
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
P ref ita Munici. al 

Prefeitura 2viunicpaC 
de Capanema 

o o O 01 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°  - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função •de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Vilson 	Borowski 
Secretári de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -C;o: 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax;46-355?:"Ifflir, 	 Orylav14, _114i 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL: 073 	 CAPANEMA, 19/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 073 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para manutenção de CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 587.248,71 (Quinhentos e 
Oitenta e Sete Mil, Duzentos e Quarenta e Oito Reais e Setenta e Um Centavos). 

Cordialmente 

A ALCEU LCEU MALDANER — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Enitido em 	 Quantidade de itens 

17/12/2014 	 34 

Solicitação 

Minero 	 Tipo 

41941 	Aquisição de Material 

Código 	Norte 

46318-3 ALCEU MALDANER 
Local 	  

Solicitante 	  Processo Gerado 

Mirrem 

345/2014 

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS APÓS A ENTRE 

Prazo 

2 Dias 

Código 	Nona 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 	  

Norre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Descrição: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041941 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO UN 160,00 197,00 31.520,00 

041942 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 80,00 276,00 22.080,00 

041943 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 60,00 290,67 17.440,20 

041944 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 25,00 299,67 7.491,75 

041945 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 20,00 371,00 7.420,00 

041946 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 25,00 351,00 8.775,00 

INMETRO 

041947 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO UN 50,00 622,33 31.116,50 

DO INMETRO 

041948 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO UN 20,00 541,00 10.820,00 

DO INMETRO 

041949 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 15,00 601,33 9.019,95 

041950 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 30,00 2.762,33 82.869,90 

041951 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 

UN 20,00 4.476,33 89.526,60 

041952 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 6,00 7.451,67 44.710,02 

041953 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE UN 30,00 833,67 25.010,10 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS 

041954 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE UN 20,00 879,67 17.593,40 

APROVAÇÃO DO IN METRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

041955 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO, CONSTRUÇÃO COM UN 20,00 1.019,67 20.393,40 

16 LONAS, CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

041956 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 30,00 1.133,00 33.990,00 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 

DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

041957 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 8,00 1.524,00 12.192,00 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

041958 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 6,00 1.577,33 9.463,98 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

041959 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 4,00 1.643,33 6.573,32 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

041960 PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 4,00 1.666,67 6.666,68 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na wrsão: 5510 i 17/12/201415:48:21 
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041961 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 15,00 738,33 11.074,95 

INMETRO 

041962 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO UN 4,00 516,67 2.066,68 

COM 12 LONAS 

041963 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, MISTO, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 2,00 1.647,00 3.294,00 

INMETRO 

041964 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 100,00 128,33 12.833,00 

041965 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 40,00 238,67 9.546,80 

041966 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 20,00 282,00 5.640,00 

041967 PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 60,00 37,63 2.257,80 

041968 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO UN 40,00 85,67 3.426,80 

041969 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO UN 20,00 91,33 1.826,60 

041970 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE UN 8,00 1.602,33 12.818,64 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

041971 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO UN 4,00 2.754,00 11.016,00 

EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

041972 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO UN 10,00 75,33 753,30 

oá ---73 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL UN 4,00 634,67 2.538,68 

\ 	, (PNEU CONVENCIONAL), COM 08 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

041974 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR UN 2,00 6.741,33 13.482,66 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

TOTAL 587.248,71 

TOTAL GERAL 	58 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5510 i 	 17/12/201415:48:21 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para aquisição 

parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Iterri Nonie do produto/serviço Quantida 

de 
Preço 
máximo 

Preço niáxirno total Unidade 

1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

160,00 UN 197,00 31.520,00 

2 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

80,00 UN 276,00 22.080,00 

3 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

60,00 UN 290,67 17.440,20 

4 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

25,00 UN 299,67 7.491,75 

5 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 371,00 7.420,00 

6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS 
PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

25,00 UN 351,00 8.775,00 

7 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS 
PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

50,00 UN 622,33 31.116,50 

8 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS 
PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

20,00 UN 541,00 10.820,00 

9 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

15,00 UN 601,33 9.019,95 

10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

30,00 UN 2.762,33 82.869,90 

11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 4.476,33 89.526,60 

12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 
LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

6,00 UN 7.451,67 44.710,02 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

13 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO 
PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE 
MICRO-ÔNIBUS 

30,00 UN 833,67 25.010,10 

14 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO 
BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO 
DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS 

20,00 UN 879,67 17.593,40 

15 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO COM 16 LONAS, 
CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

20,00 UN 1.019,67 20.393,40 

16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

30,00 UN 1.133,00 33.990,00 

17 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

8,00 UN 1.524,00 12.192,00 

18 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

6,00 UN 1.577,33 9.463,98 

19 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 
DE CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

4,00 UN 1.643,33 6.573,32 

20 PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

4,00 UN 1.666,67 6.666,68 

21 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE 

15,00 UN 738,33 11.074,95 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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APROVAÇÃO DO INMETRO 
22 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), TIPO 
LISO COM 12 LONAS 

4,00 UN 516,67 2.066,68 

23 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, MISTO, 
NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

2,00 UN 1.647,00 3.294,00 

24 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

100,00 UN 128,33 12.833,00 

25 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

40,00 UN 238,67 9.546,80 

26 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 282,00 5.640,00 

27 PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

60,00 UN 37,63 2.257,80 

28 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

40,00 UN 85,67 3.426,80 

29 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 91,33 1.826,60 

30 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 
12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 
L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

8,00 UN 1.602,33 12.818,64 

31 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, 
RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 
EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

4,00 UN 2.754,00 11.016,00 

32 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 

10,00 UN 75,33 753,30 

33 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM 
LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), COM 08 LONAS, 
APROVADO PELO INMETRO 

4,00 UN 634,67 2.538,68 

34 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS533E, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

2,00 UN 6.741,33 13.482,66 

587.248,71 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado na previsão de consumo para 
o decorrer dos próximos doze meses, em levantamento realizado pela Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, haja vista a necessidade da manutenção dos 

caminhões, máquinas pesadas e veículos leves da frota do município de Capanema — PR. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 
determinados pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 
solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos materiais; 
c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d) Prazo para a entrega dos materiais; 
e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 
de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 
recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 
constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 
6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 6.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Capanema, 19/12/2014. 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTGCIZA.ÇÃO 

Li damir Maria dei ara Denardin 

Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	F1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA.. 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	E-MAIL: alvarof1pneus@gmail.com  

ENDEREÇO: 	Rua Porto Alegre , 234, 

COMPLEMENTO: 	centro 
	

BAIRRO: centro 

TELEFONE:_046.3524.2001 
	

CONTATO: Álvaro 

CIDADE: Francisco Beltrão 
	

UF: Pr. 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 	' 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

PNEU RADIAL _1.75/70-R13 NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 200,00 32.000,00 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 80 270,00 21.600,00 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 60 280,00 16.800,00 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 285,00 7.125,00 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 365,00 7.300,00 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS 

PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO  

DO INMETRO. 

UN 25 338,00 8.450,00 

PNEU 	RADIAL 205/75 	R16 	NOVO, 	8 

LONAS 	PARA 	VAN, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 50 

• . 

620,00 31.000,00 

PNEU 	RADIAL 205/70 	R15 	NOVO, 	8 

LONAS 	PARA 	VAN, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO.  

UN 20 534,00 10.680,00 
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PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 588,00 8.820,00 

PNEU 	1400X24 	CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL, 	TUBETYPE 	L2, 	COM 	16 
LONAS, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO DO INMETRQ. 

UN 30 2790,00 

--, 	-, 
 - 

83.700,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU 	CONVENCIONAL), 	16 	LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO. 

UN 20 4.290,00 

. 	•-• 

85.800,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 

LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO. 

UN 06 7.800,00 46.800,00 

PNEU 	215/75 	R 	17,5 	NOVO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 
INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO 

DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 850,00 25.500,00 

PNEU 	215/75 	R17,5, 	NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO, 	TIPO 	BORRACHUDO 
INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 

MICRO-ÔNIBUS. 

UN 

.., 

20 900,00 18.000,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 

CONSTRUÇÃO 	COM 	16 	LONAS, 
CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE 

DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 

ESTRADA. 

UN 20 1050,00 

• 

21.000,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 
CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL 	(PNEU 
CONVENCIONAL) 	COM 	16 	LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 

TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 

EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA.  

UN 30 1150,00 

,- 

34.500,00 

PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 

BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 

TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 

EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 08 1520,00 12.160,00 

PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 

MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 

UN 

' 	. 	'' ':' 	',--'-' 

06 1540,00 

. 	„. 

9.240,00 
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FORA-DE-ESTRADA. 

PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO 
DE 	APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 

DE 	CAMINHÕES 	BASCULANTES 	EM 

SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. I;' 

UN 04 1670,00 6.680,00 

PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 

ti 	:.---' 

04 1590,00 6.360,00 

PNEU 	750X16 	RADIAL 	NOVO 

BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 

7,_ 

15 780,00 11.700,00 

PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL 	(PNEU 	CONVENCIONAL), 

TIPO LISO COM 12 LONAS. 

UN 04 540,00 2.160,00 

PNEU 	1100R22 	16 	LONAS, 	RADIAL, 

MISTO, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 

_ 

02 1590,00 

y'=- _ 

3.180,00 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, 
COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

,INMETRO. 

UN 

,. 

100 140,00 14.000,00 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO. 

UN 

G, 	," --!-- 

40 270,00 10.800,00 

CÂMARA DE DE AR ARO 17,5X25 NOVA 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 
INMETRO. 

UN 20 320,00 

- 

6.400,00 

PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 
-, . 

60 40,00 2.400,00 

PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 90,00 
k, 

3.600,00 

PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 90,0(5 1.800,00 

PNEU 	12,5X80/18 	NOVO, 	COM 	NO 
MÍNIMO 	12 	LONAS, 	CONVENCIONAL, 
TUBETYPE 	L2, 	PARA 	USO 	NO 	EIXO 
DIANTEIRO 	DE 	RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4. 

UN 08 1.688,00 13.504.00 

PNEU 19,51/24 NOVO, COM 12 LONAS, 

RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 

EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA 

CATERPILLAR 416E. 

UN 04 2790,00 11.160,00 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, 	- RADIAL, 	COM 	SELO 	DO 
INMETRO. 

UN 10 70,00 
- 	_ 

700,00 

PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM 

LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
UN 04 540,00 2.160,00 
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CONVENCIONAL), 	COM 	08 	LONAS, 
APROVADO PELO INMETRO. 
PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA, 	PARA 	USO 	NO 	ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS533E, 
COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 
INMETRO. Lil 

UN 

' 	) :1 

02 6.800,00 13.600,00 

TOTAL R$ 590.679,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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COMÉRCIO de PNEU 

Rua Goiás, r2 1717, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão- Paraná 

Fone: 046 3524 3868 	 pneurnawachnehotrnall.corn 

CNP I nti 15.458.432/0001-18 	 Insc Estadual ne 906.03084-S1 

ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 R$ 197,00 R$ 31.520,00 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 80 R$ 294,00 R$ 23.520,00 

PNEU RADIAL 175/70 R:14 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 60 R$ 320,00 R$ 19.200,00 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 25 R$ 325,00 R$ 8.125,00 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 20 R$ 378,00 R$ 7.560,00 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS 

PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO. 
UN 25 R$ 346,00 R$ 8.650,00 

PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS 

PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO. 
UN 50 R$ 609,00 R$ 30.450,00 
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PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS 

PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO. 

UN 20 R$ 535,00 R$ 10.700,00 

PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 15 R$ 546,00 R$ 8.190,00 

PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 30 R$ 2.919,00 R$ 87.570,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

(PNEU 	CONVENCIONAL), 	16 	LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

U
N 20  R$ 4.609,00 R$ 92.180,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 

LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO. 

U
N 6  R$ 6.615,00 R$ 39.690,00 

PNEU 	215/75 	R 	17,5 	NOVO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

INDICADO 	PARA 	USO 	EM 	EIXO 

DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 R$ 861,00 R$ 25.830,00 

PNEU 	215/75 	R17,5, 	NOVO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O 

EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 20 R$ 855,00 R$ 17.100,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

COM 16 LONAS, CONVENCIONAL, PARA 

USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES 

DE 	CAMINHÕES 	BASCULANTES 	EM 

SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

U
N 20  R$ 939,00 R$ 18.780,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 

16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO 

EIXO 	DE 	TRAÇÃO 	DE 	CAMINHÕES 

BASCULANTES 	EM 	SERVIÇO 	FORA-DE- 

ESTRADA. 

UN 30 R$ 1.029,00 R$ 30.870,00 

PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, 

PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
 

CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 

FORA-DE-ESTRADA. 

U
N 8 R$ 1.480,00 R$ 11.840,00 
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PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA 
USO NO EIXO LIVRE DE CAMINHÕES 

BASCULANTES 	EM 	SERVIÇO 	FORA-DE- 

ESTRADA. 

UN 6 R$ 1.480,00 R$ 8.880,00 
 

PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO 

DE 	APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, 

MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 

DE 	CAMINHÕES 	BASCULANTES 	EM 

SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 4 R$ 1.520,00 R$ 6.080,00 

PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, 

PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 

CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 

FORA-DE-ESTRADA. 

UN 4 R$ 1.570,00 R$ 6.280,00 

PNEU 	750X16 	RADIAL 	NOVO 

BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 R$ 745,00 R$ 11.175,00 

PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), TIPO 

LISO COM 12 LONAS. 

UN 4 R$ 520,00 R$ 2.080,00 

PNEU 	1100R22 	16 	LONAS, 	RADIAL, 

MISTO, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 2 R$ 1.563,00 R$ 3.126,00 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 100 R$ 120,00 R$ 12.000,00 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 R$ 198,00 R$ 7.920,00 

CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO. 
UN 20 R$ 236,00 R$ 4.720,00 

PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 60 R$ 43,00 R$ 2.580,00 

PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 40 R$ 89,00 R$ 3.560,00 

PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 20 R$ 99,00 R$ 1.980,00 

PNEU 	12,5X80/18 	NOVO, 	COM 	NO 

MÍNIMO 	12 	LONAS, 	CONVENCIONAL, 

TUBETYPE 	L2, 	PARA 	iJSO 	NO 	EIXO 
DIANTEIRO 	DE 	RETROESCAVADEIRAS 

COM TRAÇÃO 4X4. 

UN 8 R$ 1.470,00 R$ 11.760,00 

PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, 
RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 

TRASEIRO 	DA 	RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E. 

UN 4 R$ 2.572,00 R$ 10.288,00 
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CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 

750X16, 	RADIAL, 	COM 	SELO 	DO 

INMETRO. 

UN 10 R$ 87,00 R$ 870,00 

PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM 

LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 

CONVENCIONAL), 	COM 	08 	LONAS, 
 

APROVADO PELO INMETRO. 

U
N 4 R$ 756,00 R$ 3.024,00 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 

CÂMARA, 	PARA 	USO 	NO 	ROLO 

COMPACTADOR 	CATERPILLAR 	CS533E, 
 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

U
N 2 R$ 4.924,00 R$ 9.848,00 

TOTAL R$ 577.946,00 

FRANCISCO BELTRÃO, 12 DE DEZEMBRO DE 2014. 

WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: KM PNEUS CAVEGLION E CAVEGLION LTDA. 	  

CNPJ:_72.122.518/0001-09 	E-MAIL:_vrcaveglion@hotmail.com 	  

ENDEREÇO:_Av. Julho Assis Cavalheiro , 399 , centro , cep . 85.601.000 	  

COMPLEMENTO: 	sala 02  	BAIRRO: 	centro 

TELEFONE: 046.3524.3040  	CONTATO: 	Valério 	 

CIDADE: Francisco Beltrão 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 194,00 31.040,00 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 80 264,00 21.120,00 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 272,00 16.320,00 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 289,00 7.225,00 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 20 370,00 7.400,00 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS 

PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. 

UN 25 369,00 9.225,00 

PNEU 	RADIAL 205/75 	R16 	NOVO, 	8 
LONAS 	PARA VAN, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 50 638,00 31.900,00 

PNEU 	RADIAL 205/70 	R15 	NOVO, 8 
LONAS 	PARA 	VAN, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 

f --1,--- 

554,00 11.080,00 
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PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 670,00 10.050,00 

PNEU 	1400X24 	CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL, 	TUBETYPE 	L2, 	COM 	16 
LONAS, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 30 2578,00 77.340,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU 	CONVENCIONAL), 	16 	LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO. 

UN 20 4530,00 90.600,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 

LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO. 

UN 06 7940,00 47.640,00 

PNEU 	215/75 	R 	17,5 	NOVO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO 

DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 790,00 23.700,00 

PNEU 	215/75 	R17,5, 	NOVO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO, 	TIPO 	BORRACHUDO 

INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS. 

UN 20 884,00 17.680,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 

CONSTRUÇÃO 	COM 	16 	LONAS, 

CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE 

DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES 

BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-

ESTRADA. 

UN 20 1070,00 21,400,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 
CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL 	(PNEU 
CONVENCIONAL) 	COM 	16 	LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 

TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 30 1220,00 36.600,00 

PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 

BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 

TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 

EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 08 1572,00 12.576,00 

PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 

MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE 

CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 

UN 06 
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FORA-DE-ESTRADA. 

PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO 

DE 	APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 

DE 	CAMINHÕES 	BASCULANTES 	EM 

SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 04 1.740,00 6.960,00 

PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 04 1840,00 7.360,00 

PNEU 	750X16 	RADIAL 	NOVO 

BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 690,00 10.350,00 

PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL 	(PNEU 	CONVENCIONAL), 

TIPO LISO COM 12 LONAS. 

UN 04 490,00 1.960,00 

PNEU 	1100R22 	16 	LONAS, 	RADIAL, 

MISTO, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 02 1788,00 3.576,00 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO. 

UN 100 125,00 12.500,00 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO. 

UN 40 248,00 9.920,00 

CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO. 

UN 20 290,00 5.800,00 

PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 29,90 1794,00 

PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 78,00 3.120,00 

PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 85,00 1.700,00 

PNEU 	12,5X80/18 	NOVO, 	COM 	NO 
MÍNIMO 	12 	LONAS, 	CONVENCIONAL, 
TUBETYPE 	L2, 	PARA 	USO 	NO 	EIXO 
DIANTEIRO 	DE 	RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4. 

UN 08 1649,00 13.192,00 

PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, 

RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 

EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA 

CATERPILLAR 416E. 

UN 04 2900,00 11.600,00 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, 	RADIAL, 	COM 	SELO 	DO 
INMETRO. 

UN 10 69,00 690,00 

PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM 

LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
UN 04 608,00 2432,00 	e 

 a.k%0‘ 
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CONVENCIONAL), 	COM 	08 	LONAS, 
APROVADO PELO INMETRO. 
PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA, 	PARA 	USO 	NO 	ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR CS533E, 

COM 	SELO 	DE 	APROVAÇÃO 	DO 

INMETRO. 

UN 02 8.500,00 17.000,00 

TOTAL R$ 593.122,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Os pneus acima cotados são das marcas nacionais ; pirelli , firestone , goodyear e bridgestone. 

r72.122.518/0001- 
CAVEGLION & 

CAVE LIO LTD . ME 
Av. jÉ:sw..1..A. Ca vaihe#D, 399 
CF t 	- CEP 85801-000 

I 	ane-130o Beltrão - %rant 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGA() PRESENCIAL: 073 	 CAPANEMA, 19/12/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 073 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante 
oficio numero 073 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir arfa d Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 073 	 CAPANEMA, 19/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 073 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 073 expedido por Vossa Senhoria em, 
19/12/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
ExeroídOda despesa - Contada despesa FunoicinalProgramatica Fontp de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

Cordialmente, 

er 
PR-046483/O-2 

CPF: 723.903.9 -53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  

processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PRELO, para 

aquisição parcelada do objeto descrito no item 2 deste edital, conforme as condições 

estabelecidas. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei 

n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 

subsidiariamente, da Lei no. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 21/01/2015, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme 

especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 587.248,71 (Quinhentos e 

Oitenta e Sete Mil, Duzentos e Quarenta e Oito Reais e Setenta e Um Centavos), 

conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Scer,'Cíció ,;iftlepiçsa C.onta•da despesa. Funcional  Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 

2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 

2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 

2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 

cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 

respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 

documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.1.2 — Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital, 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72; § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 
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7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
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8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 
9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 
como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 
9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 
9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 073/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 073/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 073/2014 

SESSÃO EM 21/01/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 
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11.1-A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4-  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
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12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13-  DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1-  Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



- 	O O 3 6 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce. pr. gov. br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.phQ). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembléia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.p gfn.fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Todos os materiais cotados deverão conter selo de qualidade INMETRO. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DE CLARAÇ ÕE S) 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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15.9-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
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enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1-  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de aquisição nas condições 

estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 
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21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
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previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 
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25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
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definitivo dos materiais solicitados. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@cap anema.pr. gov.br, 
ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 
caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
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e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 
32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2-  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 
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forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3-  A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
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34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

1-) a satisfação do público usuário. 

34.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 
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35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 
devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 
quanto à concessão de prazo para contraditório. 
35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 
8.666/93. 
35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e representantes credenciados presentes. 
35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 
Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 21/11/2014 

Li damir Maria de ara Denardin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob ri.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF ° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Lega». 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAI? DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG   , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(',): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

('e) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 

portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas pela Prefeitura Municipal de 

produtos solicitados; c) receber e assinar em 

e Aprovação; d) receber e assinar em 

solicitando a troca de materiais/produtos 

nas quantidades solicitadas nas 

de produtos vencidos ou incompletos e 

em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

notificações de qualquer natureza recebidas da 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 

os demais atos necessários ao cumprimento 

acima identificado e em seus Anexos e na 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos 

nome da empresa o Atestado de Recebimento 

nome da empresa notificações da Prefeitura 

recusados pela Prefeitura ou a complementação 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações 

providenciar a sua substituição; f) entregar 

recebimento e aprovação e as notas fiscais 

receber e assinar em nome da empresa 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 

Registro de Preços; e h) proceder a todos 

das obrigações contidas no Edital de Pregão 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA"' Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

073/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

    

, sediada na 	  n° 	, na 

	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  

, doravante designada CONTRATADA, 

	 , portador do RG n° 	 

cidade de 

e Inscrição 

neste ato 

	, Estado do 

	

Estadual sob o n° 	 

   

   

   

representada por seu 	 Sr. 

CPF n° 	  

 

e do 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 

QUANTI 

DADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
 

TOTAL 

R$ 
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1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 	 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO/ LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 
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4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
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número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. .__ 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
S<Orpid.ib.-  dOdespêSa Çon:t0d0:dOspesa,. 	,i Funciorj?1,p,r'cigrarp,ática Fonte ;de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
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2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 

2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
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objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 13.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 073/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 073/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
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Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



0)076 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL: 073 	CAPANEMA, 19/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 073 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 073, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do 
art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
7 

lele rd A" I  
lel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 073 
	

CAPANEMA, 19/12/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 073 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente 
processo AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 
5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as 
providências necessárias. 

Li damir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 073 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 21/01/2015 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 21/01/2015 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	 Data de abertura: 

Mf, 	o' 	Lote uel 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

002 	PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

003 	PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

004 	PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

005 	PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

006 	PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO 

007 	PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO 

008 	PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO 

009 	PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

010 	PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

011 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

012 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPEL2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

013 	PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO IN METRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS 

014 	PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

015 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO COM 

16 LONAS, CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

016 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

017 	PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

160,00 UN 197,00 0,00 

80,00 UN 276,00 0,00 

60,00 UN 290,67 0,00 

25,00 UN 299,67 0,00 

20,00 UN 371,00 0,00 

25,00 UN 351,00 0,00 

50,00 UN 622,33 0,00 

20,00 UN 541,00 0,00 

15,00 UN 601,33 0,00 

30,00 UN 2.752,33 0,00 

20,00 UN 4.476,33 0,00 

6,00 UN 7.451,67 0,00 

30,00 UN 833,67 0,00 

20,00 UN 879,67 0,00 

20,00 UN 1.019,67 0,00 

30,00 UN 1.133,00 0,00 

(AP., 

<99, 
8,00 UN 1.524,00 0,00 

0.0 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 18/12/201411:15:03 



Município de Capanema 
	

Página. 2 

Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

rãs 	001' 	Lote O,  

  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

018 	PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 6,00 UN 1.577,33 0,00 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

019 	PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 4,00 UN 1.643,33 0,00 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

020 	PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO, CONSTRUÇÃO 4,00 UN 1.666,67 0,00 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

021 	PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 738,33 0,00 

INMETRO 

022 	PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 516,67 0,00 

COM 12 LONAS 

023 	PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, MISTO, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 2,00 UN 1.647,00 0,00 

INMETRO 

024 	CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 100,00 UN 128,33 0,00 

025 	CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 238,67 0,00 

026 	CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 282,00 0,00 

027 	PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 60,00 UN 37,63 0,00 

028 	PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 85,67 0,00 

029 	PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 91,33 0,00 

030 	PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.602,33 0,00 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

031 	PNEU 19,51124 NOVO, COM 12 LONAS, RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 4,00 UN 2.754,00 0,00 

EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEI RA CATERPILLAR 416E 

032 	CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 10,00 UN 75,33 0,00 

033 	PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 4,00 UN 634,67 0,00 

(PNEU CONVENCIONAL), COM 08 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

034 	PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 2,00 UN 6.741,33 I 
0,00 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 18/12/2014 11:15:03 



C 	 Município de Capanema 
	Ij 	

Página: 3 

Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. 	- 	Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - versão: 1.1.37 	 18/12/201411:15:03 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 073/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS 
E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Janeiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



TCEPR 
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73 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 

PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Menor Preço 	 • 

rtform a çães-Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os 	campos AriuM e Modalidade devem Sei iguais aus OlfUlmaJus (a lufo. 'uai) nv iiiM-AM 

Ano* I 2014 I 

Modalidade* Pregão 	 • 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade*1 73 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

0800126782260122621330339030 

587.248,71 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

Data de Lançamento do Edital 19/12/2014 
J 

Data da Abertura das Propostas 121/01/2015 1 

Confirmar 

19/12/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Município de Capanema - PR 

Setor de Lidem. 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 1 0/2014, que entre 
si celebram de urn lado 	MUNICIAI° DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM 5C LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, 	MUNICIAI° 	DE 
CAPANEMA insurto no Cadastro Nacional de Pessoa Arriai. (CNP)) sob o 40  
76.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	represento. 	peia 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, lanhara LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob o 	no 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado. 
doravante designaria CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, pessoa Jundica de dIrelto privado, AV RIO 
GRANDE Do SuL, S/N - 	85750000 	BAIRRO: CENTRO, 	insulta no cDPJ sob 
o no 04.726.52B/0001-01Eneste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas de .i 8.686/93 e suas 
alterações subsegirtntes. ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Tomada de preços n°  015/2014, mediante as Segui.. AMrtalasecondiC.a. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrate Nanado em 16/07/2014, Objete do 
Edital de licita No. Modalidade Tomada de preços 0.0  015/2014, entre as partes 
acima identificadas, 	ara CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
GE PAVIMENTAÇÃO

p 
 ASFÁLTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA 

INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, PERIMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 Ma, <enforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especifico. no Formulário padronizado de proposta (anexo 
00), nca 	prorrege. o prazo de execuçÁo do Contrato no 110/2014 para mais 03 
(três) meses devido à necessidade da finallzaçáo do pagamento por parte da 
Contratante. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, Elo atingidas 
dar este Termo, permanecem inalteradas. 

C. 	Presente ein 02 (duas) vlas de igual teor 

Capanerna 15/12/2014 

MUNICI PIO DE CAPANEMA - PR 	CAW SERV. DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

STVIUNHAS: 

t,Gr •,T .  

Município de de Capar-tema - PR 

Setor de LIN... 

Peto 

ato 

CPF/MF 

CEP: 

Edital 

orn 

Capariam, 
Cadastro 

PREFEITURA, 

CONTRATANTE. 
MOLDADOS 

05.787.626/0001-03, 
mi lure, 
.ten. 
Ameggentes, 
057/2013, 

CLÁUSULA 

identificados, 
UTILIZAÇÃO 
CAPANEMA 
i.maylis_gio 

1.. Termo Adiava . Contrato no 280/2013, que entre 
sl celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa INDUSTRIAL 
MULLER E PRE MOLDADOS LTDA. 

presente 	instrumento 	partiNlar 	que 	firma 	de 	um 	lado, 	Munlcipio 	de 
com sede na cidade de Capanema, Estado do param, inscrita no 

Nacional de Pessoa landi. (CNP)) sob o n• 75.972.760/0001-60, neste 
representada pema Prefeita Municipal abaixo  assinado• doravante designada 

sonora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN. Insulta no 
sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 

	

e 	de Outra lado 	a 	empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE 
LTDA. pessoa Juridica de Are. pov.., AV PORTO ALEGRE, 958 - 

	

85750000 	• 	BAIRRO: 	INDUSTRIAL, 	Insert. 	no 	CNP) 	sob 	o 	no 
neste ato por seu representante legal, ALCES FRANCISCO 

	

CPF:368.863.789•S3 ao nrn assinado, doravante 	esigna. CONTRATADA, 
as partes sujeites aS normas . Lei 	8.66E/93 	e 	suas alterações 

alustam O presente Contrate, em decorrência do Edital Convite n° 
mediante as seedint. cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/12/2013, objete do 

	

de licitaçao, 	Modalidade Convite 0.0  057/2013, 	entre as 	partes acima 
para AQUISIÇÃO DE MEIO FIO DE CONCRETO VIBRADO PARA 

NA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E CALÇADAS DO MUNICIAI° DE 
• PR. Devia° à necessidade de nova aquisição, o presente contrato fica 
ara mais 06 (seis) mese e Aguantidade inicial aditivade em 25R. 

0.°08. doProduroreenuoa: 	) 
• 

Morai da. Lfisidade'r tluanndo Ot1oni0ado• moço 

MEIO FIO EM CONCRETO 
VIBRACIO COM AS DIMENSÕES 
DE 1.00 METRO DE 
COMPRIMENTO. 0.10 METRO DE 
LARGURA E 025 METRO DE 
ALTURA 

MICEME 
TAL 

M 	3.169.00 792,00 3.99 

CLÁUSULA SEGUNDAI AS demais ci..ula 	do cont ato mini 100. não atingidas 
Por este Ternio. permanecem Malte arma. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (clua ) vias de ig al seer 
e forma na pre.nça das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/12/2014 

.-NICIPIO DE CAPANEMA-PR 	 IND. MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALCE° FRANCISCO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

te 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitaça. 

Termo Aditivo ao Contrato na 281/ 2OS 3• 90.entra A 
celebram de u 	lado o 	uNICIpi0 DE CAPANEMA - 
PARANÁ e demoutro 	lado

M 	
a 	arame. 	IMOBILIÁRIA 

1012NIERCZAK LTDA. 

pelo presente instruniento particular que Mina deum 	o, Município de ...... 
com sede na cidade de Capanema, Estado da Paraná, insulta no Cadastro alacbnal de 
PesS. hindi. (CNP)) sob o na 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal .A. 	 m assinado, 	doravante desrao, pREFEITURA. 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Insola no CPF/MF sob o 990.254.109-53 
Mal. assinado, doravante 	esigne. CONTRATANTE, ede outro rum 	emprese 
IMOBILIÁRIA KAZNIERCZAK LTDA, pess. juridica de direito privado, Atuada a AV RIO 
GRANDE Do SUL. 883 - CEP: 85750000 	BAIRRO: CENTRO. Insulta no CNP] sob o no 
14.473.346/0001-11. celta ato por seu repre.ntente legal, ROBINSON KAZMIERCZAR 
CPF:017.233.739-90 UI sim assinada, doravante designada CONTRATADA, estando as 
Partes suleitas as normas da Lei 8.6E6/93 a suas altar... subseq.atos, ajustam o 
Presente Contrato, ein decorrerei. do Edital Premesse dispenm n• 0s9/1012, mediante 
as seguintes clausuias e condlçaes. 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA - conforma contrato firmado em 18/12/2013, objeto do Edital 
de 	icitam., modaiidade mocas. dispenSa na 019/2013, entre as partes acIna 
identincadas, para LocAçAo DE IMOvEL miscarro NA MATRICULA 17.877, SrTuADo 
NA iNDEPENOENCIA, EDIFicl0 0:35000400, APARTAMENTO 301, CENTRO, 
CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIO MÉDICOS ND BRASIL E LEI 
MUNICIPAL N. 0473/2013. 	Devida à necesSIdade da continuidade da locação, o 
pr. nte contrato Oca renovado para mais 06 (se s) meses e o valor do aluguei mensal 
fed titio para RS 750.00, confonn. ••••••4° -a-P- rto entre o o.tárto e o locador: 
item ..uiçao doerodutohernço • WO~N.,*-0",'",-...S?Mof 

rn..0CAÇA0 E inn0,..ELINSCF1110. 
MATRICULA 17870. siTuAOONA AVENIDA 
NDEPENDENCIA. EINFICIO GoacovADo. 
PARTAmENTO .1. CENTRO, CAPAREI.. • 
R, Em ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS 
ENODE NO BRASIL E LEI MUNICIPAL N• 
473/2013 

0.00 760.00 .00 

CLAUSULA SEGUNDA: As Mimais cláusulas do contrato originário, náo ritlIgidas por 
este Termo, permanecem Inalterados. 

E, por assim estarem anotados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual Mor e 
formo no presença das testemunhas abaixo. 

Capane,na 17/12/114 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	 IMOBILIÁRIA KAZDIERCZAK LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ROBINSON ITAZNIERCZAK 

TESTEPIORRAS. 

ft 	
t, 	' 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2014, que entre 
si celebraM de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o no 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	n° 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - 
001660: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) sob o 00  75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as Minas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseq0entes, ajustam a presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n°  058/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do 
Edital de lidtaçào, Modalidade Convite ne 058/2013, entre as partes adiem 
identificadas, para CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato no 002/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data de termino do 
3°  aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização do pagamento por parte 
da Contratante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, Mo atingidas 
por este Terno, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixa. 

Capanema 15/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA PELARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR. 

Setor de Licitações 

7.° Termo Aditivo ao Contrato ne 120/2012, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado e empresa A.A. COLOSSO & 
CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um iodo, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Munidpal 	abalso 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	Inscrita 	no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 	abalse Usinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI A 
CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, R PADRE CIRRO, 303 	- CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob a ne 80.840.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEM1R COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 006/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital de 
lidtação, modalidade Tomada de preços n.° 006/2012, entre as partes acima 
Identificadas, 	para 	CONTRATAÇÃO 	EMPRESA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 	OBRA 
CANAUZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PREDRAS 
IRREGULARES LIGANDO A PONTO TURISTICO DO ROTEIRO DE TURISMO. DOCE 
IG0ASSI1 EM ATENDIMENTO AO S1CONV N. 76437/2011 E CONTRATO DE REPASSE 
N° 	373569-49/2011-MINISTÉRIO 	DO 	TURISMO/CAIXA, 	conforme 	memorial 
descritivo (anexo 11) e formulário padronizado de proposta (anexo OU), o presente 
contrato fica renovado até 30/03/2015, devida à necessidade da finalização da obra 
e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/12/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLOSSO & COA LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLOSSO 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 

Av. Parigor de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - 'FUMADA DE PREÇOS N° 019/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Life-Min, nos miolos n seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços o° 019/2014. 
Tipo de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
DESTINADOS 	AO 	ATENDIMENTO 	DAS 	NECESSIDADES 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura dos envelopes: 09:00 horas do dia 23 de Janeiro de 2015. 

Local: Prefeitura Municipal de Capitem, Av. • Parigot de Somei 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capariam-Pr. 19 de Pezemino de 2014. 

lindamir Maria de Iara Denardin - Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Pango[ de Souza, 1080-Capam» -Paraná -Centro. 

MUNICIE° DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatõrio, nos termos a segui: 

Modalidade: Pregão Prescmial 01  073/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISRlA0 DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS 
E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Janeiro de 2015. 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, AV. Palio de Souza, 	1080- 

espadim - Pararia - Centro. 

Demais infarnInsks poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lkitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 266/2014 
Convite No 052/2014 

Data da Assinatura: 17/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROSO IIL FILHOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

Data Inicial de vigência 17/12/2014, data final de vigência 16/12/2015. 
Valor total: R$ 7.673,80 (Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e Oitenta 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Danada 
Prefeita Municipal 

íS 	tie 	PI 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

ESTRATO DE CONTRATO No 267/2014 
Convite 1,10  052/2014 

Data da Assinatura: 17/12/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema -Pr. 
Contratada: 	SA, FILHOS & DA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 17/12/2014, data final de vigência 16/12/2015. 
Valor total: R$ 7.970,48 (Sete Mil, Novecentos e Setenta Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

lindamir Maria de Lata Denudo 
Prefeita Municipal 

' 	CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO 

‘:-), 

Praça Sio Francisco de Assis.1583 

..,... 	 eNP:1 21•78.114.121/00.1.51 

Fones; (046)355S-2168- Fax 3555-1331 
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FLANAM/ 	- 	03114,14 

DECRETO LEGISLATIVO bt" 009/14 
Dais 20 dc dezembro de 1014 

Unida: 	EIOD.Ta, Jacson Martelo 
Salm Binado, da ergo em conintén de 
Diretor Gerai, da Camara Municipal de 
Vereadoras de ilmairo. 

PEDRO MOMPACH, Presidente de Ninara Municipal de Vereadores de 
Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. P - Fim mamado, Jacson Marcelo Spies Biondo, ponador da 
Cédula de Idenddade n° 7.853.935.6, do carpo em Comissão de Dietor Geral, do grupo 
ocupacional OC, C-008, nivel NS, da Lei Complementar n° 01 de l2 de Março de2012. 

Ari. 2° - O presente Domem Legislativo entra em vigor a partir de 31 de 
dezembro de 2014.1 ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Cintara Municipal de Vereadores de Planalto, 
aos vinte dias do mis de dezembro de 2014. 

PEDRO MOMBAÇu - 
PRESIDENTE 



Art. 3°-Flca aberto no Orçainento Geral do MunIcIalo de Salto do Lontra, Eitado do 
Paraná, um Crecito Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois ma e quinhentos reais), 
na seguinte dotação orçumentaria. 

Códgo Especificam° 	 Valor R$ 
04.00 SECR. MUN.SAUDE SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
103010017 	MANUTENÇÃO SAÚDE E SANEAMENTO 
2.021 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
33.72.33-0258-303 Passagens e Despesas de Locomoção 	2.500,00 
AR 4° - Para a cobertura do presente Crepito Suplementar será utilizado Anulação 

de recursos do Orçamento anual assim aspécificado. 
Códgo EspecrfimOo 	 Valor R$ 
04.00 SECR. MUN.SAÚDE SANEAMENTO 
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010017 	MANUTENÇÃO SAÚDE E SANEAMENTO 
2.021 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
33.72.39-0259-303 Outros Serviços de Terceiros P. Judaica 	02.500,00 
kl 5°-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua ptdcação, revogadas as 

cfisposições em contrário. 
Ecfificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 11 de 

dezembro de 2014. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2014 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBk, A PREÇOS FI-

XOS E SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SALTO DO 
LONTRA EA PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, NA FORMAABAIXO: 

MUNIOMPIO DE SALTO DO LONTRA, situado na Rua Rio Grande do Sul, 975, 
Centro, Salto do Lontra, PR, CNPJ 76.205.707/0001-04, a seguir denominado CON-
TRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Mauriráo Baú, por-
tador da cadela e Idenúdade R.G. n° 5.742.590-3 SSP-PR CPF n° 021.480.589-16, 
e a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ 04.949.630/0001-68, 
localizada na Av. Adio Fontana, 3323, Bairro Pinheirinho, Francisco Beltrão - PR, a 
seguir denominada CONTRATADA representada por Socio Administrador Sr. Claud-
mar Lubian podador da cédula de Identidade RG. N° 5.987.741-0 SSP-PR, CPF n°  
839.614.619-53, residente na Rua Argentina, 1267, Bairro Lulher King, Francisco Bri-
gão- PR, firmam o presente TermoAditivo ao Contrato de Empreitada com fundamento 
na Lei Federal n°8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA 
datada de 29 da julho de 2013 conforme coro:Ações que egipdam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
As partes de confim acordo resolvem acrescer o prazo de 180 (cento e oitenta 

das) das ao contrato firmado entre as partes em 15 de maio de 2014, passando seu 
vencimento para 15 de março de 2015. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente adtivo em duas vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, permanecendo as demais 
cláusulas inalteradas. 

Salto do Lontra, 14 de setembro do 2014. 

Contratante 

CLAUDIMAR LUBIAN 
Perfuribel Poços Artesianos Lida 

i 
Testemunhas: 

  

   

RG 	 RG 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0122014. 

A comissão de licitação constitulda comunica aos intenassadss na execução do ob-
jeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n°012/2014, que após a analise e verificação 
das propostas ofertadas, decidi classificar as seguintes proponentes: 

IX° 	EMPRESA 	 VALOR R$ 
01 	Andrei J. Sanem 8 da lida 	12E000,00 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) das úteis contados da data 

deste edtal, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo !rogatório, a 
qualquer das proponentes pia se sinta prejucicada, para interposição de recurso. 

Salto do Lontra, 09 de dezembro de 2014. 

presidente da comissão: Sedenir Rhoden 

membros da cordssão :Afonso Carlos Roth Zakaluka 

Patricia Marca Toscan 

Joeldo Dada Vage 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°012/2014. 

Acomrsaão de licitação comunica aos Interessados na execução do objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS n°012/2014, que após a análise e verificação da documen-
tação de habilitação, decido habilitar as seguintes proponentes: 

Ir EMPRESA 
01 	Andrei J. Sanem Si CW Ltda 

E Inabilitar as seguintes proponentes: 
Ig° 	EMPRESA 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) das úteis contados da data 

deste edtal, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo lidtatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta pnajudcada, para InterposIção de recurso. 

Salto do Lontra, 09 de dezembro de 2014. 

presidente da comissão : Sedenir Rhoden 

membros da comisago :Afonso Carlos Roth Zakaluka 

Patricia Marca Toscan 

Joelcio Dalta Vage 

DECRETO MUNICIPAL N°244/2014 
SÚMULA Dá baixa de bens e móveis pertencentes ao Património do Município de 

Salto da Lontra - Estado do Paraná. 
MAURICIO BAÚ, Prefeito Municipal de Safio do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas em Lel, 
DECRETA 

Art 1° - Face o relatório apresentado peia Comissão nomeada através da Portaria 
n° 141/2014, fica baixado do Património do Município de Salto do lontra - Estado 
do Paraná, por terem sido oundderado Insert/Nela, os seguintes moveis a utensfilos: 

Placa Codgo Descricao N.Fiscal 	 Estado Valor 
887 00000588 APARELHO RECEPTOR DE ANTENA PARABOUCA Pesam° 399,60 
3803 00004254 APARELHO DE ANTENA PARABOLICA MARCA ORB Pessimo 36050 
ISAT. 
1676 00001868 FAX MARCA PANASONIC KX FT- 907 4273 	Passeio 725,00 
3842 00004293 APARELHO TELEFONICO MESA. 	 Posarmo 65,00 
3031 00003375 BERCO EM MADEIRA SIMPLES NA COR BRANCA 238 Pessimo 598,00 
3035 00003379 BERÇO EM MADEIRA SIMPLES NA COR BRANCA 238 Posarmo 598,00 
304000003384 BERCO EM MADEIRA SIMPLES NA COR BRANCA 238 Pessimo 598,00 
2955 00003127 BATEDEIRA COM 5 VELOCIDADES MARCA PHILI 206 Pessimo 162,63 
PS 300 W. 
1270 00000966 1JQUIDIFICADOR INDUSTRLAL PAETVISA REF. 	Pessimo 306,00 
734 00002301 MAQUINA DE LAVAR ROUPA MARCA BOA VISTA 5842 Pesslmo 215,00 
1241 00301385 LAVADOURA MULLER NINA 127V 	 Pessimo 252,00 
173800001928 BACIA INOX DE 1,60 MTS 	 Posarmo 170,00 
2406 00002646 CILINDRO ELETRICO MARCA FORMATEC 1490 	Pessimo 169,84 
3104 00003448 CONJUNTO DE 20 PLACAS TATAME 1ml X 1 mt 238 Pesem 900,00 
COM 20mm E COM ENCAIXE. 

3014 00003236 NOBREIK NHS 600 MINI 3741 	 Posarmo 299,00 
1840 00002033 MIMEOGRAFO COM CONTADOR DE PAGINAS 5363 Pessimo 354,40 
2417 00002666 APARELHO DUPLICADOR MIMIOGRAFO MARCA CO 3951 

Posarmo 563,52 
Agre 

468 00000695 CA IXA ACUSTICAAMPLIFICADA MARCA FRAHM Posarmo 165,00 
1593 	00001267 FILMADORA PANASONIC PV-L 591 	Pessimo 1.470,00 
1485 	00090518 CAIXA DE SOM FRAHM CA150 	 Paszámo 420,00 
1523 00000520 APARELHO DE SOM MARCA PHILIPS AZ 2025 C Pessimo 500,00 
D, RADIO,CASSETTE, DIGITAL TUNER COM 
CONTROLE REMOTO 
1772 00001962 APARELHO DE SOM MICRO SYSTEM COASTAR DY 4593 

Posarmo 198,00 
KSTAR CD 56 
2049 00300688 TELA PARA RETROPROJETOR 150X 150 NOV Pesem° 199,00 
OTEC 

5 
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Sexta-feira, 19.12.2014 - N 5.532 JORNAL DE BELTRÃO 1B - 
PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO PARANÁ 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS 
Rua Tomate C.emargo, 2112, Coa: 85601-615 fone (046)3524-4200, CedMIr0 
EM clenarskr - &criva° 
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MOR COAR BORATO - CPF 0° 
525.041.119-06-COM PRAZO DE (30) DIAS. 
Edital& citação de MOR LESAR SONATTO .CW14'525.041.319-68, atualmente 
aro lugar Incerto e não sabido, FICACITADO nos entoando o tf 53512008 da Ação 
Mangaria, que Uri/remedada Paranaense - UNIPAR move em face de Nano Casar 
Bonano, para, ao prazo d• quinze (15)„ pagar o valor do débito na Importem:Ia 
d• R$ 0.304,10 (cinco reli Inaentori e quadro real. • Mc centavos), • sais 
acréscimos lega/, ou no marno posto, eterno embargas, o raquete*b alegou 
em arritmia.° aeguIrdco taquarinha iS °Morda moenda daquadra de R$ 0.304.10 
(cinco mil taranta. e quatro real e dez cantam* na qual* davam aer param/doa 
do começa° monateda (paia variação do INPC, na Forma de Ni n• 8689/81), e de 
Anos de 1%, vaiam estes representados por quatro choques sacados contra o 
Banco do Braga S/A, agência 22024, conta ai 7.715.1. Diante duo, multando 
gomam indals as tentativas de neoebtmenb amigável do demandado. ruam • 
autora ao Polar Judicia& para vero Sou direito mediato como pagamento pelo 
requarido da Sapatada damandada.Tudo confirmo ~perna de o.. ar apuem: 
• mame. etc. 1 - Unlversidada Paramienaa - UNIPAR, ajuizou Ação Mangaria em 
ave da Nem,  Ceara %nano, 10000 qualificados nos autos. com  fulcro no arado 

1.102. a e seguintes do Código de Pronome Civil, obletNando o Pagamenicr da 
Importancla de R$ 6.304,10 e mu. ecreedmos legais, tendo a patiglio Iniciai vindo 
ocompaNiade de prova nafta eran eficácia 	tildo executivo Me. 7/8). lato podo, 
defiro, de dano, a asPedldlo de mandado daspagamento. no prazo de 15 (quinas) 
cilas. Em Igual prazo, poderá o seu orarem ambargoe,Indepandentemenbs de previa 
eagurenoe do Alex mia auspendmilo• eficácia do mandadoludlcial. Caso cc•trado, 
oonstttulr-se-• de pleno Mito O Mulo executivo lodicial. convonendo-se, o mandado 
Iniciai em mandado ~ativo. Advida.ae o réu que, na hipótese de cumprimento 
ao mandaria, ficará Santo da oura* • honorários advocallolon 2 - Intinvorn.ei• 
Frendam Betão, 17 de Membro da 2008 Carina Daggioa, Agnada Dimano'. E Dor 
do despacho dela. 183 maniatei "Tendo em Waie a inaliclanda doe meloaordlnárioa 
da cango, digiro o pedido de fia 180, procedendo-w a citação por edital pelo 
prazo mMdmo da 30 (Mota) Mas Cortunicações•Mligendes ~unária.. Frandsoo 
Beltrão, 05 de novembro de 2014. António Evenceste de Souza Nene Juiz do 
Direito'. Frendem Beltrão, 26 de novembro de 2014- Eu 	 Wademir 
Rigor, Escrivão Designado. que o digital • o aubscrevl. 
ANTÓNIO EVANGEUSTA DE SOUZA NETTO 
JUIZ DE DIREITO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
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MUNICIPIO DECAP 	•'' 	,;''':• :S.,4.,...--'...-'..'--',-;-, o'f:": Si 'c-á 	Nd  ces- 
sol/dilatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°073/2914 - PMC 
Tipo dar Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, GAMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Janeiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de espadane. 
Capanema-Pr, 19 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°019/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado (2) Paraná, toma público mie realizará Proces- 

so Lidtatório, nos lermos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n°019/2014. 
Tipo de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTA- 

ÇÃO DE SERVIÇOS D PUBLICIDADE E PROPAGANDA DESTINADOS AO ATENDI- 
MENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura dos envelopes: 09:00 horas do da 23 de Janeiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 19 de Dezembro de 2014. 

Undamir Maria de Iara Danar& - Prefeita Municipal 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

AIS 

	

	
CNPJ 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3524-5335 

Rua:António Camelo Neto, 801. Alvorada 
CEP 85.601-090 - Francisco Beltrão -PR 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DAATA- CHAMAMENTO PUBLICO N° 009/2014 

O Presidente da CPUARSS, designado através da Resolução n°08612014, 
da 20 de agosto de 2014, em cumprimento ao caosto no art. 109, § 1° da Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, toma-se publico extrato da Ata com o resultado 
da licitação: 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N°009/2014 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVI-

ÇOS NA ÁREA DE ORTOPEDIA 
RESULTADO: 
EMPRESAS HABILITADAS 	 SITUAÇÃO 
10P- INSTITUTO ORTOPEDICO DE PALMAS 	 CREDENCIADA 
Francisco Befirão/PR, 17 de Dezembro de 2014. 

CINTIA SCALCO 
Presidente CPUARSS 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.°  014/2014 
O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, toma público que 

fará reakzar, as 09:00 horas do dia 06 da janeiro de 2015, nas dependências da Prefei-
tura Municipal, sita a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇO para Contratação de empresa para execução de ampliação de 
sistema de abastecimento de água e implantação de novos sistemas conforme TC/ 
PAC 0499/2014 do Programa PAC2/FUNASA 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
A Pasta Técnica, com °inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderá ser examinada no endereço acima Incitado a partir de 17 de dezembro 
de 2014, no horário comercial, e será fornecido medante apresentação de recibo de 
pagamento no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). No caso de a empresa com sede 
fora do municiai° de Salto do Lanha, R', poderá ser adquirida através do correis, me-
diante depósito no valor supracitado na conta n° 6.099-2, agência 2565-8 do Banco 
do Brasi S/A, agenda de Salto do Lontra - PR, quando da solicitação da mesma a 
empresa deverá anexar o comprovante do depósito efetuado. 

Salto do Lontra, 17 de dezembro de 2014. 
Sedenir Rhoden 

Presidente da CPL 

DECRETO N° 243/2014 
Súmula: Altera valor de Categoria Económica de programa do (PPA), Altera valor 

de Categoria Económica das Ação da LDO e abre Credito Suplementar de Fonte livre 
por anulação no orçamento Geral do Muniorpio, no Valor de R$ 2.500,00 e dá outras 
providências. 

Mauricio Baú, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, devidamente autorizada pelos Ari. 25 parágrafo único e Art. 47 da 
Lei n° 0592013 da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e Art. 4° da Lei 091/2013 de 
05 de novembro de 2013. 

DECRETA 
Art. 1.-Fica alterada valorde Categoria Económica de Programa da Lei n°092/2013 

do PPA (nano Plurianual) do pedalo 2014/2017 conforme segue: 
Códgo Especificação 	 Valor R$ 
04.00 	SECR MLIN.SAÚDE SANEAMENTO 
04.01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010017 	MANUTENÇÃO SAÚDE E SANEAMENTO 
33.72.33-0258-303 	Passagem e Despesas de Locomoção 2.500,00 
33.72.39-0259-303 	Outros Serviços de Terceiros P. Juridca 	02.500,00 
Art. 2°-Fica alterada valor de Categoria Económica da Ação da Lei n° 059/2013 da 

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exarado 2014 contorne segue. 
Códgo Especificação 	 Valor R$ 
04.00 	SECR. MUN.SAÚDE SANEAMENTO 
04.01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010017 	MANUTENÇÃO SAÚDE E SANEAMENTO 
2.021 	CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
33.72.33-0258-303 	Passagens e Despesas de Locomoção 	2.500,00 
33.72.39-0259-303 	Outras Serviços de Terceiros P. Juddoa 	02.500,00 

175 00000859 TELEVISOR EM CORES 20 POLEGADAS MARCA Pombo 398,00 
CINERAL 
3827 	00004278 TELA RETRATIL DE PAREDE 	 Pessimo 440,00 
812 	00000581 VIDEO CASSETTE CCE MODELO CVR 80 X PessImo 488,02 
946 	00000631 VIDEO CASSETTE MARCA CCE VCR 80 X PONOM 488,02 
1548 	00000625 VENTILADOR DE PAREDE VENT1 DELTA 	Pessimo 166,00 
1550 	00000621 VENTILADOR DE PAREDE VENT? DELTA 	Pessimo 166,00 
1558 	00000622 VENTILADOR DE PAREDE Vagi DELTA 	Pessimo 166,00 
1631 	00000734 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM MARCAARGE 

Possimo 128,06 
1632 	00300735 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM MARCAARGE 

Pessimo 128,06 
1633 	00000736 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM MARCAARGE 

Pessimo 128,06 
1869 	00002075 VENTILADOR ARGE DE PAREDE 60 CM 4906 Posarmo 124,00 
1870 	00002076 VENTILADOR ARGE DE PAREDE 60 CM 4906 Pessimo 124,00 
2415 	00002667 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 7762 

Pessimo 140,88 
TWISTER 60 CM. 
2416 	00002668 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 7762 

Péssimo 140,88 
MISTER 60 CM. 
2477 	00002725 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 9464 

Possimo 148,00 
MAX 60CM. 
2478 	00X102726 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 9464 

Pessimo 148,00 
MAX 60CM. 
2479 	00002727 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 9464 

Posarmo 148,00 
MAX 60C 
2943 M05003147 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Posarmo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2944 	00003148 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Posarmo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2945 	00003149 VENTILADOR DE PAREDE COM 03 VELOCIDADE 206 

Pesslmo 199,00 
2946 	02003150 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Pessimo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2947 	00003151 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Pessimo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2948 	00003152 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Posarmo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2949 	00033153 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Pessimo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2950 	00003154 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Posarmo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2951 	00003155 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Possimo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2952 	00003156 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

Posarmo 199,00 
MAX COM 03 VELOCIDADE. 
2953 	03003157 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 

MAX COM 03 VELOCIDADE. 	
Pessimo 199,00 

2954 	00303158 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE MODELO 206 
Pessimo 199,00 

MAX COM 03 VELOCIDADE. 
3519 	00003880 VENTILADOR DE PAREDE MARCAARGE DE 60cm 2703 

Pessimo 175,00 
2229 	00002397 CIRCULADOR DE AR MARCA BRITARIA C400 40 6601 

CM 	
Pessimo 129,00 

2230 	00002398 CIRCULADOR DE AR MARCA BRITARIA C400 40 6601 

CM 	
Passimo 129,00 

2863 	00003083 AQUECEDOR DE AR PORTATIL 110 VOLTS MARC 145 
Pessimo 129,60 

AARNO MODELO SPRINTO SILENCIO 1600 
WATTS. 
3203 	00003551 VENTILADOR DE COLUNA MARCAARGE MODELO 1018 

Posarmo 185,40 
MAX COM 60 Cm° DE DIAMETRO. 
3204 	00003552 VENTILADOR DE COLUNA MARCAARGE MODELO 1018 

Posarmo 185,40 
MAX COM 60 Cm' DE DIAMETRO. 
3205 	00003553 VENTILADOR DE COLUNA MARCAARGE MODELO 1018 

Posarmo 185,40 
MAX COM 60 Cm* DE DIAMETRO. 
746 	00002265 MICRO COMPUTADOR INTEL CELEREN D22606 323 

Posarmo 2.318,00 
Z/BASE GIGABYTE COM VIDEO/SOM E REDE, 
256 MB DE MEMORIA HD 40 GB/7200 RPM, 
GRAVADOR CD ROW 52X, DRIVE DE 1.44 
BASE COM 2 PORTAS USB, FAX MODEM, 
TECLADO PADRAO CXS, CAIXA DE SOM, 
MICROFONE, SISTEMA OP LINUX PORT/OPEM 
OFICCE PORT. MONITOR DE VIDEO LCD 15 
SANSUNG MODELO 540 N 
750 	00002268 MICRO COMPUTADOR INTEL CELERON D 2.26011 323 

Pessimo 	 2.318,00 
Z/BASE GIGABYTE COM VIDEO/SOM E REDE/ 
256MB DE MEMORIA HD 4005/7200 RPM, 
GRAVADOR CD ROW 52=W/E DE 1.44/BASE 
COM 2 PORTAS USB, FAX MODEM, TECLADO 
PADRAOABNT2, MOUSE OPTICO COM FIO, 
CAIXA DE SOM, MICROFONE, SISTEMA OP 
LINUX PORT/OPEM OFICCE PORT. MONITOR 
DE VIDEO LCD 15 SANSUNG MODELO 540 N 
766 	00002269 MICRO COMPUTADOR INTEL CELERON D 2.2600 323 

Pesskno 	 2.318,00 
Z/BASE GIGABYTE COM VIDEO/SOM E 
REDE256 MB DE MEMORIA/ HD 40GW7200 
RPM, GRAVADOR CD ROM 52X/DRNE DE 
1.44/BASE COM 2 PORTAS USB, FAX MODEM, 
TECLADO PADRAOABNT2, MOUSE OPTICO COM 
FIO, CAIXA DE SOM, MICROFONE, SISTEMA 
OP LINUX PORT./OPEM OFICCE PORT. 
MONITOR DE VIDEO LCD 15 SANSUNG MODELO 
540 N 
974 	00002271 MICRO COMPUTADOR INTEL CELERON D 2.26GH 323 

Passlmo 	 2.318,00 
Z/BASE GIGABYTE COM VIDEO/SOM E 
REDE256 MB DE MEMORIA/ HD 4009/7200 
RPM, GRAVADOR CD ROM 52X/DRIVE DE 
1.44/BASE COM 2 PORTAS USB, FAX MODEM. 
TECLADO PADRAO ABNT2, MOUSE OPTICO COM 
FIO, CAIXA DE SOM, MICROFONE, SISTEMA 
OP L1NUX PORT./OPEM OFICCE PORT. 
MONITOR DE VIDEO LCD 15 SANSUNG MODELO 
540 kl 
1774 00001964 NOTEBOK PCCHIPS 2 GHZ 256 MB MEMORIA HD 145 

Pessimo 	 5965,00 
40 GB, CAVADOR CD ROM COM DVD E 
BATERIAACOPLADA. 
1816 00002006 MICRO COMPUTADOR PENTIUN 4 2.8 GHZ/512C 129 

Pesem 	 3.615,00 
/GABINETE TORRE 4 BAIAS, BASE ASUS COM 
VGA, SOM, REDE 4 PUSB, 256 MB DE 
MEMORIA DOR 400, 256 MB DE MEMORIA 
DOR, HD 40 GB/7200 RPM, DRIVE 1.44, 
MONITOR AOC 17 CRT COLOR, TECLADO, 
MOUSE, GRAVADOR DE CD ROM 52X, NOBREIK 
110 VOLTS, IMPRESSORA HP 3535 COM 2 
CARTUCHOS. 
1892 00002099 MICRO COMPUTADOR INTEL PENTIUM IV 2.66 281 
Posarmo 	 2.450.00 
01-12/775, BASE ASSO COM VIDEO, SOM, 
REDE, HD 40 GB, TECLADO, MOUSE, CAIXA 
DE SOM E MONITOR DE 17 
COLOR(TRIBUTACAO - PROJETO FIA) 
1737 00001927 IMPRESSORA MATRICIAL EPSON 2190 BR SERI 131 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/12/2014 
	

Edital n°: 073 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
11.422.034/0001-90 

AV PORTO ALEGRE, 234 LOJA DE ESQUINA - CEP: 85601480 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 073), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assina no ato do recebimento do Edital de licitação. 

 

Av. Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/12/2014 
	

Edital nO: 073 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
15.458.432/0001-18 

R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADEJUF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 073), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



32)&1124A 
Fone/Fax: (46) 3524 2001 

E-mail: flpneusfb@gmail.com  

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

A presente Procuração é válida até o dia 22/01/2015. 

TABELIONATO 
Francisco Beitrào 

ALVARO CEZAR 	ER RODRIGUES 
SÓCIO - AD ISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR - PF 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS E A ►TO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034/00 -90 
Av. Porto Alegre, 234 -- C- tro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

PNEUS & 	
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	1E: 90505507-00 

AUTO CENTER 
211IDGESTODE 7v34'estone 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Fl COMERCIO DE PNEUS E 
AUTO CENTER LTDA com sede na av.: Porto Alegre, 234 - Centro — CEP: 85.601-480 —
Francisco Beltrão — PR., inscrita no CNPJ sob n.° 11.422.034/0001-90, e Inscrição Estadual sob n°  

90505507-00, representada neste ato por seu sócio administrador o Sr. Álvaro Cezar Kister 
Rodrigues, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e CPF n° 627.349.979-
91 nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr.Álvaro Cezar Kister Rodrigues, p_ortador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e CPF n° 627.349.979-91, a quem confere 
amplos poderes para representar a Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
perante à Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n° 073/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de formular lances nas etapas de lances, 
negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 



1' TABELIONATO1 
Francisco Beltraci 

PNEUS & 
AUTO CENTER 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	1E: 90505507-00 

BRIDGESTOBE rirestone 

     

ANEXO II 
	

oh O 8 9 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão - PR, 12 de janeiro de 2015. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRSENCIAL N° 073/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n° 10.520/2002, a empresa FI 
COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Francisco Beltrão - PR, 12 de janeiro de 2014. 

ALVARO CEZA KISTER RODRIGUES 
SÓCIO - A 1 INISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/P - CPF 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS AUTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.0 4/0001-90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  



PNEUS & 
AUTO CENTER 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	IE: 90505507-00 

2111DGESTOBE rires-tone 

ANEXO VI 
	

11 	O P,  O 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa F1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, CNPJ 
N° 11.422.034/0001-90 NÃO é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 073/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — Pr. 

Francisco Beltrão - PR, 12 de janeiro de 2015. 

1' TABELIONAT1 
Francisco Beltrão, 

ÁLVARO CEZAR TER RODRIGUES 
Sócio - ADMI STRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR - 	F 627.349.979-91 
FI COMÉRCIO DE PNEUS E AU O CENTER LTDA. 

CNPJ: 1 1.422.034/001 90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mai 1 : flpneusfb@gmail.com  
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A presente fotocópia confere com o documento a mi 
O referido é verdade.e Dou Fé. 

Francisco Beltrão - PR 14/ 
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F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL _____ 

( ot 	 01 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o r Sime de comuit o 

"  

parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco 1.%eltrão — PR, It 
Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da C.RG n°  4.468. 5- 
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, ° 5do sob o ç 	e 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em / SUO 	trão- 
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av. 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo 
e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O endereço da filial da cidade de Realeza-PR passa à ser na Av. Ruben Cesar 
Caselani, 2874 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza — PR. 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o_co g a.: e ..::. :-•:'' .......,., . sim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e çon 	contidas no contrato primitivo q e, a 	do às disposições da referida 
lei n° R54-  2002 aplicáveis a este tipo societário, pass a ter a se finte redação: 
0:5NSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, sã 'ro, casado sob o regime de comunhão 
arcial de bens, emres ' . 	. 	e e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, Rua 

Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 4.468.485-
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av. 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM consolidar seu contrato social primitivo e demais 
alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de F 1 COMERCIO DE PNEUS E 
AUTO CENTER LTDA. 
SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centro 
- CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 
TERCEIRA: O objeto,  social é COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOME A DE PNEUS. 

Selo de autenticidade ah-g:XI° 

CC,tima folhe 
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F 1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

obAi 
QUARTA: A sociedade começou suas atividades em 04 de Janeiro de 2010 e se cprazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil 
Reais ), já integralizado, dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil ) quotas no valor cle\ R.$ 1,00 o . /, 

 
SOCIOS: QUOTAS: VALO -:----- 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 37.500,00 
IVAN CARLOS ROSO 12.500 12.500,00 
TOTAL 	  50.000 50.000,00 
SEXTA: Possuem filiais nos seguintes endereços: 
- Rua Tocantins, 2150 — Centro — CEP 85501-010 - Pato Branco — PR; 
- Av. Independência, 879 — Centro — CEP 85760-000 — Capanema — PR; 
- Av. Ruben Cesar Caselani, 2874 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza — PR; 
- Rua Papa Pio XII, 50 — Cango — CEP — 85604-230 — Francisco Beltrão — PR. 
SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a seção 
delas, a alteração contratual pertinente.. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 
DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso à 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em b: anço espe- 

-2°-TABRAINATO DENOTAS 
-------- Cknirdele- — 

	

;ua-Tenente Camargo:ia-99-- Cerató ----Fransfardlã:e -R.:pZP:85:601 -6T0 	fax: 02 3056200' 

.• A presente btocdp a confere com o dcicumen • a mim 
O. referido é .verdade e Dou Fé. 	• •"... 

Francisco Belfrão.- PR .14/ 	01 
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(Um Real ) cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
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ALVARO CEZ KISTER RODRIGUES 

IVAN CARLO 
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A presente fotocópia confere com o documento 	im preserira 

O referidde verdade e Dou Fe,.".  
• Francisto Beltrão - PR 	01 15 

11.71 I 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 Ns 

Fls • etcialmente levantado. 	 o 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em qUe a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar co êhwionária oe 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 	(1/U9.1.t45  

DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado em três vias e de igual teor e forma. 

Francisco eltrão — R, 03 de Setembro de 2014. 
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Presidèncla da República 
Casa Oril 

Meddla Prove.ória N.2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Certisign-AutoridadeCertificadara 
Certificada 	trtstIlvtoNadocaldir 	 Informática 

Documento Assinado Digitalmente 13/01/2015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

Para verificar a autenticidade acosse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150054696 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial _ 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0665069-1 11.422.034/0001-90 10/12/2009 04/01/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Avenida PORTO ALEGRE, 234-COM RUA SAO PAULO, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-480 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS .E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA DE PNEUS. 

Capital: R$ 	50.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n5  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado:,R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Socio/Administrador/TérM'no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Particioacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 	 37.500,00 SOCIO 	 Administrador 	/000000000t 
627.349.979-91 

IVAN CARLOS ROSO 	 12.500,00 SOCIO 	 /000000001X 
745.972.489-00 

Último Arquivamento Situação 
Data: 16/09/2014 	 Número: 20145716260 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 10000000000000000C( 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0113521-0 	 CNPJ: )00000CX)000000C 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA TOCANTINS, 2150, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.501-010, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0113522-8 	 CNPJ: )000000000000M 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV INDEPENDENCIA, 879, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

CURITIBA - PR, 13 de janeiro de 2015 
15/005469-6 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. - 
Nome Empresarial 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0665069-1 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0113523-6 	 CNPJ: Mala 	XX 

Endereço Completo:(Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
AV RUBEN CESAR CASELANI, 2874, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

4 - NIRE: 41 9 0123866-3 	 cèdp,j;  XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA PAPA PIO XII 50, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230, BRASIL 

CURITIBA - PR, 13 de janeiro de 2015 
15/005469-6: 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150054696 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

194,00 	 31.040,00 

	

272,00 	 21.760,00 

	

282,00 	 16.920,00 

	

289,00 	 7.225,00 

	

362,00 	 7.240,00 

	

344,00 	 8.600,00 

	

612,00 	 30.600,00 

	

536,00 	 10.720,00 

	

589,00 	 8.835,00 

	

2.688,00 	 80.640,00 

	

4.328,00 	 86.560,00 

	

7.346,00 	 44.076,00 

	

828,00 	 24.840,00 

	

865,00 	 17.300,00 

	

1.000,00 	 20.000,00 

	

1.120,00 	 33.600,00 

	

1.510,00 	r7 	12.080,00 

1 
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CNPJ: 11.422.034/0001-90 

Município de Capanema 

Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
Fornecedor : Fl COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA. 	 E-mail: F1PNEUSFB@GMAILCOM  

Página: 1 

Endereço : AV PORTO ALEGRE 234 LOJA DE ESQUINA - CENTRO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-480 

Inscrição Estadual: 9050550700 	 Contador: SERGIO TOSETTO 

Telefone: (46) 35242001 	Fax: 	 Celular:46 99119960 
Telefone contador: 4635241647 

  

Representante: Alvaro Cezar Kister Rodrigues 	 CPF: 627.349.979-91 	 RG: 44684853 

Endereço representante: Rua Antonina- ED. SAO FRANCISCO AP-402 191 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-580 	 Telefone representante: 46 99119960 
E-mail representante: alvaroflpneus@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 57000-1 	 Data de abertura: 01/02/2012 
• 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 160,00 UN 197,00 

002 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 80,00 UN 276,00 

003 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 60,00 UN 290,67 

004 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 25,00 UN 299,67 

005 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 371,00 

006 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 351,00 

INMETRO 

007 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 622,33 

DO INMETRO 

008 PNEU RADIAL 205170 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 UN 541,00 

DO INMETRO 

009 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 15,00 UN 601,33 

010 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

30,00 U N 2.762,33 

011 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 4.476,33 

012 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

6,00 UN 7.451,67 

013 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UNI 833,67 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 

ÔNIBUS 

014 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 20,00 UN 879,67 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

015 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO COM 20,00 UNI 1.019,67 

16 LONAS, CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

016 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 30,00 UN 1.133,00 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

017 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 8,00 UN 1.524,00 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

J • X38   



Endereço representante: Rua Antonina- ED. SAO FRANCISCO AP-402 191 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-580 

E-mail representante: alvaroflpneus@grnailcom 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 57000-1 

Fote : 	001„  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 	Marca 

018 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 6,00 UN 1.577,33 FIRESTONE 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

019 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 4,00 UN 1.643,33 FIRESTONE 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

020 PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 4,00 UN 1.666,67 FIRESTONE 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

021 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 738,33 BRIDGESTONE 

INMETRO 

022 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 516,67 FIRESTONE 

COM 12 LONAS 

023 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, MISTO, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 2,00 UN 1.647,00 BRIDGESTONE 

INMETRO 

024 CÃMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 100,00 UN 128,33 FIRESTONE 

025 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 238,67 FiRESTONE 

026 CÂMARA DE AR ARO 17,5)(25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 282,00 FIRESTONE 

027 PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 60,00 UN 37,63 SBN 

028 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 85,67 SBN 

029 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 91,33 SBN 

030 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.602,33 FIRESTONE 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE R ETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

031 PNEU 19,5U24 NOVO, COM 12 LONAS, RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 4,00 UN 2.754,00 FIRESTONE 

EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

032 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 10,00 UN 75,33 FIRESTONE 

033 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 4,00 UN 634,67 FIRESTONE 

(PNEU CONVENCIONAL), COM 08 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

034 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 2,00 UN 6.741,33 FIRESTONE 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Telefone representante: 46 99119960 

Data de abertura: 01/02/2012 

Preço Unitário 	Preço Total 
1.550,00 9.300,00 

1.638,00 6,552,00 

1,650,00 6.600,00 

730,00 10.950,00 

494,00 1.976,00 

1.640,00 3.280,00 

124,00 12.400,00 

230,00 9.200,00 

280,00 5.600,00 
35,00 2.100,00 
84,00 3.360,00 

89,00 1.780,00 

1 595,00 12.760,00 

2.720,00 10.880,00 

74,00 740,00 
628,00 2.512,00 

6.738,00 13.476,00 

20/01/2015 19:03:54 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 73/2014 

aP ROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	Fornecedor : Fl COMERCIO DE PNEUS E Aura CENTER LTDA. 	 E-mail: F1PNEUSFB@GMAILCOM  

Endereço : AV PORTO ALEGRE 234 LOJA DE ESQUINA - CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-480 
	

Telefone: (46) 35242001 Fax: 	 Ce lutar: 46 99119960 
Inscrição Estadual: 9050550700 	 Contador: SERGIO TOSETTO 
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Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 11 422 034/0001-90 	Fornecedor : Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

Endereço : AV PORTO ALEGRE 234 LOJA DE ESQUINA - CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-480 

Inscrição Estadual: 9050550700 	 Contador: SERGIO TOSETTO 

E-mail: Fl PNEUSFB@GMALCOM 

Telefone: (46) 35242001 	Fax: 	 Celular: 46 99119960 
Telefone contador: 4635241647 

Representante: Alvaro Cezar Kister Rodrigues 	 CPF: 627.349.979-91 	 RG: 44684853 

Endereço representante: Rua Antonina- ED. SAO FRANCISCO AP-402 191 - Centro - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-580 

E-mail representante: aivarof 1 p neus@gmail.com  

Banco: 1 - GB 
	

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 
	

Conta: 57000-1 

Telefone representante: 46 99119960 

Data de abertura: 01/02/2012 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

575.502,0'0 

575.502,00 

 

F1 COMERCIO D 	S E AUTO CENTER LTDA. 
CNPJ: 1 422.034/0001-90 

  

ri 1.422.034/0001-961  
FI COMÉRCIO DE PNEUS 
EMITO CENTER LTDA. 

Rua Porto Alegre, 234 c/ São Paulõ 
Centro - CEP 85601-430 

F ncisc0 Beltrão - Paranái 

20/01/201519:03:54 



F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL afins 

0 	Fls. 01 °4„.\,  
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime(ire comunhão C'3' 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrãe - PR, Rua 
Antonina, 191 - Apto. 402 - Centro - CEP 85601-580, possuidor da CI-RG 4.468.485- 4 
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado 	o 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco 	o- 
PR, à Rua São Paulo, 423 - Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av. 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centro - CEP 85601-480 em Francisco Beltrão -
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo 
e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O endereço da filial da cidade de Realeza-PR passa à ser na Av. Ruben Cesar 
Caselani, 2874 - Centro - CEP 85770-000 - Realeza - PR. 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o que 
determina o art. 2.0 : ; emerain eu ii A, 	sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e 	ar o contrato social, tomando 	im,s.em efeito, a partir desta data, as 
clã 	as e condições contidas no contrato primitivo qu , adbkuado às disposições da referida 
ei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, pas a ter a)eguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENT TDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
ALVARO CEZAR KISTER R* e GUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, err3resario, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, Rua 

------Antonina,--1-91-=—A-pto. 402 - Centro - CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 4.468.485-
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-
PR, à Rua São Paulo, 423 - Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av. 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centro - CEP 85601-480 em Francisco Beltrão -
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM consolidar seu contrato social primitivo e demais 
alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de Fl COMERCIO DE PNEUS E 
AUTO CENTER LTDA. 
SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centro 
- CEP 85601-480 em Francisco Beltrão - PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 
TERCEIRA: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CEN 11,1t PARA VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOME A DE PNEUS. 

1191BEI10111ff O Lr-NOTAS, 	CARTJEBIlfÍALTA 
çentrd -- rarCi 1Beltrão=-Piii:.~150-610-rieieiii1,  46) 3055-6:200, 

A presente fotocópia confere com o dOcumento 
O referidd é verdade e Dou Fé. 

Francisco Beltrão - PR. 
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37.500,00 
12.500,00 
50.000,00 
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Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

QUARTA: A sociedade começou suas atividades em 04 de Janeiro de 201 ,,te\  seu pr 
indeterminado. 
QUINTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 50.000,00 Cinquenta Mi11 
Reais ), já integralizado, dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil ) quotas no palor de R$ 1,0 
( Um Real) cada quota, fica assim distribuído entre os sócios:  
SOCIOS: QUOTAS: 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 
IVAN CARLOS ROSO 12.500 
TOTAL 	  50.000 
SEXTA: Possuem filiais nos seguintes endereços: 
- Rua Tocantins, 2150 — Centro — CEP 85501-010 - Pato Branco — PR; 
- Av. Independência, 879 — Centro — CEP 85760-000 — Capanema — PR; 
- Av. Ruben Cesar Caselani, 2874 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza — PR; 
- Rua Papa Pio XII, 50 — Cango — CEP — 85604-230 — Francisco Beltrão — PR. 
SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a seção 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 
DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso à 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em b• anço espe- 
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ALVARO CEZ KISTER RODRIGUES 

IVAN CARLO 
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CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 	iedade 

se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar concessionária ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado em três vias e de igual teor e forma. 

Francisco eltrão —R, 03 de Setembro de 2014. 
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CURITIBA - PR, 13 de janeiro de 2015 
15/005469-6 

4ts' 2.22áffig, .a2k1k,w, 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

f.  2 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001 / 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial. 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0665069-1 11.422.034/0001-90 10/12/2009 04/01/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Avenida PORTO ALEGRE, 234-COM RUA SAO PAULO, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-480 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA DE PNEUS. 

Capital: R$ 	50.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n5  123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 Não 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm"no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) 	Espécie de.Sócio 	Administrador Mandato 

ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 	 37.500,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 
627.349.979-91 

IVAN CARLOS ROSO 	 12.500,00 SOCIO 	 )000000000( 
745.972A89-00 

último Arquivamento Situação 
Data: 16/09/2014 	 Número: 20145716260 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE /00000000000000000( 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0113521-0 	 cNp,j;  )00000000:30000( 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA TOCANTINS, 2150, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.501-010, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0113522-8 	 CNPJ: )0000000000000( 

Endereço Completo (Logradouro, tf e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV INDEPENDENCIA, 879, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150054696 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 13/01/2015 Can!~ 	lassConoN.daalde 
Junta Comercial do Paraná 

PresIdenda da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.2 fl 0-7, 
de 24 de agosto de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 

ecták.-AuteridadeCeref.dma 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

twl 03 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 002/ 002 
Certificamos que es informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição: 
Nome Empresarial 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registrõ de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0665069-1 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 -NIRE: 41 9 0113523-6CNPj: XXX 	)00C 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
AV RUBEN CESAR CASELANI, 2874, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

4 - NIRE: 41 9 0123866-3 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA PAPA PIO XII 50, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230, BRASIL  

CURITIBA - PR, 13 de janeiro de 2015 
15/005469-6 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

íl 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercialpr.gov.br  
e informe o número 150054696 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

11.422.0341000140 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

  

1 O 4 

   

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.422.034/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

F1 PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV PORTO ALEGRE COM RUA SAO PAULO 

NÚMERO 
234 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.601-480 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*****.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***.* 

Aprovado pela Instrução No ativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 12/01/2015 às 14:23:41 (data e hora de Brasília). 
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Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em „5/0772 
Válid- 	21/01/2015. 

ertidão emiti ratuitamente. 

Certidao Negativa de Debito 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

N 05 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 203972014-88888034 
Nome: Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA - ME 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 15/01/2015 
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Certificação N mero: 201501. 08473317911714 
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VOLTAR 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11422034/0001-90 

Razão Social: Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Nome Fantasia:F1 PNEUS 

Endereço: 	R PORTO ALEGRE 234 / MARRECAS / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 12/01/2015, às 11:26:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

ki\ 

 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 12/01/2015 



Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
/09/2014 <hora e data de Brasília>. 

rtidão: 47D5.84C2.2D9F.1EFA 

Certidão emiti 
Emitida à 
Válida 
Códi 

.45:58 do 
é 14/03/2015 

de controle da 

a 

ragma 1 ue 1 

H) 1 0 7 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão enti•a gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19/05/2006. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 12/01/2015 



rnecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 8 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012739030-51 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.422.03410001-90 
Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao 	primento de obrigações tributárias acessórias. 

A autenticidade es a certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

\.] 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/01/2015 11:02:05) 



http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=8264  12/01/2015 

Certidão 
	 Pagina 1 cle 1 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 8304/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a prese te data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALI 	E: 1 </02/2015. CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFHMZ4X28SQQ8 

DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA RAZÃO SOCIAL: F 1 COMERCIO 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

125393 

CNPJ/CPF 

11.422.034/0001-90 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9050550700 

ALVARÁ 

125393 
ENDEREÇO 

AV PORTO ALEGRE ESQ COM SAO PAULO, 234 - Q 270 L 04 - CENTROCEP: 85601480 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

ertidão emitida gratuitamente pela Internet em 15/12/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
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e Janeiro de 2015, 
1  
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M.041AP4PEN 

TABEy 

1 

VANESSA PALUDO ANDRETTO 

.908.493/0001-1 
ARTÓRIO DigiltatiCOR 

E ANEXOS 
Nue Tenente Cagam, 2112 
B. Centre - CEP 85601-810 

Francisca Sei tnito - Paraná.  

DIEGO RIC•6814EL 

adijosZSms.u.tieggagasiiitaUla"áigagi  

presente fotocópia confere com o documento a 
areferido é verdade e Dou Fé. 

Francisco Beltrão -PRI 1( 

)▪  ft'.1-"111[1111:411T1 :11 gine:5g  

• téiçarrms_o,10±3R- 	 •
055-000 

P 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 	 TITULAR 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 	 EDIVAL VICENTE DA SILVA 
FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 	 JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 
VANESSA PALUDO ANDRETTO 

.110 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que rev Cío os livrek arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, REOPERACAORUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifi' ei NÃO CpiSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER L 
CNPJ 11.422.034/0001-90, no período compreendido entre 12/01/1995 e 
12/01/2015. 

PARA EFEITOS CIVIS 	014 

  

  

Funarpen - Selo Digital N° HmD3e . jpjY4 . oj9RB, Controle: dXyNA GOK5 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

 



FRANCISCO BELTRAO/PR, 12 de Janeiro de 2015 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTOCHETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.931/0001-16 - NANIMITABPROTESTO.COM.BR 	 -4 	fr2  

it O i l  If 1L 1 
Cão amazg,ni ,-7-jo 

SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOlvIAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZON1 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, C.N.P.J.: 
11.422.034/0001-90, Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), 
me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos 
os efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 10,78 1,80 
COTA 	  66,95 11,18 
Total 	  77,72 12,98 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

hOYqe.rDqBJ.4unBe 
CONTROLE: 
EyJM1.3RRP 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 
Certidão n°: 75507 
Expedição: 0  2015, 	1:27:37 
Valida•-: 10/07/2015 - 1.0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certifica-se que Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.422.034/0001-90, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença Condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic 	o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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04P-0001.13-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

1 Familia: (F02) 3A1133C1 
Family 

twallza 
Updating Da 

o 113 
04P-0001.13-50CC 

Certificado de Conformidade para Pneus 
Certificate of Conformity for Tires 

Validade ./ Validity: 19/10/2015 

O IQA - Instituto da Qualidade Automotiva concede o Certificado de Conformidade para pneus 
novos, ao Centro de Tecnologia/Pesquisa e Desenvolvimento da empresa, conforme requisitos 
do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade. Este certificado está vinculado ao contrato 
de certificação e é válido para o endereço/escopo abaixo citado. 

The IQA - Instituto da Qualidade Automotiva is granting the Certificate of Conformity for new tires, 
to the Technical and Development Center of the cornpany, as per requirements of the Brazilian 
System of Conformity Assessment. This certificate is limited to the certification contract and is 
valid to the address/scope described below. 

Certificação 
de Produto 

OCP 0009 

Centro de Tecnologia I Technical Center: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda, 
Endereço / Address: Av. Queirós dos Santos, 1717 -.09.015-901 - Santo André/SP 

Representante Legal 1 Legal Representative: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 
Contato 1 Contact: Amauri Ramos de Oliveira 
Endereço / Address: Av. Queirós dos Santos, 1717- 09.015-901 - Santo André/SP 
CNP!: 57 497.539/0001-15 

Licença Número I License Number: 04P-0001 	Registro INMETRO IINMETRO Registration: 001 
Documentos de Referência / Reference Documents:Portaria / Regulation 1NMETRO # 482, 07/12/2010 

Marcas Brands: BRIDGESTONE, FIRESTONE, SEIBERLING, DAYTON, FUZION, MIRAGE 

Fábricas Vinculadas 1 Linked Manufacturing Plants: 

Bridgestoneffirestone do Brasil - Carnaçari 

Bridgestone/Firestone do Brasil - Santo André 

Bridgestone Firestone de La Argentina- Argentina 

Bridgestone Firestone Venezolana CA - Venezuela 

Família: (FOI) 3A1B2C1 	 de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 6.50-16 (6) TRANSPORTE b O 

FIRESTONE 7.00-16 (10) T615 
,FIRESTONE 7.50-16 (8) T494 

Família; (F03) 3A1B4C1 
Family 

FIRESTONE 760-15(10) SFT 596 
FIRESTONE 7.50-16 (10) 7615 
FIRESTONE 7.50-16 (12) BFT 595 
FIRESTONE 7_50-16 (12) 7615 

16/02/2001 
1610212001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/021 
16/02 
16/02 
16/02/ 

FIREST N  6.5(:Er4001WIWOTAS O Agro ADRÉ  
PRAÇA DO CARMO, te - NTO ANDRÉ - S.F. 
CENTRO - CEP: O 	2t - Forra: 4438-74II.:: 

PATRICIA MOREIR 	MELLO. 	- 

A. erfitado/AcorM ." - Ans '''.... 0-k> "- 
.,-/ 

'.: 	' 
— 

Aprova 
 - PAG. \SJ \ Data de ErnisTat— 

4GEL "  '" 
• ..„ •-• "' 

Issaing Date: 

NUM .  . .` 	,I'  OtiCh- -. tCrla V. S. Gui ' 1 / .6 06/09/2013 



Família: (F08) 4A1135C1 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

FIRESTONE 10..00-20 (16) BFT-598 
	

16;02/2001 
F1RESTONE10.00-20 (16)1315 

	
19/11/2002 

Família: (F12) 4A284C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 9.00R20 141/1391., F225O 	 23104/2 
FIRESTONE 9.00R20 14011371 T545 

	
/2001 

Familia: (F14) 4A2B5Ç2 
Family 

BRIDGESTONE 11R22.5 146/143 
BRIDGESTONE 235 	.5 143/141 
RIS 184 
FIRESTON 11 R22.5 04) FD 683 
FIRESTO E 11 R22.5 (14) FS567 
FIRESTON 11R22.5 (14) FT455 
FIRESTONE 1R22.5 (16) 146/1 
FIRESTONE 11 2.5 (16) FD 66 
FIRESTONE 11 
	 T 

CENTRO - 

e Atualização 
Updating Date 

/06/2004 
V-STEEL 24103/2005 

16/0 001 
./02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

K T831 

D 
	

AI,LT6 A:\:CR 
ANTOANDRE - 

029 -Fme: 4438-74e2 
tn 	 5 

04P-0001.13-50CC 

e/11 Lista de Pneus piróv dos!  
Approved Tire List 

1Familla: F04) 3A2B4C1 	Data de Atualização 
1  Family 	 Updating Date 
I_  	 --- ---- 
BRIDGESTONE 7.50R18 121/1201. V-STEEL RIB 	22/07/2002 
2 

... 

(F06) 3A2B4C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 215175R17.5 126/124J R155 
	

18/08/2010 
BRIDGESTONE 215/75R17,5 126/124M M714 

	
13/12/2002 

BRIDGESTONE 215/75R17.5 1261124M N11114Z 
	

14/07/2011 
BRIDGESTONE 225176R16C 118/116R DURAVIS 

	
26/08/2008 

R630 
FIRESTONE 215/75R17.5 1251124M FS 557 

	
1 

FIRESTONE LT245/75R16 114/111S 
	

14/10/2008 
DESTINATION A/T 
FIRESTONE LT265/75R16 123/120R 

	
17/04/2008 

DESTINATION 

Data de Atualização 
Updating Date 

Família: (F08) 4A1B4C1 
Family 

FIRESTONE 9.00-20 (14) 8F1%595 
FIRESTONE 9.00-20 (14) T494 
FIRESTONE 9.00-20 (14) T615- 

FIRESTONE 11R22.5 (16) T819 
	

16102/2001 
FIRESTONE 11R24.5 (14) FS567 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 11824.5 (14) FT455 
	

16/02/2001 

--- Família: (F15) 4A2B5C1 	Data de 
Family 	 Updating 

Atualização 
Date 

BRIDGESTONE 10.00R20 (16) 146/1431 R250 16/02/2001 
BRIDGESTONE 10.00R20 146/143K L355 21 /0512004 
BRIDGESTONE 10.00R20 146/143K M840 28/0712003 
BRIDGESTONE 10.00R20 146/1431 M729 23/05/2003 
DAYTON 10.00R20 146/1431 ALL POSITION 24/03/2005 
FIRESTONE 10.00R20 (16) 14611431 FS557 16/02/2001 
FIRESTONE 10.00R20 (16) T545 16/0212001 
FIRESTONE 10.00R20 (16) T546 16/02/2001 
FIRESTONE 10.00R20 146/143K T819 26/08/2002 

FIRESTON.E 10.00R20 (16) T831 148/144D 
	

16/02/2001 
FIRESTONE 11.00R20 (16) 150/1461 FS557 

	
6/0212001 

FIRESTONE 11:00R20 150/146G T831 
	

21/05/2004 
FIRESTONE 11.00R20 150/146K T819 
FIRESTONE 11.00R22- (16) 150/1461 FS557 
FIRESTONE 11 .00R22 (16) T546 

	
/ 17/0912004 

16/02/2001 
16102/2001 

FIRESTONE 11.00R22 (16) T861 150/1460 
	

16/0212001 
ËIRESTONE11.00R22 161/148K T-819 

	
17/0412003 

275/80R22 5 (16) 148/145M R250 
	

16/02/2001 

	

275/80822.5 149/146J R1552 
	

21/11/2007 

	

E 275/80R22.5 149/146K M8408Z 
	

06/09/2013 

	

ONE 275/80R22.5 149/146K R297 
	

12/0212004 

	

ESTONE 275/80R22.5 149/1461 M729EZ 
	

19/10/2007 
DGESTONE 275/80R22.5 149/146L R268Z 

	
14/03/2013 

	

RIDGESTONE 275/80R22.5 149/1461 8297 
	

29/1112006 
FIRESTONE 11R24.5 (16) F0663 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 11R24.5 (16) FS567 
	

16/02/2 
FIRESTONE 11824.5 (16) FT455 

	
16102/2 

FIRESTONE 275/80R22.5 (16) 148/145M rs511 
	

16, .,2 2 
FIRESTONE 275/80R22.6 148/145J F5511 CITY 

	
16/0.2 

BUS 

Família: (F07) 4A1B6C1 
Family 

FIRESTONE 11.00-22 (15) BFT-595 
FIRESTONE 14.00-22 (16) T494 

16/02/2001 
16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 
16)02/2001 

Família: 	(F16) 4A2B6C1 
Family 

L_.._....__.._.._.-.._  

Data de Atualização 
Updating Date 

147/143K M840s 	13/01/2011 
1471143L R268Z 	06109/2013 
147/1431 R297GZ 	10/12/2007 

BRIDGESTONE 10.00R20 
BRIDGESTONE 10.00R20 
BRIDGESTONE 10.00R20 
BRIDGESTONE 11.00R20 150/146G 1355 25/06/2002 
BRIDGESTONE 11.00R20 150/146K M-729 17/04/2003 
BRIDGESTONE 11.00R20 150/146K M840 25/06/2002 
BRIDGESTONE 11.00R20 150/1461 R250 16/02/2001 
BRIDGESTONE 11.00R22 150/1461. M840 21/0512004 
BRIDGESTONE 11.00R22 150/1461 R250 16/02/2001 
BRIDGESTONE 11.00R22 151/1481 M729 16/02/2001 

\ 

BRIDGESTONE -11.00R22 151/148L R297GZ 19/10/2007 

y 

BRIDGESTON 
BRIDGESTO 
BRIDGEST 
BRIDGE 
BRI 

Família: (F17) 4A2B6C2 	Data de Atualização 
Updating Date 

rA. 	• 	• 
Acredítátté/Acu ,I. ,... 

re. • • .91,...e. EN,)" 

CGCR 	, 

	

2 TABEL ,, 	3.  

• 
Ac 	ao 	''"RO,(1"? 

:Cle,,,, , 	,,.. 	c 	+ 	r` , 
Aprovado/ Appm e PAG. Data de Erriàç- 

Issging Da.,fe.‘ 
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11/12/2009 
17/04/2003 
11/03/2003 
14/10/2008 
27/03/2006 
12/12/2012 

17/02/2011 

17/04/2003 
13/09/2011 

19/01/2006 
28/08/2008 
19/01/2006 
27/01/2012 
14/03/2013 
18/08/2010 
14/03/2013 
27/01/2012 
14/03/2013 
14107/2010 

14/03/2013 
22/09/2010 
22/09/2010 
28/07/2003 
22109/2010 

16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
21/11/2007 
25/04/2011 
04/06/2012 
16/02/2001 
25/04/2011 
18/06/2012 

16/02/2001 
25/0412011 
25/04/2011 
19/11/2002 

25/0462911 
18/0 
16/ 

IAI inAnF AI rrnmerw.A. _ 
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FIRESTONE 275180R22.5 148/145M FD663 
FIRESTONE 275/80R22.5 149/146J CITY 
TRANSPORT RADIAL 

Família: (F18) 4A2B7C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

Família: (F20) 2A2B1C2D3 
Family 
---- 

FIRESTONE 175/80R14 88T F570 

16/02/2001 	FIRESTONE 12.00R20 1541149K T819 
16/02/2001 

24/0312005 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
28/07/2003 
16/02/2001 

25111/2008 
11/12/2009 
07/12/2010 
14/0712011 

23/06/2003 
16/02/2001 

11/08/2011 

27/07/2009 
28/07/2003 
16/02/2001 

16/02/2012 
16/02/2001 
26/10/2012 
29/11/2006 
07/12/2010 
08/10/2012 
20/04/2010 
25/03/2011 
07/12/2010 
07/12/2010 

07/12/2010 
08/10/2012 
08/10/2012 
14/07/2011 

27/06/2005 

24/08/2006 
21/05/2004 
16/02/2001 
11/08/2011 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/ 411  

BRIDGESTONE 12R22.5 (16) 152/148L R250 
BRIDGESTONE 12R22.5 152/148K M840 
BRIDGESTONE 12R22.5 152/148L M729 

BRIDGESTONE 12R22.5 152/148M M729 DZ 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148J R1552 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148K M8403 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148K V STEEL 
LUG 1320Z 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148L R297 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M M729 

BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148M M729DZ 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M M7302 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R152 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R227 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R2492 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R250 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R268Z 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R297 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M S234z 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M 5235YZ 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M 52352 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M 52362 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148M S806yz 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M S809yz 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M S810yz 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 1521148M 58422 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M 58432 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/149G V STEEL 
LUG L320S2 

BRIDGESTONE 305175R24.5 152/1481. M729 

BRIDGESTONE 305/75R24.5 154/149K R260 
FIRESTONE 12R22.5 152/148G T831 
FIRESTONE 12R22.5 152/148L FD663 
FIRESTONE 295/80R22,5 152/148M FD600Z 
FIRESTONE 295/80R22.5 (16) 152/148G T831 
FIRESTONE 295/80R22.5 (16) 152/148K T819LP 
FIRESTONE 295/80R22.5 (16) 152/148M FD663 
FIRESTONE 295/80R22.5 (16) 152/148M FS400 II 
CZ 

FIRESTONE 295/80R22.5 (16) 152/148 
	

511 

Família: (F19) 4A2B7C1 
	

e tua iza 
Family 	 Updating Date  

Família: (F21) 2A2B1C4D3 
Family 

BRIDGESTONE 165170R13 79T B250 ECOPIA 
BRIDGESTONE 165/70R13 79T POTENZA RE740 
BRIDGESTONE 175/70R13 82T POTENZA RE-740 
BRIDGESTONE 175170R14 84T 8250 
BRIDGESTONE 205/70R15 96T DUELER A/T 
BRIDGESTONE 255/70R16 1115 DUELER A/T 
REVO 2 
BRIDGESTONE 255/70R16 111T DUELER AIT 
BRIDGESTONE 265170R16 1125 DUELER H/T 840 
BRIDGESTONE 265/70R16 112T DUELER A/T 
REVO 2 
BRIDGESTONE P245/70R17 108S DUELER H/T 
BRIDGESTONE P255170R16 109T DUELER H/T 
BRIDGESTONE P265/70R17 113S DUELER H/T 
FIRESTONE 165/70R13 79S FR380 
FIRESTONE 165/70R13 79T F-600 
FIRESTONE 165/70R13 79T MULTIHAWK 
FIRESTONE 165/70R14 81T MULTIHAWK 
FIRESTONE 175/70R13 82S FR380 
FIRESTONE 175/70R13 82T F-600 
FIRESTONE 175/70R13 82T MULTIHAWK 

FIRESTONE 175/70R14 84T F-600 
FIRESTONE 175/70R14 84T MULTIHAWK 
FIRESTONE 185170R13 86T MULTIHAWK 
FIRESTONE 185/70R14 88S FR-380 
FIRESTONE 185/70R14 88T MULTIHAWK 

FIRESTONE P165/70R13 78T F77 

FIRESTONE P175/70R13 82T F77 
FIRESTONE P175/70R14 84S FR380 
FIRESTONE P185/70R13 85T F77 
FIRESTONE P185/70R14 87T F77 
FIRESTONE P245/70R16 106S DESTINATION 
SEIBERLING 165/70R13 79S 500 

ERLING 165/70R13 79S SR 
ING 165/70R13 79T TR 
NG 175/70R13 82S 500 
NG 175/70R13 82S SR 

LING 175/70R13 82T TR 
ERLING 175/70R14 84S 500 

SEIBERLING 185/70R13 86S 500 
SEIBERLING 185/70R13 86T TR 
SEIBERLING 185/70R14"-88S 500 
SEIBERLING 185/70R14 88S SR 
SEIBERLING 185/70R14 88T TR 

16/02/2001 

BRIDGEST • 	11.00R22 15 149G 1.320S2 
BRIDGE ONE 11.00R22 15 149K L3202 
BRIDGE TONE 11.00R22 1 2/149K M840 
BRIDGE ONE 11.00R22 152/149L 
BRIDGEST E 12.00R20 154/14 

	
250 

íi 011 
x./2011 

01/02/2011 
06/09/20',3 

26/04/2005 

4/07/2011 	SEIBE 
SEIBER 
SEIBE 

SEIB 
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r T tA0 D 
M 
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Santos 

Família: (F23) 3A2B1C2 
	

Data de Atualização  
Family 
	

Updating Date 

FIRESTONE 165/70R140 89/87R F580 
	

16/0212001 

Data de Atualização 
Updating Date 

BRIDGESTONE 185/65R14 86H POTENZA GIII 
	

13/01/2011 
BRIDGESTONE 165/65R15 88H POTENZA G111 

	
23/09/2002 

BRIDGESTONE 185165R15 8811 TURANZA ER300 17/07/2007 
BRIDGESTONE 185/65R15 88H TURANZA ER300 28/03/2012 
ECOPIA 

BRIDGESTONE 195/65R15 91H TURANZA ER300 17/04/2007 

BRIDGESTONE 195/65R15 91H TURANZA ER300 
	

17/02/2011 
ECOPIA 
BRIDGESTONE 205/65R15 94H POTENZA 0111 

	
01/07/2010 

BRIDGESTONE 195/65R15 91H POTENZA GIII 
	

01/07/2010 
BRIDGESTONE 195/65R15 91H TURANZA ER30 

	
24109/2007 

FIRESTONE 175/651214 82H FIREHAWK 900 
	

25/02/2008 
FIRESTONE 185/65R15 88H FIREHAWK 900 

	
14/10/2008 

FIRESTONE 195/65R15 9111 FIREHAWK 900 
	

14/10/2008 
FUZION 205/65R15 941-IHRI 

	
19/10/2007 

Família: (F26) 2A2B1C5D3 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

BRIDGESTONE 175/65R14 82T 8250 
	

23/06/2010 
BRIDGESTONE 175/65R14 82T B250 ECOPIA 

	
27/07/2009 

BRIDGESTONE 175165R14 82T 5391 
	

06/03/2003 
BRIDGESTONE 175/65R14 82T POTENZA RE740 17/04/2003 
BRIDGESTONE 175/65R15 84T B250 

	
14/11/2006 

BRIDGESTONE 215/65R16 98T DUELER H/7 684 
	

20/05/2010 
fl 

BRIDGESTONE 255/65R17 110T DUELER H/T 
	

15/06/2011 
68411 ECOPIA 
BRIDGESTONE 265/65R17 112S DUELER 

	
24/09/2007 

684 11 

BRIDGESTONE 185165R14 86T POTENZA RE740 
	

14/10/2008 
DAYTON 205/65R15 94T TIMBERLINE A/T 

	
22/06/2011 

FIRESTONE 175/65R14 82S FR380 
	

07/04/2004 
FIRESTONE 175/65R14 82T F590 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 175/65R14 82T F-600 
	

14/03/2013 
FIRESTONE 175/65R14 82T MULTIHAWK 
FIRESTONE 185/65R14 86T MULTHAWK 

	
11/12/2009 

FIRESTONE P185/65R14 85T F77 
	

16/02/2001 
FIRESTONE P195/65R15 89S FR380 

	
26/08/2008 

SEIBERLING 175/65R14 82S 500 
	

27/07/2011 
SEIBERLING 175/65R14 82S SR 

	
04/06/2012 

SEIBERLING 185/65R14 86S 500 
	

04/2011 
SEIBERLING 185165R14 8 
SEIBERLING 1 

Família 
Family 

04P-0001.13-50CC 

11 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

BRIDGESTONE 185/60R14 82H POTENZA 0111 01/07/2010 
BRIDGESTONE 185/60R15 84H TURANZA ER300 19/01/2009 
BRIDGESTONE 195/55R15 851 TURANZA ER30 17/05/2006 
BRIDGESTONE 195/60R14 86H POTENZA GIII 01/07/2010 
BRIDGESTONE 195/60R15 88H POTENZA Gill 07/1212010 
BRIDGESTONE 195/60R15 88H POTENZA RE88 16/02/2001 
BRIDGESTONE 195/60R15 88H TURANZA ER300 19/04/2006 
BRIDGESTONE 205/60R15 91H POTENZA GIII 01/07/2010 
BRIDGESTONE 235/60R16 100H DUELER H/T 687 23/10/2009 
FIRESTONE 185/60R14 82H FIREHAWK 700 31/10/2001 
FIRESTONE 185/60R14 82H FIREHAWK 900 25/02/2008 
FIRESTONE 185/60R15 84H FIREHAWK 700 16/02/2001 
F1RESTONE 195155R15 85H FIREHAWK 900 14/10/2008 
FIRESTONE 195/60R15 88H FIREHAWK 700 16/0212001 

FIRESTONE 195/60R15 88H FIREHAWK 900 25/02/2008 
FUZION 195/60R15 88H HRI 14/10/2008 

Família: (F28) 2A2B1C6D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

— — 
BRIDGESTONE 185/55R16 83V TURANZA ER300 19/10/2007 
BRIDGESTONE 195/55R15 85V POTENZA 0111 	23/06/2010 
BRIDGESTONE 195/55R15 85W POTENZA RE760 11112/2009 
SPORT 
BRIDGESTONE 195/60R15 88V POTENZA RE760 11/12/2009 
SPORT 
BRIDGESTONE 205/55R16 91V POTENZA GIII 	25110/2010 
BRIDGESTONE 205/55R16 91V TURANZA ER 300 14/02/2005 
BRIDGESTONE 205/55R16 91V TURANZA ER30 	17/04/2007 

BRIDGESTONE 205/55R16 91W POTENZA RE760 25/11/2008 
BR1DGESTONE 205155R16 91W POTENZA RE760 11/1212009 
SPORT 
BRIDGESTONE 205/60R15 91V POTENZA 0111 	25/04/2011 
BRIDGESTONE 205/60R15 91V POTENZA RE760 	1/12/2009 
SPORT 

BRIDGESTONE 205/60R15 91V TURANZA ER300 i /10/2008 
BRIDGESTONE 205160R16 92V POTENZA RE760 1 12/2009 
SPORT 
BRIDGESTONE 215/55R16 93V POTENZA GIII 	/10/2010 
BRIDGESTONE 215155R16 93W POTENZA RE760 	1112/2009 
SPORT 
BRIDGESTONE 215/60R16 95V POTENZA RE760 11/12/2009 
SPORT 

(F29) 3A2B3C2 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

BRIDGES ONE 195/75R16C 107/105R DURA 	07/07/2008 
BRIDG TONE 195R14C 106/104R DURAVIS 	07/07/2008 
B •GESTONE 205/70R15C 106/104R DURAVIS 	07/07/2008 
BRIDGESTONE 205/75R16C 110/108R DURAVIS 	07/0712008 
BRIDGESTONE 205R16C 110/108S DUELER HiT 	17/04/2003 
BRIDGESTONE 205R16C 110/108T DUELER H/T 	28/08/2008 
684 III 

BRIDGESTONE 205R16C 110/108T DUELER H/T 	13/09 
684 111 ECOPIA 

Família: (F25) 2A2B1C5D4 
Family 

ta de Atuajitação 
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BRIDGESTONE 215/70R15C 109/107R DURAVIS 
R630 
BRIDGESTONE 225/70R15C 112/11OR CV3000 
BRIDGESTONE 225/70R15C 112/110R DURAVIS 
BRIDGESTONE 255/70R15C 112/1103 DUELER 
H/T 
BRIDGESTONE 31X10.50R15 LT 109S DUELER 
A/T 
BRIDGESTONE LT 255/75R15 109/105S MUER 
A/T 
BRIDGESTONE LT235175R15 11011075 DUELER 
AT RE VO2 
DAYTON LT255775R15 109/1055 T1MBERLINE Atr 
DAYTON LT265/70R16 110/107S TIMBERL1NE A/T 
FIRESTONE 31X10,50R15 LT 109Q ATX 23° 
FIRESTONE LT215175R15 106/103S 
DESTINATION 
FIRESTONE LT225/75R15 108/1046 
DESTINATION A/T 
FIRESTONE LT235/75R15 110/1076 
DESTINATION AÍ( 
FIRESTONE LT245/70R16 113/1108 
DESTINATION A/T 
FIRESTONE LT255775R15 109/105S 
DESTINATION A/T 
FIRESTONE LT265f70R16 110/107Q 
DESTINATION MT 23° 
FIRESTONE LT265/70R16 110/107S 
DESTINATION A/T 
FIRESTONE LT265f75R16 112/109Q 
DESTINATION MT 23* 

20/08/2009 

16/02/2001 
17/04/2007 
17/04/2003 

11/03/2003 

13/12/2002 

22/02/2010 

13(09/2811 
24/05/2011 
23/04/2002 
25/02/2008 

24/10/2008 

24/10/2008 

14/03/2008 

20/05/2010 

11/06/201a 

14/10/2008 

12/06(2013 

Família: (F35) 2A1 B I C202 	Data de Atualização 
Family 

FIRESTONE 7.35-14 (6) CIDADE & CAMPO 
FIRESTONE 7.35-14 (6) P671 

Família: (F36) 2A1B1C1D2 
	

Data de Atualização 

1 
Family 
	

Updating Date 

FIRESTONE 560-15 (4) P671 
	

16/02/2001 
FIRESTONE 5.90-14 (4) P671 

	
16/02/2001 

Família: (F38) 2A1131 C502 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 11L15 (4) DUNE BUGGY 	 16/02/2001 

Família: (F38) 2A2B1C4D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 185/70R14 88H 8391 	 16/02/2001 
BRIDGESTONE 185/70R14 88H POTENZA GIII 	07/12/2010 
BRIDGESTONE 185/70R14 88H TURANZA ER300 17/08/2007 
BRIDGESTONE 185/70R14 88H TURANZA ER300 26/03/2012 
ECOPIA 
BRIDGESTONE 255170R16 111H DUELER H/T 	18/01/2007 
0840 
FIRESTONE 185/70R14 881-1 FIREHAWK 700 	16/02/2001 

Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 

Família: (F31) 2A2B2C2D2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 215/80R16 1070 ATX 23° REINF 	18/02/2001 
FIRESTONE 215/80R16 107Q DESTINATION MT 	.07105/2013 
230  REFORÇADO 

Família: (F32) 3A2B2C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGE$TONE186R14C 1021100R::1~18 	18/04/2009 
R630 
BRIDGESTONE 195/70R15C 104/102R DURAM: 07707:27108 
DAYTON LT235/75R15 104/1018 T I MBERLINE Arr 14/07/2011 
FIRESTONE 185R14C (8) 102/100N CV2080 	1610 
FIRESTONE 185R15C (8) 103/102N CV211 	6/02/2001 
FIRESTONE LT226/74R16102/99S DESTILA ON 14103/2008 
NT 
FIRESTONE LT235/70R15 1Q4(1015 	 14110(2008 
DESTINATION A/T 

Família: (F33) 2 
Pamily 

F1RES NE 245170R16 1110'tE 
MT23° EFORÇADO 

k:DRÉ 
DRÉ - C.P. 

Fona: 4438-7422 

Familia: (F43) 2A2132C2D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 215/80R16 107S DUELER AT 	n  20/01/2003 
D693 REFORÇADO 
DAYTON 215/80R16 107S TIMBERLINE A/T 	1 i 01/02/2011 
REFORÇADO 
FIRESTONE 215/80R16 107S DESTINATION 	25/11/2008 
REFORÇADO 

Família: (F44) 2A2B1C5D5 	Data de At alização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 195/65R15 91V POTENZA RE760 11/12/2009 
SPORT 

.. TONE 195/65R15 91V FIREHAWK. 680 
	

2608/2002 

Família: 45) 2A2B2C5D3 	Data de Atualização 
t.. Family 
	

Updating Date 

R 	ESTONE 245/65R17 111T DUELER H/T 684 26/08/2008 
FORÇADO 

FIRESTONE 175/65R14 867 F570 REFORÇADO 	6102 
FIRESTONE 175/65R14 66T MULTIHAWK 	27/11/2 
REFORÇADO 

Data de Atualí  
Upda  

DE SA. 
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BRIDGE ONE 175/701214 88H DUEL Arr. 	08/10/2012 
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BRIDGESTONE 255/40R17 94V POTENZAGIII 	17/10/2008 
Familia: (F46) 2A2B2C4D3 	Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

BRIDGESTONE 175/70R14 118T 8250 	 23/10f2009 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 245/70R16 111T DUELER 11/T.884 22/06/2011 
III ECOPIA REFORÇADO 
BRIDGESTONE 245/70R16 111T DUELER 11/T 684 28108/'2008  
III REFORÇADO 
FIRESTONE 175/70R14 88T F580 REFORÇADO 	20/01/2003 
FIRESTONE 235/70R16 109S DESTINATION A/T 	1=1/2011 
REFORÇADO 
FIRESTONE 245/70R16 111T DESTINATION AT 	22/02/2010 
REINFORCED 

Família: (F47) 2A2B10603 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 285/60R18 110T DUELER. HIT 	22/09/2010 
68411 
BRIDGESTONE 265/60B18110T DUELER H/T 	19/1012011 
68411 ECOPIA 
BRIDGESTONE P215/60R16 94T TURANZA EL400 26/0812008 
MIRAGE 185/60814 82T 11 	 11112/2009 
SEIBERLING 185160R14 82S 500 	 17/01/2013 
SEIBERLING 185/60R14 82S SR 	 14/03/2013 

Família: (F52) 2A2B1C3D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 205/75R15 97S DESTINATION AlT 	26108/2008 
FIRESTONE P245175R16 109S DESTINATION NT 24/09/2007 

1 Familia: (F56) 2A2B2C6D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 185/60R15 88H TURANZA ER300 19/04/2006 
REFORÇADO 
FIRESTONE 185/60R15 88H FIREHAWK 700 	11/03/2002 
REFORÇADO 
FIRESTONE 185/60R15 88H FIREHAWK 900 	14110/2008 
REFORÇADO 

Familia: (F58) 4A1B8C2 
	

Data de Atualização 
[Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 14.00-20 (ia) M 
	

15/12/2003 

Familia: (F59) 2A2B2C7D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

22/06/2011 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R17 91V POTENZA GIII 	23103/2009 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R17 91W POTENZA RE760 26/02/2009 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R18 93W POTENZA RE760 09/08/2011 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 225/40R18 92W POTENZA RE760 09/08/2011 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 225/45R17 94W POTENZA RE760 22108/2011 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 245/40R18 97W POTENZA RE760 01/0312013 
SPORT REFORÇADO 

BRIDGESTONE 205145R17 88W POTENZA RE760 

Família: (1:53)2A213203Cl3 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date Família: (F60) 2A2B2C6D3 	Data de Atualização 

Family 	 Updating Date 

    

BRIDGESTONE P225/75R15 1058 DUELERH/T 
REINF 
BRIDGESTONE m5n5R15 108S DUELER NT 
REINF 

25/10/2002 

16/02/2001 

BRIDGESTONE 255/60R18 112T DUELER HIT 	16/02/2012 
884111 ECOPIA REFORÇADO 
BRIDGESTONE 255/60R18 112T DUELER 	24/05/2011 
884111 REFORÇADO 

Família: (F55)2A2B1C7D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date Família: (F61) 2A2B2C404 

Family 
Data de Atualização 

Updating Date 

   

   

• 

 

BRIDGESTONE 195/50R15 82V POTENZA Gill 
BRIDGESTONE 205140R17 80V POTENZA G111 
BRIDGESTONE 225/45R17 91V TURANZA E; 0 
BRIDGESTONE 225/50R16 92V POTEN 	III 
BRIDGESTONE 225/50R17 94V POTEN • G111 
BRIDGESTONE 225150R17 94V TURA ZA ER300 
taRIDGESTONE 225/50R17 94V TU 	ZA 
ECOPIA 

17/ 
09/08/2011 
19/10/2012 
'14/-1=008 
23/05/2007 
24/02/201"1 
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11 2 

08/2011 
14/03/2013 
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EQUIPAMENTO.  C D 	MODELO: 

DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS: 

Dinamômetro 

Durômetro 

Paquimetro 

CA DO 

ENSAIOS SOLICITADOS: NORMA: 

Comparativos com o padrão de testes da TO P TEC - Aro 20 Não há 

Estufa 

Rel. N°: 12/14 RELATÓRIO DE 
ANALISE Página 1 de 1 

0 

SANTO ANDRÉ, 17 de Marçoo de 2014. 
NTERESSADO: TOP TEC . 

ENDEREÇO: RUA TERESÓPOLIS,258 

CAMILÓPOLIS - SANTO ANDRÉ — SP — CEP: 09240-150 

TELEFONE: 11 4461-4800 

CONTATO: LUIZ AUGUSTO GIMENES. 

DEPTO: DIRETORIA 

E-MAIL:cornercial@toptecborrachas.com.br  

MATERIAL: Amostra de Protetor Radial TOP TEC SUPER - Aro 20 

RECEBIDO EM: Março / 2014 

-wi...._ 

Especificação 

TOP TEC 

Resultad 
Resultados típicos 

TOP TEC 

Aro 20 

encontr d 	a 

amostra irpp TEC - 

Aro 20 

Dureza Shore A 62 63 62-À-t 

Propriedades 

Físicas Originais 

Tração , MPa > 12,5 13,25 13,20 

Alongamento,% > 400 490 470 

Rasgo , N/mm > 40 49 45 

Propriedades Físicas 

envelhecidas a 121°.0 

durante 24 horas 

Tração , MPa > 11 11,91 11,65 

Alongamento,% > 300 350 350 

Rasgo , N/mm > 20 47 49 

Variação de 

Dureza 

Máx +5 + 2 + 1 



PNEUS & 
AUTO CENTER 

Francisco Beltrão - PR, 12 de janeiro de 2015. 

ALVARO CEZAR STER RODRIGUES 
SÓCIO - ADMI ISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR - 	F 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS E A O CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034/00 1-90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	IE: 90505507-00 

2111DGESTORE Ftrestó#i4 21 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 073/2014 

A empresa F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 11.422.034/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Álvaro Cezar 
Kister Rodrigues, CPF n° 627.349.979-91, Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e do 
CPF n° 627.349.979-91 DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  



PNEUS & 
AUTO CENTER 

TABELIONATOI 
Francisco Beltrão  

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CN PJ: 11.422.034/0001-90 	1E: 90505507-00 

BBIDGESTORE rarestone 
bi,122 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 073/2014 

A empresa F 1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 11.422.034/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Álvaro 
Cezar Kister Rodrigues, CPF n° 627.349.979-91, Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 
SSP/PR, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Francisco Beltrão - PR, 12 de janeiro de 20157 

ALVARO CEZAR TER RODRIGUES 
SÓCIO - ADM ISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR - PF 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS E A ►  TO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034/10 1-90 
Av. Porto Alegre, 234 — * entro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  



PNEUS & /Fr CNPJ: 11.422.034/0001-90 	IE: 90505507-00 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

AUTO CENTER 
211IDGESTWIE rgrestone 

010123 
ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

 

Pregão Presencial n° 
	

073/2014 

 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa A empresa Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 
LTDA, CNPJ n° 11.422.034/0001-90, inscrição estadual 90505507-00 com sede à Av. Porto 
Alegre, n° 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR, representada neste ato por 
seu Sócio — Administrador o Sr. Alvaro Cezar Kister Rodrigues, portador da CI-RG n° 
4.468.485-3 SSP/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91, nomeia a pessoa abaixo relacionada como 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 
solicitando a troca de materiais/produtos recursados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos 
ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e 
assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

ALVARO CEZA 	TER RODRIGUES 
RG 4.468.485-3 SSP 	CPF 627.349.979-91 

ALVARO CEZAR TER RODRIGUES 
RG 4.468.485-3 SSP/PR - PF 627.349.979-91 

TABELIONATO 
Beltrão' 

J..21cilao IS. 
Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  



COMÉRCIO de PNEUS 
aq 

Rua Goiás, ne 1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão- Paraná 
Fone: 046 3524 3868 Email: pneumaq.admehottrtail.com  
CNN 	15.458.432/0001-18 	 Irise Estadual ne,  906.03084-51 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 073/2014 

Sr. Pregoeiro, 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a PNEUMAQ COMÉRCIO DE 

PNEUS LTDA, com sede na Rua Goiás, 1212, Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-PR, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.° 15.458.432/0001-18 e Inscrição Estadual sob n.° 9060308451, 

representada neste ato por seu sócio-Gerente Sr Wesley Francis Eypne-elista, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 9.196.720=0 e PF n.° 053.007.639-00, a quem confere amplos 

poderes para representar a PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA perante ao 

Município de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

073/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

;110NATO 
Frant.,sui:. Beltrão 

PNEUMAQ COM. DE PNEUS LTDA. 
ngelista 

CPF n° 053.00 .639-00 

Sócio-Gerente 

r15.458.43210001-18-1  
PNEUMAQ CONIÉRCIO 

L 	
(\, 

DE PNEUS TDA. 
Rua Goiás, 1212 - S103 

B. São Cristóvão - CEP 85601-0
70  

L  Francisco Belho- Paraná j 

WESLEY EVANGELISTA 

Francisco Be roo, 19 d 

24 
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COMÉRCIO de PNEUS 
Rua Goiás, ni2 1717, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão- Paraná 
Fone: 046 35243868 	 Ernaii= pneurnachadmehotmail.com  
CNRI 15A58.432/0001-18 	 Insc Estadual n5 906.03084-51 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRES1NCIAL N.° 073/2014 

Sr. Pregoeiro, 

DECLARACÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 073/2014 , cujo objeto é o registro de preços 

para aquisição de pneus, câmaras e protetores para caminhões, maquinas pesadas e 

veículos leves da frota do município de Capanema-Pr, conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

Francisco Beltrão, 19 de Janeiro de 2015. 

O  

ngelista 

CPF n° 053. 	.39-00 

Sócio-Gerente 

f ; z7,, 

rn 	 rri, 

15.458.432/0001-181  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - S103 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 

L 
Francisco Beltrão - Paraná 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1986, 
Empresário, inscrito no CPF/MF sob n2  053.007.63-00, portador da carteira de 
identidade RG n° 9.196.720-0/ SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353 e 
2) MAYARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n2  074.527.409-98, portadora da carteira de 
identidade RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis á 
espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicilio na Rua Goiás, 1212, 
Sala 03, São Cristóvão, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus Novos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 
Alinhamento, Balanceamento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE  QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 
EVANGELISTA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operaçõ que ppde o praticar. 

&fent_ 	 M8 

edifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Cspaneme,  27  
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1 

folha: 2 ,fie 2 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 'fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulanientares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer.  outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 

WESLEY 

Testemun 

NGELISTA 

R 

Assinatur 
ROSINEI 
RG n°. 4 259 
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PrJelturs Muniçipal r e Capaname 
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Município de Capanema 	
Página: 1 

Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 15.U:8.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Endereço T-R GOIÁS 1212 SALA 03- SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-070 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 

E-mail: pneumaq.adm@hotmail.com  
Telefone: 4635243868 	Fax: 4635233923 	Celular: 4699151212 

Telefone contador: 4635234868 
Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 CPF: 053.007.639-00 

Endereço representante: RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO - FRANCISCO BELTRAO/PR- CEP 85601-010 

E-mail representante: wesley-caua@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 

Lote 	001 	Lotà 051  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

001 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 160,00 UN 

002 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 80,00 UN 

003 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 60,00 UN 

004 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 25,00 UN 

005 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 20,00 UN 

006 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 

IN METRO 

007 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 

DO INMETRO 

008 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 UN 

DO INMETRO 

009 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 15,00 UN 

010 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

30,00 UN 

011 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

20,00 UN 

012 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 

6,00 UN 

013 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 

ÔNIBUS 

014 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 20,00 UN 

APROVAÇÃO DO IN METRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 

MICRO-ÔNIBUS 

015 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO COM 20,00 UN 

16 LONAS, CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

016 PNEU l0n0x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 30,00 UN 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

017 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 8,00 UN 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

RG: 91967200 

Preço Máximo Marca 

Conta: 5947-3 

Telefone representante: 46 9915 1212 

Data de abertura: 28/05/2013 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

879,67 BRIDGESTONE 

1.019,67 FIRESTONE 

1.133,00 FIRESTONE 

1.524,00 FIRESTONE 

622,33 FIRESTONE 

541,00 FIRESTONE 

601,33 BRIDGESTONE 

2.762,33 FIRESTONE 

4.476,33 FIRESTONE 

7.451,67 GOODY EAR 

833,67 FIRESTONE 

197,00 FIRESTONE 

276,00 FIRESTONE 

290,67 FIRESTONE 

299,67 FIRESTONE 

371,00 FIRESTONE 

351,00 FIRESTONE 

	

190,00 	 30.400,00 

	

270, 00 	 21.600,00 

	

285,00 	 17.100,00 

	

290,00 	 7.250,00 

	

365,00 	 7.300,00 

	

340,00 	 8.500,00 

	

611,00 	 30.550,00 

	

532,00 	 10.640,00 

	

595,00 	 8.925,00 

	

2.750,00 	 82.500,00 

	

4.400,00 	 88.000,00 

	

7.400,00 	 44.400,00 

	

825,00 	 24.750,00 

	

869,00 	 17.380,00 

	

999,00 	 19.980,00 

	

1.099,00 	 32.970,00 

11.992,00 

20101/201515:33:17 



Município de Capanema 

Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

CNPJ: 15.45:832/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-070 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 

Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 CPF: 053.007.639-00 

Endereço representante: RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-010 

E-mail representante: w esley-caua@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 

Lote: 	oo'-, 	Lote 001 	
gq 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 5947-3 

g 
Preço Máximo 	Marca 

018 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 6,00 UN 1.577,33 FIRESTONE 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

019 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 4,00 UN 1.643,33 FIRESTONE 

RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

020 PNEU 1100X22, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO, CONSTRUÇÃO 4,00 UN 1.666,67 FIRESTONE 

RADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

021 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 738.33 FIRESTONE 

INMETRO 

022 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 516,67 FIRESTONE 

COM 12 LONAS 

023 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, MISTO, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 2,00 UN 1.647,00 FIRESTONE 

INMETRO 

024 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 100,00 UN 128,33 TORTUGA 

025 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 40,00 UN 238,67 TORTUGA 

026 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 282,00 TORTUGA 

027 PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO 60,00 UN 37,63 CARRETEIRO 

028 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 40,00 UN 85,67 CARRETEIRO 

029 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 20,00 UN 91,33 CARRETEIRO 

030 PNEU 12,5n0/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.602,33 FIRESTONE 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

031 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, RADIAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 4,00 UN 2.754,00 FIRESTONE 

EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

032 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO IN METRO 10,00 UN 75,33 TORTUGA 

033 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 4,00 UN 634,67 FIRESTONE 

(PNEU CONVENCIONAL), COM 08 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

034 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 2,00 UN 6.741,33 GOODYEAR 
CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

?NE 

Celular: 4699151212 
Telefone contador: 4635234868 

Telefone representante: 46 9915 1212 

Data de abertura: 28/05/2013 

Preço Unitário 	 Preço Total 

1.509,00 9.054,00 

1.609, 00 6.436,00 

629,00 6.516,00 

729,00 10.935,00 

509,00 2.036,00 

1.639,00 3.278,00 

127,00 12.700,00 
235,00 9.400,00 
279,00 5.580,00 
36,50 2.190,00 
84,50 3.380,00 
89,90 1.798,00 

1.599,00 12.792,00 

2.709,00 10.836,00 

74,00 740,00 
629,00 2.516,00 

.699,00 13.398,00 

E-mail: pneumaq.adm@hotmail.com  
Telefone: 4635243868 	Fax: 4635233923 

RG: 91967200 

esProposta- Versão: 1.3.7 20/01/201515:33:17 



Conta: 5947-3 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco Data de abertura: 28/05/2013 
PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 577.822,ffl 

TOTAL DA PROPOSTA: hz...  577 822 sla 

15. 	32/000 -18 

DAI 

. 4""a 	 AN 	VFNIef4Y 	TA 
FNEUMAQ COMERC  o  DE PN:irS LTDA 

Município de Capanema 

Pregão 73/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

CNPJ: 157458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 

Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-070 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador; ROSINEI SCOTTI 

Representante: VVESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 CPF: 053.007.639-00 

Endereço representante: RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO- FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-010 

E-mail representante: wesley-caua@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

E-m ail: pneumaq. adm@hotma il. com 
Telefone: 4635243868 	Fax: 4635233923 	Celular: 4699151212 

Telefone contador: 4635234868 
RG: 91967200 

Telefone representante: 46 9915 1212 

x15.458.432/0001-181  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
L Francisco Beltrão - Paraná ji 

es Proposta - Versão: 1.1.37 
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itfi 132 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 
foiha: 1 de 2 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1986, 
Empresário, inscrito no CPF/MF sob nº  053.007.63-0D, portador da carteira de 
identidade RG n° 9.196.720-0/ SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353 e 
2) MAYARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°  074.527.409-98, portadora da carteira de 
identidade RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicilio na Rua Goiás, 1212, 
Sala 03, São Cristóvão, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus Novos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 
Alinhamento, Balanceamento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 
EVANGELISTA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que pode o praticar. 

t'nsleitura kilur,l-N.M1 de Ca oanama 

Certifico que este documento é cópia fiel 

do original. 
Cnpanerna, 



WESLEY NGELISTA 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

	 o 1 3 3 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 2 de 2 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão,, de- comum acordo, _fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições reguiaMentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 

PL`N  
MAYAt tkPA APARECIDA EV GELISTA 

Testemun 

Assinatur 
ROSINEI 
RG n°. 4

12
59 

Vi 

Assinatur  
ROGERI FE 	ELL OSBEL 
RG no. 6. 	127-0-SESP/PR 

Prefeitura Municipal de Gaparterne 
C=ertifico que este documento é cópia' fiel 

do original. 
C9nanema,  2 4 
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„4 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COM ROO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresanal 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

, Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA: 
Númerode Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0733302-9 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade; UF, CEP) 
RUA GO1AS, 1212-SALA 03, SAO CRISTOVAO, FRANCISCO BELTRÃO. PR, 86.601-070 
Objeto Social 
COMERMCIO DE PNEUS NOVOS DE GAMARAS DE AR, DE PROTETORES , DE FILTROS , DE LUBRIFICANTES , E DE 
GRAXAS , ALINHAMENTO , BALANCEAMENTO E MONTAGENS DE PNEUS E TERCEIRIZAÇA0 DESERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS DE MAQUINAS  , CAM1NHOES , ONIBS E AUTOMOVE1S 

Capital: R$ 	100.000,00 	 Microernpresa ou 	Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

CNPJ Data de Arquivamento do I Data de Inicio 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

26/0412012 	 02/0512012 

100.000,00 Indeterminado 

.L. 	  
Sido s/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Acknirdstradorffennino do Mandato 	 Temino do  plome./CPF ou CNP ( 	 Par0~0 no canijal ORS) Eseéâto da Sócio Arimintetrador 	Mandato 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 50.000,00 SOMO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

053.007.639-00 
MAMARA APARECIDA EVANGELISTA 	 50.000,00 SOM 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

074.527.409-98 

Último Arquivamento 	 1 	Situação 
Data: 26/04/2012 	 Numero:  41287333029  REGISTRO ATIVO 
Ato: CONTRATO 

bk=itt7ra 	 tiEr L.sapanarna 

Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
C2panema, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

26/04/2012 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.458.432/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R GOZAS 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1212 	SALA 03 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
UF 

PR 
CEP 
85.601-070 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2012 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/12/2014 às 14:07:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2014 

NOME EMPRESARIAL 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PNEUMAQ PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

04/12/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

ReCeita 

	 okt 135 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm  pressao/lm primePagina.asp 



Emitida e 
	

0/09/2014. 
Válida é 09/03/2015. 

Certidão 

Atenção:qualquer 
documento. 

tuitamente. 

rasura ou emenda invalidará este 

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html  

04/12/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

1,  136 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVI DENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 233272014-88888432 
Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

-' averbação de obra de construção civil no Registro de 
limáveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
èmpresária ou simples. 

Á aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
< htt p://wwvv.  receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 	-neiro de 2010. 



CAIXA ECONÕM I FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15458432/0001-18, 15458432/0001-18 

Razão Social: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Endereço: 	RUA GOLAS 1212 SALA 03 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85601-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/01/201 

Certificação Núme 	 .8263823979829 

Informação obtida em 05/01/2015, às 08:26:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

utli137 



Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19/05/2006. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN  DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?N I= 15458412000118&Ti po= 1 

04/12/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida co Ia • - 

Emitida às c :44 do di 
Válida 	2/02/2015. 
Cód.o se controle d 

e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
26/08/2014 <hora e data de Brasília>. 

ertidão: BA84.9935.5407.7FB6 

Certidão emitida gratuitamente. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
; 	39 

GOVERNO DO ESTADCT 
aecretana m Fezenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012649082-19 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.458.432/0001-18 
Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida 	 rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (04/12/2014 14:17:47) 
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Certidão 	 A 0 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 7814/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 02/02/2015 CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFH2Z4X28E9R7 

RAZÃO SOCIAL: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

140511 

CNPJICPF 

15.458.432/0001-18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

140511 

ENDEREÇO 

R GOZAS, 1212 - Q 229 LTE 04 SL 03 - SAO CRISTOVAOCEP: 85601070 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes, Reforma de pneumáticos usados, 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 04/12/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://200.195.189.43:7474/esportal/strncertidao.view.logic?idCertidao=7724  



VANESSA PALUDO ANDRETTO 

04.908.49310001-13 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 
Centro - CEP 85601-610 

L.  Francisco Beltrão - Paraná 

Prefeitura Municipal de Caparama 
Certifico que este documento é cópia hei 
do original. 
Cspanema,  24 / 0'1  

Funarpen - Selo Digital N" QmD3K . wADR4 oOzRB, Controle: dUyNA . GOwA 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

FRANCISCO BELT 	/ , 19 de Janeiro de 2015, 15 10:34 
miliiimaimoR!iggeidliMili111111 1111 1101 1E111101E 

ot‘ id41 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 
R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO I3ELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 
EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 
ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 
FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 
VANESSA PALUDO ANDRETTO 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 15.458.432/0001-18, no período compreendido entre 16/01/1995 
16/0112015. 



Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN.. 10,78 1,80 
COTA 	  66,95 11,18 
Total 	  77,72 12,98 

t.i 14 2 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2959 - FONE: (48) 3524-1351- FAX: (41) 3524-4298- CP. 104- CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANA - E-MAL:. TANPROTESTOMIETCONTA.COM.EIR 
CHPJ: 77.809.93111001-16 VANW.TADPROTESTO.COM.BR  

e.,Cía d771=47y71 ithit 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELJA0 	ESCREVENTES JURAMENTADOS.  
ROZANI A. C. TOMA2ONI 	 ADRIANA A C. PUNSETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SILVIA R. CARNEIRO 	 ALINE t. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, C.N.P.J.: 15.458.432/0001-18, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). 
Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Pr6leitura 	 de 

Certifico que este documento é cópia fie l 

do originai. 
C2ranema, 	

.--> 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

30YqK.wAjAJ.4SCv8 

CONTROLE: 

IOJIM.Cx9b 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br 	 abelião 

IRMANOU I*  
TABELIÃO 

tjes.~ 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de Janeiro de 2015 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 
Certidão n°: 709' 	. 2014 
Expedição: •. 2/2014, às 4:23:45 
Validade: 0y06/2015 - 1:e (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xpédição. 

Certifica-se que PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.458.432/0001-18, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: mdt@tst.jus.br  
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COMÉRCIO de PNEU 
Rua Galãs, ng 121'2, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão- Paranã 

Fone: 046 3524 3868 	 pneurnachadmtelhotmail.corn 

CNPJ ng 15.458.432/0001-18 	 I nsc Estadual ng 906.03084-51 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 073/2014 

Sr. Pregoeiro, 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda , inscrita no CNPJ/MF n° 15.458.432/0001-18, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr Wesley Francis Evangelista, portador 

do documento de identidade RG n° 9.196.720-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

053.007.639-00, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

N.1 

U\\/  
r1 5 A58 .43210001  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LDA. 
Rua Goiás, 1212 - Si 03 

B. São Cristóvão - CE 5601-070 
Francisco Beltrão 	

arará 

1° "MaLIMAM 
Francisco Beltrão 

Francisco Beltrão, 19 de Janeiro de 2015. 

1 /4 

Áade 
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"...,,11111-Zirjrn4yr,  n, 
CPF n° 053.00 

Sócio-Gerente 

ftl  PAIfr 

.D 
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US LTDA. 
angelista 

.639-00 

IFP 
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Francisco Beltrão, 19 de Janeiro de 2015. 

s a 

CPF n° 053.007.639-00 

Sócio-Gerente 

4-J 

15.458.4321 	-1 
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - Si 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-0
70  

L.  Francisco Beltrão - Paraná 

45 

COMÉRCIOde PNEU 
Rua Goiás, nti 1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão- Paraná 
Fone: 046 3524 3868 	 Ernail: pneurnag.adinehotrnailcom 
CNP! 15.458A32/0001-18 	 Insc Estadual ne 906.03084-51 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 073/2014 

Sr. Pregoeiro, 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

15.458.432/0001-18, por intermédio de seu representante legal, o Sr WESLEY FRANCIS 

EVANGELISTA, portador do documento de identidade RG n° 9.196.720-0, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 053.007.639-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 
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2. 

DE?NRUP'gikOTC:PENTER LTDA.:  
Valor 

272,00 

Vencediir 

265,00 

262,02 

PNEURgQ CCOERCIO DE PN-EUS"LTD 

f,`,00W(;1 - 	 (W)!P--;:ïr 	 I 

1 	 279,00 
2 	 275,00 

Fi~-,50449 	 PNEUMAD COMERCIO pEpNEysurpA. ,....  	: 	.,:. ...Rodada 	 Valor-  
Lance Inicial 	 28500 
1 	 280,00 

2 	 278,00 

Declinou 

1 COMERCIO DEPNEUSEÈAUTOCENT.ERI:T.DA 

kr": 
289,00 

288,00 

15fittp,MOCOMERt OgrgPSji= 
Valer 	• 	 SY 

290,00 

288,00 

ek-Cid 
Vencedor 

Deciinou 

Rodada':  

Lance Inicial 

1 

FcinecedCir 
Rodada.. '- 

Lance Inicial 

1 

onieCecici.  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA cAm IN HõES, 

lá4r,kt‘'LOg'ir' 	 I.A41\9,1ye: 
Fornecedor 

POcta 
face Inicial 

 

2 

Fornecédc( 
Rodada 

Lance Inicial 
1 

39210 	 El COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

194,00 
189,IXI 
188,00 

50449 	 PNEU MAO DDMERCIDRE PNEUS, LIDA 
Valor  

190,00 
188,00 

2 

Rodada  
Lance inicial 

'''!-Sn'.9fn:15853Z~1195iss Viv6Vo 
Fornecedor' 39210 	 F1 	COMERCIO DE 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 362,00 
1 	 356,00 

354,00 

	

PNEU MAQ COMERCIO DE PNEUS L
Velar 	

, TDA,  . 

365,00 

359,03 

355,02 

PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

F1 COMERCIO DE PNEUS-E AUTO CENTER LTDA 

PNEUMAQ COMERC1015 E PNEUS ITOK-I,g'W ;2"; 
Vala 

340,00 

337,00 

39210 Fcrnedeckt 
Rodada' 

Lance Iniciai 
1 

2 

Fornece0Cr:  
Rodacte 

Lance Inicial 

1 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na xersãc: 5510 q 
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892 O19OP?.11E17!'EAUT.Qee.4TFR ~erke 

Dec inóu 

R 

Lance Inicial 

1 

2 

Rodada 

'1,a-;ce Inicial 

53500 

529,00 

525,00 

PNEUMAQ COMERCIO 0"È ENÉUSITDÀ . 	.„..  

00 

527,00 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAM IN H CES, 

rForrlecedorn~ 39210 
R 

Lance Iruci al 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fl COMERCIO DE PNEUS E ÂUTD,OENTER•LTDA 
Valor 

612,00 

609, CO 

605,00 

P N EU MAQ COMERCIO DE PNEUSITIMi 
Valor 

611,00 

606,00 

Lance Iniciai 

2750,00 

2.593,03 

2665,00 

2655(10 

lance Inicial' 

2 

3 

(-, 

Rodada  

Lance Inicial 	 588,00 

1 	 585,00 

• PREtiliKKCiCOWERCIO'DE 	US' PNELTDA 
Velar 

 

595,00 

587,00 

!r•-•7--=',FAz7f. 

0kedOr C-0Mtgein'ÉPfitus EAl,ratENYÉRT2 

Fornecedor 

Rodada' 

Lance Inicial 

	

	 4.400,00 

4.310,00 

4.295,00 

4275,00 

4.248,00 

ORM 	DÉ'PriiS,E-ilyTr2:REN:f9R21, Declinou  

Lance 	 4.328,00 

1 	 4.303,00 

2 	 4.283,00 
3 	 4250,03 

Fanecedar 50449 	 - PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na t.ersào: 5510 g 

:Verb:leder.  

MIO 

Declinou: 



Fornecedcr 	0 	 F.1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Rodada • 	 V,alor 
Lance  Inicial 	 7.346,00 

2 

3 

DeclinOU, Fornecaidr 50449 
Rodada 

Lance inicial 

1 

sr 869,03 

860,00 

PNEUMAQ: COMERCIO DE ?NEUSS..LTDA.' 
Valor 

825,00 

815,00 

809,00 

0)1à1,ÇSÀ,1-: 
39210 	 F1 COMERCIO DE pNEUS• E AUTQ:CENTERITDA ; 	. 

Declincin .F.Ornecedék 
• Riideder":... 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rcdada 

Lance Inicial 

- 

Fornecedor 39210 • 	 F1 	COM ERC IQ DE PNEUS EAUTO.0 ENTER LESA .. 
Rodaria 	 Valor • 	• • 	' 
Lance Inicial 	 1.000,00 
1 	 993,00 
2 	 993,00 

Fornecedor 	 , PNEUMAQCOMERCIO.DEpNEUS LTDA. 
Rcdada 	 .Valor 	" 	•••- 	" 
Lance lncial 

96 

PNEUMAQ COMERCIO DE 	/gPNEUS LTD . 	•• Vencedor 
"fr 

Rodada 

Laxe Inicial 
1 

•FOrneci3dor 39210 
RcOetia 

Lance Inicial 

3 

Fornecedor 
Rcdada • 

Laxe Inicial 

1 
2 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, re usrsão: 5510 q 

1.089,00 

1.1:60,C0 

fl.:COMERCIO DE PNEUS:E'AUTQ CENTERGTO/e.. 
Valor 

.1í),63 
1.09093 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Valor 

1.510,00 

1.490,00 

1.480,00 

1.475,00 

1.499,00 

1.485,00 
1.479,00 

Declineis 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA,  

Vencedor. 

Declinou 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 73/2014 
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%ima 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQU ISIÇÂO DE PNEUS, GAMARAS E PROTETORES PARA CAM IN HOES, 
Lance Inicial 	 7.400,03 
1 
	

7.323,00 



Fcr'ner-edcr- 39210 - 	 F1 COMERCIO-DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA.. 	 Vencedor 

1.550,03 

1.500,00 

1.495,00 

PNEUMAQ COMERC.10 DE PNEUS LTDA 

54,•ky.• 

1 

CM _ • g 

,FINÉONIAO-dreiMERCIO DE PNEUS. LTDA 
Valor;,. YLái0f 

re . 

Fcrnecedcr 50449 	 ,PNEUMAC)COlv. COMÉRCIO DE`PNEUS LTDA 
kódada 	 Velar  

Lance lydc al 	 1.62900 
1 	 1.615,00 
2 	 1.608,00 

FOr.. . riededc . . r 	39210. 	 '''F fg-xixgERCIO...DEPNEU&ÇAUT.00ENTER 'L .. . 
,Ftibéx 
	

u-. 
 Ródáiã. 	 ...,„., Valor '-",....:;g., •, ., -...._ . , . 
Lance botai 	 1.650,00 
1 	 1.620,00 
2 	 1.610,00 

• e 
Fornecedtr '.3921 	 COMERCIO.DE PNEUS E-AUT.0 ÇENTER LTDA: 
• !39,4021.••: 	 Vai 
Lance Inicial 	 730,00 

1 	 720,00 
2 	 715,00 

Fornecsòár~ 60449 _> r.- pNryiAdfSóiiÌkkg~? TS~~ 
ROdade. 

• - 
Lance Inicial 	 729,00 

1 	 718,00 

 

DE. PNEUS EAUTO CENTER-LTDK., 

PNEUS LT  
Declinou 

01' 
- Roda :.  

Laxe Incei 

1 

Fornocectr 

Rodada 

Laxe Inicial 

1 
509,00 

490,03 

COMERO. 
Vai 

4.94,00 

485,00 

FICOMEROIDpERNE S EAUTOCENTER. 

Emitido per: GABRIEL C IPRIAN I, na versãd: 5510 q 
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Péelna4 

Ogeta REGISTRO DE PREÇOS PARAAOUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARACAM IN HOES 



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Valor  

124,W 

120,00 

• PNEUMÁQ COMERCIO DE PNEUS LTDA .• 	• 	.,.   
Vaia - - 

127,00 

122,00 

Fcenededdr -;50449 

Laxe Inicial 

Fornecedor'"39210 
• Rodada 

Lance Inicial 

1 

Rodada 

Lance Inicial 

Declinou 

Xr2 

Declinou. 

Fornecedor 50449 	 . PNEUMAQ COMERCIO DE 
Rodada 	 Vala • 	. 

Laxe Inicial 	 23809 

1 	 226,00 

Fornecedor 39210-.' 	• F1•COMEFte,1-01):Ér.iNElAl).-TtrCENTERLter.::' 

Rcdada  . 	 . Valor 
 

f.ariCa Waillii 	 230,00 
 

Dec-uniu-, 

Fbrriëcedòn 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

feir16c06r' 
R 
Lance Iniciai 

Forrìecedoe 
Rodada 

 

PNEUMAQCOMERCICY.DEPNEUS:LT 
Vaiar  

279,00 

271,00 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTERLTDA- 
Vala 	 i4̀  • 

280,W 

275,00 

PNEUMAQ:corogRcra DE EUS LTDA 
Vala 

35,50 
34,00 

heir 	0à 	 r( 

VenCédar, 

Farr 	''39210 	 ...Ft-COMERCIO DEPNEUS E AUTOCENT.ER:LI-Dik:1-W''1 
Rodada'  

Laxe Inicial 	 36;00 

ForneCeddr 	 ERCIIQppiNg):p:D 
R 

Lance Inicial 	 84,50 

82,00 
2 	 79,W 

trenceddr • 

. Fcrneè..edcr ' 39210: • 	 • Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO.C.ENTER' LTDA: 	 ,.... 	 ;. -toou . 	. 	. • 
Rodaisr 	 Vala 	

<.,......  
Laxe inicial 	 84,W 

80,00 

Fornecedor 	 PNEU AQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 cr 
Lance Inicial 	 es,so 

1 	 87,00 

Farracedà 39210 	 F1 	COMÉRCIO:OEPNEUS.EALITCfCENTER LTDA 
' 	 . Vai 

Larva Inicial 	 89,00  

••-ltrott\tepo 

Fornecedor 50449 	 PNEUMKQ COMERCIO DE PNEUS1TDA— 
Rcáida : 	 :Valor 
Lance Inicial 	 1.599,00 
1 	 1.589,W 

Declinou 

Emitida por: GABRIEL C IPRLAN I, na versão: 5510 21/01/2015 09:40: 
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1.595.00 

2 
	

1.578,03 

3 
	

1.568,03 

Fornecedor 39210 	 - Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTD 
Rodada  

Lance kacial 

Fornecedor 39210 
ROdada 

Lance Inicial 

1 

2 

`F1:COM ERCIO DERNEVS,eA TO;ÇENTEW,L- 
,F,A. 

• Valer 

2.720,03 

2703,03 

2693,00 

' DeclinoU .Fornecedor 50449 	 PNEUMAD COMERCIO DE PNEUS LIDA 

2709,00 

2.696,00 

Rodada 

Lance Inicial 

Vela 
74,00 

72,00 

70,03 

PNEUMAQ COMERCIO DE.PN EUS LTDA 

. 	. 
1.09m Roo...n.DEm...,gy. EAU.TOP 

• 
74,03 

e,  

2110112015 4004 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHOES, 

1.583,00 

1.570,00 

i2•••,..••• ,•1,  :4 I:, 	• 

Emitido por: GABRIEL C IPR LAN I, na xel•salos 5510 q 

Fornecedor 39210 
Rodada • f • 

Late Inicial 

1 

F1 COMERCIO DE PNEU5.E AUTO CENTER  

620,00 

ÉNÉÚMAtittirvie2P-OrgIng 
Vala  

629,00 

626,00 

Declinou 

Fornar-e4a-  39210 
Rbdada • :• 

Laxe Inicial 

1 

2 

3 

• fornegckl',  
Rodada 

Lance lydcial 	 6.699,05 

1 	 6.660,03 

2 	 6.649,03 

'E1 COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA 
.. 	 • 	. 

Valor ••,-, 

- 6.738,00
: 

 6.670,X 

6.650,00 

6.640,00 

...-,-.1:3NEQ-NiÁtferiMÉ,RtiitiriE PNEUS LIDA 

dWn 	 g.''."1:10.04WAYP',) 

Farneceder 
Rodada 
Lance  Inicial 

1 

2 

• FOíriedeOõr'•  

Lance inicial 

1 71,03 



Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na wrsão: 5510 q 	 21/01/2015 09:4004 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

ARLEI ADAIR BLADT R~d1IER 	 GABRIEL FELIPE 	NI 	 GI  
Membro 

VANDA F• MA SIGNORI 
Membro 

Fl COMERCIO DE PN 	AUTO CENTER LTDA. 
ALVARO CEAR KI 	RODRIGUES 

PNELIMAQ COMERCIO DE PN LTD 
WESLEY FRANC EVAN 	A 
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Item Produto/Serv iço 

:Fumeoecior ,39-'-'210-3:!-i 1 COMERCIO ' NEUS.' rAbTO CENTEKÉTLY 

	

..,- - 	:--. 	,-,----f=-,,,,t.e---.--á.,,..,---2.;.-.. 
4  Lote 001 - Lote 001 

	

001 	41941 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROV 

AÇÃO DO INMETRO 

	

002 	41942 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

003 	41943 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

004 	41944 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

005 	41945 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

006 	41946 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, C 

OM SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO 

	

007 	41947 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN 

, COM SELO DE APROVAÇÁODO INMETRO 

	

n38 	41948 PNEU RADIAL 205[70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN 

\-......- 	, COM SELO DE APROVAÇÃODO INMETRO 

	

039 	41949 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APRO 

VAÇÃO DO INMETRO 

	

013 	41953 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL CO 

UN. Quantidade Status Marca 

4,11735 	i 

UN 160,03 Habilitado FIRESTONE 

UN 80,00 Habilitado FIRESTONE 

UN 60,00 Habilitado FIRESTONE 

UN 25,00 Habilitado FIRESTONE 

UN 20,00 Habilitado FIRESTONE 

UN 25,00 Habilitado FIRESTONE 

UN 50,00 Habilitado BRIDGESTONE 

UN 20,00 Habilitado BRIDGESTONE 

UN 15,03 Habilitado FIRESTONE 

UN 30,00 Habilitado FIRESTONE 

Preço Unitário 	Preço Total Sel 

WX1-1 aSirít 

282.415,00 

1E6,03 29.760,00 * 

.262,00 20.960,00 * 

275,00 16.500,03 * 

:.2E6,00 7.150,00 * 

.00 7.08000 * 

335,00 8375,00 * 

605,00 30.250,00 * 

. 525 od 10.500,00 * 

585,00 5775,00 * 

-805,00 24.150;30 * 

655,00 17.103,00 * 

980,00 19.600,00 * 

M 12 LONAS, COM SELO DEAPROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE M ICRO-ON IBUS 

014 	41954 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL CO 	UN 	 20,00 Habilitado 	BRIDGESTONE 

M 12 LONAS, COM SELO DEAPROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS 

015 	41955 PNEU 10.00)20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 20,00 Habilitado 	FIRESTONE 

INMETRO, CONSTRUÇÃO COM 16 LONAS, CONVENCIONAL, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

017 	41957 PNEU 1000R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 8,00 Habilitado 	FIRESTONE 	 ':::.1.475,00 	11.800,00 * 

INMETRO, CONSTRUÇÃORADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

018 	41958 PNEU 10.00R20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 6,00 Habilitado 	FIRESTONE 	 1A96,00 	8.970,00 * 

INMETRO, CONSTRUÇÃORADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO LIVRE DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

019 	41959 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM SELO DE APROVAÇ 	UN 	 4,00 Habilitado 	FIRESTONE 	1.580,03 	6.320,00 * 

ÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃORADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

021 

022 

023 

41961 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, 	UN 15,00 	Habilitado BRIDGESTONE 715,00 

COM SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO 

41962 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 	UN 4,00 	Habilitado FIRESTONE 485,00 

CONVENCIONAL), TIPO LISOCOM 12 LONAS 

41933 PNEU 1100R2216 LONAS, RADIAL, MISTO, NOVO, C 	 UN 2,00 	Habilitado BRIDGESTONE - 1.620,00 

OM SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO 

41964 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, COM SELO DE A 	UN 100,00 	Habilitado FIRESTONE - 120,00 

PROVAÇÃO DO INMETRO 

41971 PNEU 19,51/24 NOVO, COM 12 LONAS, RADIAL, TUB 	 UN 4,00 	Habilitado FIRESTONE 2.693,00 

ETYPE L2, PARA USO NOEIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E 

41972 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, C 	UN 10,00 	Habilitado FIRESTONE . 70,00 

OM SELO DO INMETRO 

41973 PNEU 750X18 NOVO, AGR(COLA, COM LONA CONSTRU 	UN 4,00 	Habilitado FIRESTONE 620,03 

ÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), COM 08 LONAS, APROVADO PELO INMETRO 

41974 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA PARA 	UN 2,00 	Habilitado FIRESTONE 6.640,00 

USO NO ROLO COM PACTADORCATERPILLAR C S533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

1 ,éNÉui5 -ÀàebM Statits:' -'Habilitado 

032 

033 

034 

10.725,00 * 

1.940,03 * 

3.240,03 * 

12.003,00 * 

10.7E000 * 

700,00 * 

2.480,00 * 

13.280,00 * 

Lote 001 - Lote 001 

010 	41950 PNEU 14007,24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2 	UN 

, COM 16 LONAS, NOVO,COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

011 	41951 PNEU 17,5)(25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVEN 	UN 

281.306,09 

3000 Habilitado 	FIRESTONE 	 '2.655,00 	79.650,00 * 

20,00 Habilitado 	FIRESTONE 	 4.248,00 	84.960,00 * 

C IONAL), 16 LONAS,TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

012 	41952 PNEU 17,5)(25 CONSTRUÇÃO RADIAI, 16 LONAS, TUB 	UN 	 6,00 Habilitado 	GOODYEAR 

ETYPE L2, COM 16 LONAS,NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na xersão: 5510 q 
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Item Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

016 	41956 PNEU 10.00)20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 3000 Habilitado 	FIRESTONE 	 1.080,00 	32.403,00 * 

INMETRO, CONSTRUÇÃODIAQONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA 

025 	41965 CAMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE AP 	UN 	 40,00 	Habilitado 	TORTUGA 	 228,00 	9.040,03 * 

026 	41966 CÂMARA DE AR ARO 17,5)(25 NOVA COM SELO DE APR 	UN 	 20,00 	Habilitado 	TORTUGA 	 271,00 	5.420,00 * 

027 	41967 PROTETOR ARO 20 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO D 	UN 	 80,03 	Habilitado 	CARRETEIRO 	 .34,00 	2.040,03 * 

028 	41968 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO D 	UN 	 40,00 Habilitado 	CARRETEIRO 	 7900 	3.160,00 * 

029 	41969 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO D 	UN 	 20,00 	Habilitado 	CARRETEIRO 	 87,00 	1.740,00 * 

030 	41970 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MíNIMO 12 LONAS, 	 UN 	 8,03 	Habilitado 	FIRESTONE 	 1.5§8,00 	12.544,00 * 

VALOR TOTAL: 	563.721,00 VALOR TOTAL: 	563.721,00 

mtd o:GBILCIRAI avrã:51  Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5510 g 

  

 

21/01/20150940:21 

,03 	6.43Z00 * 

IN METRO, CONSTRUÇÃORADIAL, COM 16 LONAS, BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

ROVAÇÃO DO INMETRO 

OVAÇÃO DO INMETRO 

O INMETRO 

O INMETRO 

O INMETRO 

CONVENCIONAL TUBETYPEL2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4 

21/01/20150940:21 
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Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 073 - Pregão 

Aos vinte e um dias de janeiro de 2015, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo 
de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 073, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA e PNEUMAQ 
COMERCIO DE PNEUS LTDA. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES e WESLEY FRANCIS EVANGELISTA. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores checando-se a seguinte: 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
,Lote Item Produto/Serviço  barca Unidade QWitikPfeço, 

dé 
Preço total 

1 1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 160,00 186,00 29.760,00 

1 2 PNEU RADIAL 175/65 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 80,00 262,00 20.960,00 

1 3 PNEU RADIAL 175/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 60,00 275,00 16.500,00 

1 4 PNEU RADIAL 185/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 25,00 286,00 7.150,00 

1 5 PNEU RADIAL 195/55 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 20,00 354,00 7.080,00 

1 6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 25,00 335,00 8.375,00 

1 7 PNEU RADIAL 205/75 R16 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGEST 
ONE 

UN 50,00 605,00 30.250,00 

1 8 PNEU RADIAL 205/70 R15 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGEST 
ONE 

UN 20,00 525,00 10.500,00 

1 9 

/APROVAÇÃO 

PNEU RADIAL 255/75 R15 
NOVO, COM SELO DE 

DO INMETRO 

FIRESTONE UN 15,00 585,00 8.775,00 

1 13 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE 

FIRESTONE UN 30,00 805,00 24.150,00 

7-\\ 
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APROVAÇÃO DO INMETRO, 
INDICADO PARA USO EM EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS 

1 14 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
TIPO BORRACHUDO INDICADO 
PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

BRIDGEST 
ONE 

UN 20,00 855,00 17.100,00 

1 15 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO COM 
16 LONAS, CONVENCIONAL, 
PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTONE UN 20,00 980,00 19.600,00 

1 17 PNEU 10.00R20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTONE UN 8,00 1.475,00 11.800,00 

1 18 PNEU 10.00R20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO 
LIVRE DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTONE UN 6,00 1.495,00 8.970,00 

1 19 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTONE UN 4,00 1.580,00 6.320,00 

1 21 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

BRIDGEST 
ONE 

UN 15,00 715,00 10.725,00 

1 22 PNEU 750 X16 NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), TIPO 
LISO COM 12 LONAS 

FIRESTONE UN 4,00 485,00 1.940,00 

1 23 PNEU 1100R22 16 LONAS, 
RADIAL, MISTO, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

BRIDGEST 
ONE 

UN 2,00 1.620,00 3.240,00 (- 
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1 24 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 
NOVA, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 100,00 120,00 12.000,00 

1 31 PNEU 19,5L124 NOVO, COM 12 
LONAS, RADIAL, TUBETYPE L2, 
PARA USO NO EIXO TRASEIRO 
DA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

FIRESTONE UN 4,00 2.690,00 10.760,00 

1 32 CÂMARA DE AR NOVA PARA 
PNEU 750X16, RADIAL, COM 
SELO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 10,00 70,00 700,00 

1 33 PNEU 750X18 NOVO, 
AGRÍCOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), COM 
08 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 4,00 620,00 2.480,00 

1 34 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, 
SEM CÂMARA, PARA USO NO 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS533E, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTONE UN 2,00 6.640,00 13.280,00 

TOTAL 282.415,00 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Lote Item PrOtItt6/5eOiço 	, ca 

,, 	, 
.  	e,Quartida 

de-  
Preço Preço total' 

1 10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 
16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 30,00 2.655,00 79.650,00 

1 11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTONE UN 20,00 4.248,00 84.960,00 

1 12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE 
L2, COM 16 LONAS, NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

GOODYEAR UN 6,00 7.320,00 43.920,00 

1 16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 
LONAS, BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTONE UN 30,00 1.080,00 32.400,00 

1 20 PNEU 1100X22, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

FIRESTONE UN 4,00 1.608,00 6.432,00 
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INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

1 25 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TORTUGA UN 40,00 226,00 9.040,00 

1 26 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TORTUGA UN 20,00 271,00 5.420,00 

1 27 PROTETOR ARO 20 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

CARRETEIR 
O 

UN 60,00 34,00 2.040,00 

1 28 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

CARRETEIR 
O 

UN 40,00 79,00 3.160,00 

1 29 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

CARRETEIR 
O 

UN 20,00 87,00 1.740,00 

1 30 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM 
NO MINN() 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE 
L2, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4 

FIRESTONE UN 8,00 1.568,00 12.544,00 

TOTAL 281.306,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licita - - pelos Representantes das proponentes. 

ABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

lie' 	Ali f ..4, of 
VA 1  à A 	. SIGNORI 
APOI 0

iik 
4 A LICITAÇÃO 

/ 
, , 	. 

	

GILSON  A ' À UR 	UBER 

	

AP* 'O À LI7 	ÃO 	.— 
ARLEI ADAIR 11.3,im 

, • (MO À 	ITAÇÃO 

d.., 

ALVARO CEZAR 	. • RODRIGUES 

' 

- 	/ 
rf EgLEY FWAN 	S VANGELISTA 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das 
atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após 
exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 073/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
IL7MITeWProdúto'l errül 	'   ,.. Marca• -• buaritidá." Preço-.-  .. 	_  Forreceddr  ,.., 	_. 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 1 PNEU RADIAL 175/70 R13 
NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

160,00 186,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 2 PNEU RADIAL 175/65 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

80,00 262,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 3 PNEU RADIAL 175/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

60,00 275,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 4 PNEU RADIAL 185/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

25,00 286,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 5 PNEU RADIAL 195/55 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

20,00 354,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 
8 LONAS PARA VAN, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

25,00 335,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 7 PNEU RADIAL 205/75 R16 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGE 
STONE 

50,00 605,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 8 PNEU RADIAL 205/70 R15 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGE 
STONE 

20,00 525,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 '-9 PNEU RADIAL 255/75 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

'FIRESTO 
NE 

15,00 585,00 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 10 PNEU 1400X24 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL, 
TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

30,00 2.655,0 
O 
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PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

20,00 4.248,0 
O 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

GOODYE 
AR 

6,00 7.320,0 
O 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 13 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 
12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
INDICADO PARA USO EM 
EIXO DIRECIONAL DE 
MICRO-ÔNIBUS 

FIRESTO 
NE 

30,00 805,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 14 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 
12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
TIPO BORRACHUDO 
INDICADO PARA O EIXO DE 
TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS 

BRIDGE 
STONE 

20,00 855,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 15 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
COM 16 LONAS, 
CONVENCIONAL, PARA USO 
NO EIXO DE DIREÇÃO E 
EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA 

FIRESTO 
NE 

20,00 980,00 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 
LONAS, BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

FIRESTO 
NE 

30,00 1.080,0 
O 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 17 PNEU 10.00R20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE 

FIRESTO 
NE 

8,00 1.475,0 
O 
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CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA 

Fl COMERCIO DE 1 18 PNEU 10.00R20, NOVO, COM FIRESTO 6,00 1.495,0 
PNEUS E AUTO SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
CENTER LTDA. INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO 
LIVRE DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

F1 COMERCIO DE 1 19 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, FIRESTO 4,00 1.580,0 
PNEUS E AUTO COM SELO DE APROVAÇÃO NE O 
CENTER LTDA. DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

PNEUMAQ 1 20 PNEU 1100X22, NOVO, COM FIRESTO 4,00 1.608,0 
COMERCIO DE SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
PNEUS LTDA INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA 

Fl COMERCIO DE 1 21 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BRIDGE 15,00 715,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

BORRACHUDO 12 LONAS, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

STONE 

DO INMETRO 
Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 

1 22 PNEU 750 X16 NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

FIRESTO 
NE 

4,00 485,00 

CENTER LTDA. (PNEU CONVENCIONAL), 
TIPO LISO COM 12 LONAS 

F1 COMERCIO DE 1 23 PNEU 1100R22 16 LONAS, BRIDGE 2,00 1.620,0 
PNEUS E AUTO RADIAL, MISTO, NOVO, COM STONE O 
CENTER LTDA. SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO 
F1 COMERCIO DE 1 24 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 FIRESTO 100,00 120,00 
PNEUS E AUTO NOVA, COM SELO DE NE 
CENTER LTDA. APROVAÇÃO DO INMETRO 
PNEUMAQ 1 25 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 TORTUG 40,00 226,00 
COMERCIO DE NOVA COM SELO DE A 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO 
PNEUMAQ 1 26 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 TORTUG 20,00 271,00 
COMERCIO DE NOVA COM SELO DE A 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO 
PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

1 27 PROTETOR ARO 20 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

CARRET 
EIRO 

60,00 34,00 

PNEUS LTDA DO INMETRO 
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PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

1 28 PROTETOR ARO 24 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

CARRET 
EIRO 

40,00 79,00 

PNEUS LTDA DO INMETRO 
PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

1 29 PROTETOR ARO 25 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

CARRET 
EIRO 

20,00 87,00 

PNEUS LTDA DO INMETRO 
PNEUMAQ 1 30 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM FIRESTO 8,00 1.568,0 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

NO MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE 

NE O 

L2, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4 

F1 COMERCIO DE 1 31 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM FIRESTO 4,00 2.690,0 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

12 LONAS, RADIAL, 
TUBETYPE L2, PARA USO NO 

NE O 

EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

F1 COMERCIO DE 1 32 CÂMARA DE AR NOVA PARA FIRESTO 10,00 70,00 
PNEUS E AUTO PNEU 750X16, RADIAL, COM NE 
CENTER LTDA. SELO DO INMETRO 
F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 33 PNEU 750X18 NOVO, 
AGRÍCOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

FIRESTO 
NE 

4,00 620,00 

(PNEU CONVENCIONAL), 
COM 08 LONAS, APROVADO 
PELO INMETRO 

F1 COMERCIO DE 1 34 PNEU 23.1-26 12 LONAS, FIRESTO 2,00 6.640,0 
PNEUS E AUTO NOVO, SEM CÂMARA, PARA NE O 
CENTER LTDA. USO NO ROLO 

COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS533E, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 
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PORTARIA 6024/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 073 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 073/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao 
disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 
elo critério menor preco por item;  

VENCEDORES 
Fornecedor, Lote" Item PiOdUto/Serviço 	- Preço  Marca Quantida' 

de  

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 1 PNEU RADIAL 175/70 R13 
NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

160,00 186,00 

Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 2 PNEU RADIAL 175/65 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

80,00 262,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 3 PNEU RADIAL 175/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

60,00 275,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 4 PNEU RADIAL 185/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

25,00 286,00 

Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 5 PNEU RADIAL 195/55 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

20,00 354,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 
8 LONAS PARA VAN, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

25,00 335,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 7 PNEU RADIAL 205/75 R16 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGE 
STONE 

50,00 605,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 8 PNEU RADIAL 205/70 R15 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

BRIDGE 
STONE 

20,00 525,00 

Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 9 PNEU RADIAL 255/75 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

15,00 585,00 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, 
COM 16 LONAS, NOVO, COM 

FIRESTO 
NE 

30,00 2.655,0 
O 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

PNEUMAQ 1 11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO FIRESTO 20,00 4.248,0 
COMERCIO DE DIAGONAL (PNEU NE O 
PNEUS LTDA CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

PNEUMAQ 1 12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO GOODYE 6,00 7.320,0 
COMERCIO DE RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE AR O 
PNEUS LTDA L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 

1 13 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 

FIRESTO 
NE 

30,00 805,00 

CENTER LTDA. LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
INDICADO PARA USO EM EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 

1 14 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 

BRIDGE 
STONE 

20,00 855,00 

CENTER LTDA. LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
TIPO BORRACHUDO INDICADO 
PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

F1 COMERCIO DE 1 15 PNEU 10.00x20, NOVO, COM FIRESTO 20,00 980,00 
PNEUS E AUTO SELO DE APROVAÇÃO DO NE 
CENTER LTDA. INMETRO, CONSTRUÇÃO COM 

16 LONAS, CONVENCIONAL, 
PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA 

PNEUMAQ 1 16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM FIRESTO 30,00 1.080,0 
COMERCIO DE SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
PNEUS LTDA INMETRO, CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 
LONAS, BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA 

F1 COMERCIO DE 1 17 PNEU 10.00R20, NOVO, COM FIRESTO 8,00 1.475,0 
PNEUS E AUTO SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
CENTER LTDA. INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA 

F1 COMERCIO DE 1 18 PNEU 10.00R20, NOVO, COM FIRESTO 6,00 1.495,0 
PNEUS E AUTO SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
CENTER LTDA. INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO 
LIVRE DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

Fl COMERCIO DE 1 19 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, FIRESTO 4,00 1.580,0 
PNEUS E AUTO COM SELO DE APROVAÇÃO NE O 
CENTER LTDA. DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA 

PNEUMAQ 1 20 PNEU 1100X22, NOVO, COM FIRESTO 4,00 1.608,0 
COMERCIO DE SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
PNEUS LTDA INMETRO, CONSTRUÇÃO 

RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA 

F1 COMERCIO DE 1 21 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BRIDGE 15,00 715,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

BORRACHUDO 12 LONAS, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

STONE 

DO INMETRO 
F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 

'1 22 PNEU 750 X16 NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

FIRESTO 
NE 

4,00 485,00 

CENTER LTDA. (PNEU CONVENCIONAL), TIPO 
LISO COM 12 LONAS 

F1 COMERCIO DE 1 23 iPNEU 1100R22 16 LONAS, BRIDGE 2,00 1.620,0 
PNEUS E AUTO RADIAL, MISTO, NOVO, COM STONE O 
CENTER LTDA. SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO 
Fl COMERCIO DE 1 24 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 FIRESTO 100,00 120,00 
PNEUS E AUTO NOVA, COM SELO DE NE 
CENTER LTDA. APROVAÇÃO DO INMETRO 
PNEUMAQ 1 25 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 TORTUG 40,00 226,00 
COMERCIO DE NOVA COM SELO DE A 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO 
PNEUMAQ 1 26 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 TORTUG 20,00 271,00 
COMERCIO DE NOVA COM SELO DE A 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO 
PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

1 27 PROTETOR ARO 20 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

CARRET 
EIRO 

60,00 34,00 

PNEUS LTDA DO INMETRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CAPANEMA, 27 de janeiro de 2015. 

LIN AMIR MARIA DE LARA DE 
PREFEITA MUNICIPAL 

11 	1 6 6 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

1 28 PROTETOR ARO 24 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

CARRET 
EIRO 

40,00 79,00 

PNEUS LTDA DO INMETRO 
PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

1 29 PROTETOR ARO 25 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 

CARRET 
EIRO 

20,00 87,00 

PNEUS LTDA DO INMETRO 
PNEUMAQ 1 30 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM FIRESTO 8,00 1.568,0 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

NO MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE 

NE O 

L2, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4 

F1 COMERCIO DE 1 31 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 FIRESTO 4,00 2.690,0 
PNEUS E AUTO LONAS, RADIAL, TUBETYPE NE O 
CENTER LTDA. L2, PARA USO NO EIXO 

TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

F1 COMERCIO DE 1 32 CÂMARA DE AR NOVA PARA FIRESTO 10,00 70,00 
PNEUS E AUTO PNEU 750X16, RADIAL, COM NE 
CENTER LTDA. SELO DO INMETRO 
F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

1 33 PNEU 750X18 NOVO, 
AGRÍCOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

FIRESTO 
NE 

4,00 620,00 

(PNEU CONVENCIONAL), COM 
08 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO 

F1 COMERCIO DE 1 34 PNEU 23.1-26 12 LONAS, FIRESTO 2,00 6.640,0 
PNEUS E AUTO NOVO, SEM CÂMARA, PARA NE O 
CENTER LTDA. USO NO ROLO 

COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS533E, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 073/2014, R$ 
563.721,00 (Quinhentos e Sessenta e Três Mil, Setecentos e Vinte e Um 
Reais). 

Homologo a presente licitação, 
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Munidpio de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema- EalatIO do Peraná. 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Gentio. 

PUBLICAÇÃO TIÈGUSTRAL REF.: PREGO PRERRAVIAL 1C 062/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS ADJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PAPA REALIZAÇÃO DE EXAMES LALTDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS 
PACIF:NTES ATE,MHDOS PEIA SECERTARIA Má SAÚDE 110 CAPANKMA - PR. 
Permanecem inalterado, en preçut homologados PIO 24 de. Outubinde 8014. 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Liciaigka 

1 a 	4400A010 	E Pr 
Considerando que O 	 o • 	• 	 as leis n°  10.520102 e 
93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital do Licitação 

`-oradalidade Pregão n°  0732014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao 
disposto no 99.109, patamal° 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o 
resultado da Scitação ,m epígrafe, apresentando o(s) Tencedales) pelo critério menor preço 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO 1, 2, a, 4, 5, 6, /, a, 9, 13, 14, 15, 17,18,19,21, 
CENTER LTDA. 22,23,24,31, 32, 33 e 34 

PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 10, 11, 12 10, 20, 25, 26,27, 20, 29 e 30 

Vala letal dos gastos com a liciteeão modeklede Pregão PP 07312014, RS 563.721,00 
(Quinhentos e Sessenta e Tela MIL Setecentos e Orle e Um Reais). 
Homologo a presente ,Dilação, 

CAPANEMA, 27 de janeiro de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lkitadiee 

Ilitnicipin do Caiwumn- 0,Muld do fiem" 
Av. ParBsit de Soem. :MA- Cavarem,. - Mimai, - fl.:atm. 

PUBLICAPIP ~EU REP.' Pitee.10 PRESENCIAL N. 0634014 
OBJETO,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQL1SIÇÃO DE (IENEROS ALIMENTÍCIOS 
DESITNATX)5 AO PROGRAMA DA MERENDA FSCOIAR DAR m.smoves MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR Perlastes...ou Inalterados os prema lannalogedna em AI de Ourubro 
(1,, UH. 

Gabrid Felipe llierinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Lkitações 

MuoitIvio rir fl.,. reuno -Emalo ,10 rem rã 
Av. l'origul de Mouro. 1080- Ganamo. -lindmii - I anta. 

PUBLICA G40 MilfT~IL REF. ,  PREGÃO PIX9ENCIAL 11,061110.11 
OBJETO,  RP.OTSTRO DD PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MIJNICIPAIR DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. Permanecem 
trair...odoro ou prega ha molopoilos em 28.1e Outubro Mi 2011. 

Gabriel Felipe Ifiprieni 
Pregoeiro 

di 	o  

Município de Capanema — PR 
Setor de Lidlogges 

ni ,, oidpin do entinta., - Foil/11ill do I leni isá 
Av. 15,rigui ib. Wien,. MS0— i :1,11.1141111— Podili-1,,Áni. 

PUBLICAÇÃO ~MIL REP.,PREa40 PRESENCIAL IN066401.4 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES'. GRAXA E 
FILTROS DE FREIO PARA USO EM vElcuros E MÁQUINAS DA ArlairxisTRAÇÁo 
MUNICIPAL DF; OAPANEMA - PR. Pennonwma, inalterado+ na pregos homologados ora 20 
do Delas,., do 2014. 

Gabriel Poliu. Giprioni 
Pregoeiro 

Munidpio de Capanema — PR 
Setor de LicirtnEes 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE CAPANEMA- PR E A EMPRESA IMOBILIÁRIA ICAZEILERCZAK LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 	inacrilo mm o 	(:MIN sob o e• 76070.750/0111.11-50, 
radiada na Av. Pedro Vivi. ninuit do Soou, n'11011, no rldede do Cominam /PR. na 
qualidade de CONTRATANTE, moem aro representado pele Prefelta Municipal, Ore. 
1,TNTIAMTR MARIA DE IARA DENARDIN, dê nadonelidnde Emadeira, (legada. Medito 
nn CPF sob 0 til. n90.254389-600, portadora do R() 13.  ii.92.1.2411.7.MNPR — rwidento o 
domiciliada os Run Tepinambita. 110 711, arem cidade de Capanemn /PR, o do nutro Indo o 
Emproas (MOBILIARIA KARMIERCEAK LTT)A, iiddira no CNP.IiMF sob o n.. 
14.97t1I146/0001•11, situada e AV RIO GRANDE DO RUI, 8/91. CEP,  837300110 - BAIRRO: 
f;ENTRO, Planai torPR, nome ato repreoenteda pelo(e) Srfa) ROBINSON KA7311F,RO7AK. 
inwrito na CPF n•017.2*1.7,19•90. residente e dorniciliadn mo R GOTAS. 18 	- cEr: 
X07001011- BAIRRO: CF,NTRO, na qualidade de CONTRATADA, 440 jtiMe e firmado entre 
N este Temo de %doge Canhatual, mfingotte w Naco.. do 1)ieponoe n• 015100111, 
Confim. id 2Ausoin, ou coniiinnirbulr ,rima eldwole XI do moendo mi 11111101 4,111! 

findaram sons uu12/2010, nioninoulta nuniralir o ....rido ...ai., ...Ennio na climas/1Na sr 
I loodicia as Ideguinund 

cr.AusuLA PRIMEIRA - no onnaro 
O prewole verme teta por objeta a rewiaiio do Conlmio de Loremlo. celebradoem 
18/12/201a. mforento a Proomsn diepense 01012011) a Contrato 28104)13, objeto,  LOCAÇÃO 
DE 	IMÓVEL 	INSCRITO 	NA 	MATRICULA 	17.877, 	SITUADO 	NA 	AVENIDA 
INDEPENDF.NCIA, 	EDIFÍCIO 	CORCOVADO. 	APARTAMENTO 	Ed. 	CENTRO. 
CAPANF.MA • PR. EM ATENDI:MEM AO PROGRAMA MAIS MEDICOS NO BRASIL E 
IV MUNICIPAL N• 197E2012. 

CIÁURUTA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃOLFX301, 

A mocha. dintrawal em ganindo /impuro nu diefimen do Ao. 78. Inrás XII. inciso XVII o 
An, 79 §1., inchei II, do Imi Federei iG8.0endia e eu. altennfisepooteriorool 

Art. 78 

MI • ratem de int:oremo público, de alta relevando. e amplo conhecimento, 
joetilleadas e deternoinadla pela mizirea auteridade da mf . adminietrativa a que rata 
tubordinado o contratante e exaradas ao procomo Whoinistaative a que mi refere o 
mutreta.  

`XVII - a ocorrendo, de rato fortuito oto de força maior, regularmenta comprovada, 
impeditiva da .ecução do condetof 

/1d.70 

1 I.• A reavido atinioltfintlive ou umigfeval deverá ame prwedidu da imbricava. 
medite e fundamentada da autoridade competente.. 

11...•,  thiTiiga:,,0,:l.,„,pext,r.rd,o,,,e0.1 ,•tr.r.li,p,itu.lz,,red.„  widtt a termo no praxe.q de !What*, desde 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO DISTRATO 

Por fundi da pnwente iwcidlo, uo vurmo doa per termintado o (04010010 de que trutu a 
Clii.111i1 Priatuing, ulula ruili, tudo ia reclamar uma da outro. a evoluaar findo c eut 
litudquor 1j/0{..11,11“iVill111,111C lua ebrietseesuoa.ddito ou aduai& une reodudidu. 

CLAUSUIA QUARTA • DO FORO 

As peno derem o foro da comam. de Ceponeroallgt 	Iara dirimir assole..., dúvida, 
advindes do presente instrumento decantou. 

Une, ¡U.e.,  •• 0011.111.'.1% 1,11,014 n ,re,nr. ,, . rei 1..1. kli00 dr,  Igual teor e numa. na 
Piewma 01dium wadmoder. 

Coimo/min, 2‘2110ns. 

MUNICIAI° DR CAPANEMA -PR 	 [MOBILIARIA 	KAP/ATARI:7AR 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	LTDA. 
PREFEITA MUNICIPAL 	 0013INE0NEASMIESCLAX 

TESTEMUNHAS 

CPF: 	 CPI,  

. 	e 

Município de Capanema — PR 
Setor de Liana. 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato lie 290/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lodo a empresa ALINI MA01101. ME. 

Peto presente instrumento paOisolar que arma de um lado, municiPio DE 
CAPANEMA, Inscrito no cadastro Nacional de Pessoa Judd0a (CNP.» sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA 	DE CARA DENARDMI, 
Moerão no CPF/MF sob o n. 990.259.119-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALINI MARNA' - ME, pessoa Juddlca de 
direito privado, AV ESPIRITO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
insana no CNP) sob o no 17.286.967/0001-84, neste aro por seu representante legal, 
ALISO 	MARTINI, 	CPE057.477.109-31 	ao 	Ano 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, atando as partes OplelleS as normas da Lel 8,666/93 e suas alterações 
subSeqientes, ajusta* o presente Contrato, em decorrencla do Edital Convite n° 
048/2014, mediante as seguintes cláusulas e tondlOeS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/11/2019, &Beto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.o 041/2019, entre as partes alma Identificadas, para 
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS FAMILIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATWA 	• 	AFAL 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 061/2044 SEDS/FIA - AFA1, aditiva-se o praxe do 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As rlennIS 0110101M do contrato origmerio, não atingidos por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, par assim estarem aJustackrs firmam o presente em 02 (duas) vMs de Igual teor e 
fonte na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/01/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 KIN' MARTINI - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
COE 	 COE: 

Município de Capanema — PI{ 
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ntrato  no 249/2014, que entre 51 
celebram de um 1000 o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA ME. 

Pelo presente instrumento portador que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, 	Inscrito no Cadastro Nacional de 	pessoa 	luridica (CNP)) sob o 	n° 
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhora UNDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o 00  990.259.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, o de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LIDA 
ME, pessoa Jundlca de direito pdvado, R PADRE CIRILO, 399 SALA - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, 	i• seita no CNP) sob o na 13.971.053/0001.00, neste ato por seu 
representante 	legal, 	VITORIA BOICZUK, 	CPF:046.926.999-57 	ao fim 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes s.japas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alteraoSes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrendo 
110 EdltalConvite n° 098/2019, mediante as seguintes cláusulas e condlgóes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ConforMe contrato firmado em 27/11/2019, objeto do Edital 
de lIcItaçào, MddaIrdade Convite n.o 098/2019, entre es partes alma identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS FAMÍLIAS 005 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIvA 	- 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2019 SEDS/FIA - AFAL adalva.se o prazo do 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, não atingidas por 
este Tenno, permanecem Maneiradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capaneme 26/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME 
UNDAMIR MAMA DE IARA DENARDIN 	VITORIA BOICZUX 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Munidpio dc Capanerna -Estado do Paraná 
Av. Perigo' de Sorva. 1)1610 	Captmema 	Punirei 	Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 	PRP( ;AO PRISINCIA I. NttrIOILIOIS 

MUNICIPIO DE CAPANPMA, Usado do Paraná, urna público que rcaliwnl 
Procedo° Lir:ti:W.)1-i, nos tenni. o seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial tf 001(2015 -PMC 
Tipo de Julimmentip Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E-  DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 do Fevereiro de 2015. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Capaneum, Av Parigor de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informoOes podenlo der obtidos no endereat :mimo eitatio em horário 
normal dc expediente. 

Caputema-Pr. 30 de Janeiro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014 

Aos vinte e sete dias de janeiro de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara 
Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto 
Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
Presencial n° 073/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 
no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, sediada na R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 
85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
15.458.432/0001-18 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr. WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, portador do CPF n° .053.007.639-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 

LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Má ráa.T- - ,.. 
dO. 
produto 

elfildáre ciêõ(Jántidá .. 	.  
medida; 	- 	'0, 
 - 	" . 

Preço; 
unitá-Yió 	? 

Preço total • lieWbë'§criOãO do.  práCiLito7s&\:(ibo - , 

10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 
16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIREST UN 
ONE  

30,00 2.655,00 79.650,00 

11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIREST 
ONE 

UN 

, 
 

20,00 4.248,00 84.960,00 

12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE 
L2, COM 16 LONAS, NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

GOOD 
YEAR 

UN 6,00 7.320,00 43.920,00 

16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 

DIAGONAL (PNEU 
INMETRO, CONSTRUÇÃO  

CONVENCIONAL) COM 16  

FIREST 
ONE 

UN 30,00 1.080,00 32.400,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

LONAS, BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

20 PNEU 1100X22, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

FIREST 
ONE 

UN 4,00 1.608,00 6.432,00 

25 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TORTU 
GA 

UN 40,00 226,00 9.040,00 

26 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

TORTU 
GA 

UN 20,00 271,00 5.420,00 
. 

27 PROTETOR ARO 20 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

CARRE 
TEIRO 

UN 60,00 34,00 2.040,00 

28 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

CARRE 
TEIRO 

UN 40,00 79,00 3.160,00 

29 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

CARRE 
TEIRO 

UN 20,00 87,00 1.740,00 

30 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM 
NO MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE 
L2, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4 

FIREST 
ONE 

UN 8,00 1.568,00 12.544,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 	anema - 

PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 

Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação 

da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por 	, nos  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas urna delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

  

 

365 

  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 

pontada ;de_spesS Funcional progr- so4tjw F;onte cl.,ept.gss)_N4gf,ez? da;despesa_ 

350 05.001.04.122.0402.02023 000 3.3.90.30.00.00 

660 07.001.12.361.1201.02102 000 3.3.90.30.00.00 

670 07.001.12.361.1201.02102 103 3.3.90.30.00.00 

680 07.001.12.361.1201.02102 104 3.3.90.30.00.00 

1280 07.002.27.812.2701.02272 000 3.3.90.30.00.00 

1440 08.001.26.782.2601.02262 000 3.3.90.30.00.00 

1550 08.002.15.452.1501.02154 000 3.3.90.30.00.00 

1830 09.001.10.301.1001.02081 000 3.3.90.30.00.00 

1840 09.001.10.301.1001.02081 303 3.3.90.30.00.00 

2370 10.001.20.606.2001.02210 000 3.3.90.30.00.00 

2490 11.001.08.244.0801.02041 000 3.3.90.30.00.00 

2730 11.003.08.243.0802.06054 000 3.3.90.30.00.00 

3020 12.001.22.661.2201.02222 000 3.3.90.30.00.00 

3090 12.002.23.695.2301.02233 000 3.3.90.30.00.00 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal cia Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer nece• 	a, a 
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servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 

o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93, e subsidiariamente 

na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 

no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento 

definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e 

relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 
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13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 13.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 073/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 073/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 27/01/2015. 

LIDIZDAMIR 

Prefeita 

MARIA DE LARA 
DENARDIN 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2014 

Aos vinte e sete dias de janeiro de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara 
Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto 
Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 
Presencial n° 073/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 
no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., sediada na AV PORTO ALEGRE, 
234 LOJA DE ESQUINA - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.422.034/0001-90 doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr. ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, portador do CPF 
.627.349.979-91 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 

LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
'tern Descrição'clo pro: arieAiço.' Marca 	. 

Produto: 
ti1:-'dcle 
5Medida 

Quanticia 
de 	. 

Preço 
unitapo 

Preço total 

1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

UN 160,00 186,00 29.760,00 

2 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

UN 80,00 262,00 20.960,00 

3 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

UN 60,00 275,00 16.500,00 

4 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

UN 25,00 286,00 7.150,00 

5 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

FIRESTO 
NE 

UN 20,00 354,00 7.080,00 

6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

FIRESTO 
NE 

UN 25,00 335,00 8.375,00 

7 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, BRIDGES UN 50,00 605,00 30.250,00 
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8 LONAS PARA VAN, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

TONE 

8 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 
8 LONAS PARA VAN, COM SELO 

BRIDGES 
TONE 

UN 20,00 525,00 10.500,00 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
9 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
FIRESTO 
NE 

UN 15,00 585,00 8.775,00 

INMETRO 
13 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
FIRESTO 
NE 

UN 30,00 805,00 24.150,00 

LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
INDICADO PARA USO EM EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS 

14 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 

BRIDGES 
TONE 

UN 20,00 855,00 17.100,00 

LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
TIPO BORRACHUDO INDICADO 
PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS 

15 PNEU 10.00x20, NOVO, COM FIRESTO UN 20,00 980,00 19.600,00 
SELO DE APROVAÇÃO DO NE 
INMETRO, CONSTRUÇÃO COM 
16 LONAS, CONVENCIONAL, 
PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

17 PNEU 10.00R20, NOVO, COM FIRESTO UN 8,00 1.475,0 11.800,00 
SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

18 PNEU 10.00R20, NOVO, COM FIRESTO UN 6,00 1.495,0 8.970,00 
SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, 
PARA USO NO EIXO LIVRE DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA 

19 PNEU 295/80 R 22.5, NOVO, COM FIRESTO UN 4,00 1.580,0 6.320,00 
SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL, COM 16 LONAS, MISTO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 
DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA 
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21 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BRIDGES UN 15,00 715,00 10.725,00 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM TONE 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

22 PNEU 750 X16 NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

FIRESTO 
NE 

UN 4,00 485,00 1.940,00 

(PNEU CONVENCIONAL), TIPO 
LISO COM 12 LONAS 

23 PNEU 1100R22 16 LONAS, BRIDGES UN 2,00 1.620,0 3.240,00 
RADIAL, MISTO, NOVO, COM TONE O 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

24 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 FIRESTO UN 100,00 120,00 12.000,00 
NOVA, COM SELO DE NE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 

31 PNEU 19,5U24 NOVO, COM 12 FIRESTO UN 4,00 2.690,0 10.760,00 
LONAS, RADIAL, TUBETYPE L2, 
PARA USO NO EIXO TRASEIRO 

NE O 

DA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E 

32 CÂMARA DE AR NOVA PARA FIRESTO UN 10,00 70,00 700,00 
PNEU 750X16, RADIAL, COM NE 
SELO DO INMETRO 

33 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, 
COM LONA, CONSTRUÇÃO 

FIRESTO 
NE 

UN 4,00 620,00 2.480,00 

DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), COM 08 
LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO 

34 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, FIRESTO UN 2,00 6.640,0 13.280,00 
SEM CÂMARA, PARA USO NO NE O 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS533E, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema -

PR. 
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3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 

Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação 

da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
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enderecos eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@ca_panema.pr.gov.br, ou 

entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 
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5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas unia delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =I xNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em. atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 

Conta . da 'èW4504'0_ E ci ri cig 006goipxát:Èk  a ,,,:dntè de recurso 1\gitirezaçie_sp~ 

350 05.001.04.122.0402.02023 000 3.3.90.30.00.00 

660 07.001.12.361.1201.02102 000 3.3.90.30.00.00 

670 07.001.12.361.1201.02102 103 3.3.90.30.00.00 

680 07.001.12.361.1201.02102 104 3.3.90.30.00.00 

1280 07.002.27.812.2701.02272 000 3.3.90.30.00.00 

1440 08.001.26.782.2601.02262 000 3.3.90.30.00.00 

1550 08.002.15.452.1501.02154 000 3.3.90.30.00.00 

1830 09.001.10.301.1001.02081 000 3.3.90.30.00.00 

1840 09.001.10.301.1001.02081 303 3.3.90.30.00.00 

2370 10.001.20.606.2001.02210 000 3.3.90.30.00.00 

2490 11.001.08.244.0801.02041 000 3.3.90.30.00.00 

2730 11.003.08.243.0802.06054 000 3.3.90.30.00.00 

3020 12.001.22.661.2201.02222 000 3.3.90.30.00.00 

3090 12.002.23.695.2301.02233 000 3.3.90.30.00.00 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a 
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servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 

o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido; pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Av. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

Av. Pedro Viráto Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
	 E. 
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10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 

na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 

no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento 

definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e 

relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) 

dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 13.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 073/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 073/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 27/01/2015. 

-,_ 

L '.": ' 	R MARIA DE LARA 
DENARDIN 

'i efeita Municipal 

ALVARO CE 'v'k,  KISTER ODRIGUES 
Represe ante 	e gal 

Fl COMERCIO DL,N,:' US E AUTO 
CENTER 	", DA. 
Detentora da • .. 

\----------_____  '  

Testemun as: 
_---- 

_-------- 

____------ 
(----NO.` A  . 	briol FelipeCipriani 

CEF-r084.726.089-56 

NOME: Gils• *á17r 	Juber 
: CPF 5 5.119.96 	4  
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p 	Prefeitura Municipal- 
.• 	de Capanema 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema 
Estado do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal 	de 	Cantas do 	Paraná, 	convoca 	a 	Pessoa 	abaixo 
relacionada, aprovada no concurso público nu 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, 10 de fevereiro 
de 2015. O 050 CernpareCiMento do mesmo, neste prazo, Inrolicará 
na perda doa direitos sobre a vago em queStão: 

No Cargo de Psicólogo: 

MARCIA MEIMER 
RONISE SCHIAVONI 

CAPANEMA 29 DE JANEIRO DE 2015. 

	

Marli 
 e c 	o  S retra de Administração 

Prefeitura Municipaíde 
Ëd 	 Capanema 

PORTARIA 1.4.10213. DE 28 JANEIRO DE 2017. 

Concede Licença sem vencimento ao servidor. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Reeleita Municipal do Capanema, 
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o pedido do interessado, através do Requerimento 
Protocolado sob n°  95.473 dodia 21 de Janeiro de 2015. 

CONSIDERANDO o disposto na salgo 74-A. Subseção IV. da Lei 
Complementar n°  0042012, 

RESOLVE 

Are. I°  • Conceder licença sem vencimento, para tratos de Interesses 
particulares, peleprazo de 2(dois) anos, ao servidor Senhor MANCO STREfT, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar da Serviços Gerais, nomeado pelo Decreto n°  
4029/07 de 01 de Março de 2037, a partir do dia 31 de Janeiro de 2019. 

Art. m - A presente Podaria entrará em vigor a uaná de sua data de 
pubIrcação. 

Gabinete de Preleita Municipal de Capanerna. Estado do Paraná, aos 21 dias 
do mós de Janeiro do 2015. 

Lindam° Maria de Lana Denardin 
Preleita Municipal 

Marli LUCCA 
Secretária de Adininietração 

prefoi.t" ura, /~aLcio 
Capcvnenta,  

PORTARIA N4 6029, DE 25 DE JANEIRO DE 2015. 

Concede Licença Especial e servidora efetiva. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanerna, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 169, inciso I da Lei Municipal n°  
1377/2001, o funcionário faz jus a essa finança. 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob n°65501. 

RESOLVE 

Art.1°  -Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Especial a servidora, 
Senhora IVONE BYK, RO na  5012859.9, ocupante do cargo elettro de Auxiliar de 
SeMços Gere/S, nomeada pelo Decreto tf 1588/90, do dia 01 De Março de 1990, 
com todos os direitos e vantagens dessa cargo, a partir do dia 01 de fevereiro de 
2015. 

Art. 2°  - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Parenft, aos 29 de 
Janeiro de 2015. 

Lindarnir Maria de Lata Demardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

,L5.1, 
PreMturahlm44CotpCarCZer 

• CapetrelCattotr 

n°  

de 

de 

PORTARIA NP13090, DE 29 DE JANEIRO DE alie. 

Concedo Lkança Eapaclei • 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
Esmoo do Paraná, no uso ele emas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 166, Inciso 
877/2001, e funoonárlo foz jus a asso ricenço. 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob n°  55434. 

RESOLVE 

servidora afetiva. 

Municipal de Capanerna. 

1 de Lei Municipal 

Especial a servidora. 
cargo BlelNo de Auxiliar 

01 de fevereiro de 1990, 
do dla 01 es leverelro 

data de sua publicação, 

do Paraná, aoe 29 

de Lara Dernardin 

Administração 

Art.1. - Conceder 100 (cento e oitenta) crias do Licença 
Senhora ROSELI DEOLA. RO n.  5410254.9. ocupante do 
administrativa, nomeada pelo Decreto n°138020, do dia 
com lodos os dIroltos e vantagens dessa cargo, o partir 
2015. 

Aro. 2° - A presente Portada entrará em vigor na 
revogadas as disponi/roas em COntrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal da Capanerna. Estado 
Janeiro de 2015. 

Lindarnir Maria 
Prefeita Munidpal 

Marli Lucca 
Secretária de 

Prefeitura niunicipaC 
k,..g  de Cayanerna 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPAR EMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01 

A Secretaria de Administração do Município de 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
a Instrução Normativa n°  712012, do Tribunal de Contas 
as pessoas abaixo relacionadas, no prazo do 05 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado re°  01/2015 
dos lautos declarados e imediata contrafação junto 
Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo 
Parda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Prolesson 

SANDRA MARA DE BORBA 
ZELI DE FÁTIMA VICENTE DE AMORIM 
CRISTINA VIALPETTENON 
ILJANE HERMANN 
SOLANGE SALVADOR; 
BEATRIZ BOTTEGA DE ANDRADE 
TANIA LUCI DALMAGRO 

Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

Capanema, Estado do 
ao que deter-Mina 

do Paraná, convoca 
(Cinco) dag, que foram 

para a comprovação 
ao Departamento de 

estipulado implicará na 

Marli Uma 
Secretária de Administração 

. 	Prefeit-ura StiunicijaaC 
de Capanenza 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 12 

A Secretaria de Administração do Município de 
Parem), no Uso de Was atribuições regale e em cumprimento 
a Instrução Normativa n°  71/2012, do Tribunal de Cantas 
as 

 
pessoas abaixo refaCiOnadas, para tomar posse junto 

Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias. O não 
prazo estipulado implicará na perda dos direitos sobre a 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 

URVANI MARIA EEIER 
VANIR RIBEIRO 
RADIE KARINA PADILHA 
NELCI SOARES 
DELCI OLGA HIRT 

CePanerma. 29 de janeiro de 2015. 

Capanema. Estada do 
et,  que determina 

do Paraná, convoca 
ao Departamento de 
comparecimento no 

vaga em questão: 

Marli Lucca 
Socreroria de Administração 

NOTIFICAÇÃO 

I mi, a %Mo. NIvai.o) 
noa dal. a uguir relacioniclaa 

/..../.11.. 
....IR 	:. 	IRA., 

de 

PANAM. SènharN) 

Em ....0.10 a La Federal IP NOW de 00 rio março de 
eaponm., betaao. Mv.. vem ..... NOTIFICAR V. 1/20. pua 
lumm rel... limraLL. Me Remoi. Fm.. mu Nvaiv.. CM..... 

PAPPOIN • IM.141 
al 

INCIDO 
-ATENDA° BASICA 	SAUDE -212100$2. 

SO-MEDIA 	ALTA ODMPLEX. LVSULA. E HOSP.- IS... 
..D.E -FUNDEEMPUNDO MANUT OESENV NOLID.BASIDA- 191..2 

25.01.15 	4-23S 00 
22.01.IS 	25.40 I AN 
anaLts 	. 	22020.29 
,10.1$ 	VAIA. 

LOMAMIR MARIA DE Lana DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parinnt de tona. 1000- 1 tapanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LEILÃO N.  0012010 
O IvITINICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, tatuo público troe 
irá eabra, da 14:1111 horas do dia 113 de Março dc 2015. no Setor de 
1.ichnOes da sua sede em Capatterna - PR. I AC:TAÇA() na modalidade 
LEILÃO, para veada de 1.2 (doze) bens mirveiv, entre ries veiculo, 
levei, máquinas percutam einiburt e implemento,: diversos, no esmoo de 
conscrvaçáo em nua este. encontram-sc. 
LOTES: 

Lola Old DbrerImInaçart Vido,  
(KM 

o o al vel Param erl. 1.6 Ml, 
MACA AI/Z-8372. 
AnotModele 	190811999. 
~Mina. Cor Branca. 5.8/011.00 
Chassi, YDWZZ.Z374WT081734 
., Remavam: 70290261-2. 
Motor necessitando miraras. 

02 01 Automóvel Carneira SL GM, 
Placa ARR-4458. 
Ana/modelo 	i 907.1 9115 1  400 
Gasolina :Cor: Branca 1.500.00 
Chassi: 0RÕVNIST)114R100676 , 
Rasava. 52.164559-1. 
Rodando 	sem 	problemas 
aparentes. 

03 01 }Lambi - Placa AIC-7344 - 
Modelo Standard. N'oliswagenr. 
Anoilvlodele, 	1998!1500. 
Gasolina, branca. 2.000.00 
Chassi, 01-1W77.Z237WP020808 
!Renavaint 70.761503-8. 
Slot. 	extoramenm 
necessitando reparos. 

04 01 Automóvel Dal 16V Plus V w, 
Placa DEE-9928. 
Cor 	Prata. 	Ancavlodelo 
2001.2001 / Gasolina. 2.500.00 
Renavant 763E28018 g Chassis: 
911WCA115X51P100506. 
Motor 	desmontado 	e 
nessitando reparos. 

05 01 Tra
ec

iller 	Reboque 	Kerma. 
C.KC 380 - Placa AAP-7456. 
Alojamento 	tipo 	eampinn, 	cor 
branca, 	 mobiliado. 4000,00 
AnorModelo:1904,1084. 
Chassi: 	KC380050484 	1 
Reinavam: 52.366771-0. 

06 01 Ônibus Seunin/K112 CL, Placa 
1111.-3540. 
Cor 	Branca. 	Ano:Modelo: 
19116;1987 	Wernilnutivelt 	óleo 10.000,00 
Diesel. 
Rernivant 	159667003: Chassis: 
9115KC4X2"/.(134.55029. 
Motor necessitando reParov- 

07 01 T)Istrtrauldor 	do 	Adubo 
Orgânico Liquido. 
02 pneus. capacidade do tanque 
de 4.0011 Ihros Marca rul 6Prii. 

1.000,00 

OS 01 Carreta Mácula, 04 	Fonas, 
opacidade pura 05 toneladas. 50000  

Marca IncoosilL 
09 01 Compressor 	de 	Ar, 	Marca 

Alho% Copco, Modelo IIASOAD. 
Maior Perkim. Início PAV7678913 
- Motor 21)8585311 3.500,00 

Equipado 	com 	Perfloarrir 	e 
Acus.:Urros. runelunando. 

10 01 Triturador 	Forrageiro 	Mui) 
1S-1 	Com 	02 	pneus, 
funcionando. 

550.00 

I I 01 Trator Agride Deutz, Modelo 
RX 90, Motor MWM. 
04 Cilindros. com  83 CV. 2300 
RPM. Ano de Fabricação: 1990. 15".00  
Rodando 	sem 	problemas 

12 01 õfotoniveladura 	FIVE 
B'ARC'O, 	Modelo 	13051- 
SÉRIE 128. 
Ano de Fabricação: 1077. 15.000.00 

Rodando 	serve 	problemas 
aparentes. 

TOl'A . DAS 1,5 60.359,tu1 
AVALIAÇÕES 

Ou bens alarão disponivaix pura vinhaça,' . Parque dc espodçfies e 
no Parque de Máqubms de Capaneana - PR, o partir do Ma 
20/02/2015 até a data de realização de certame, em barrido normal olv 
si9ttedi.1.. 
Dentais informações sobre o edital poderão ser ~idas no endereço acima 
eirado cm horário normal dc expediente. 

Capanema-Pr. 3010112015. 

Gabriel felipe Cipriutai 
Leiloeiro aliciai 

Municfpio de Capanema - PR 

PRP 	,.. 	YI ,F4. 

Da., do A.10 atura: 2//01/201. 
.rena. na Capanemo-Pr. 

com.roçado: 	Ft COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTEft LTDA. 

2')%rrTA ,ek aretVW °2",,,,r,re° .% nr",:.?"^'^" 
FROTA DO murt101M0 DE caraná.. 	PR. 	""°A 	'.'"' 	. ''''S °A  

Valor MN/ RN 202.41S.01.1 /DuLentos e Oitenta e Dois Mil Quatrocentos e Quinze 
seara. 

undamr mana de tara nanarem 
Prefeita munrcroa 

fox 

Municfpio de Capanema - PR 
ama de Liciramo, 

exTRATtt DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5112/21115 
PmaSo Prpsendat Ne onpot s 

Doto da Assinatura: 27/01/2013. 
CM/ira/ant., 	municiam de cepenerne-Pr. 
contratada: 	IMIPIIMAQ COMERCIO ne PNERN I TOA 
01.0010: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CArstronm ES, MAQUINAS PESADAS e velcuLos Leves DA 
FROTA DO muniu:rimo DE CAPANEMA - PR. 

Vol. 1010, R$ 267.706~ (ouremos e Oitenta e UM Mil. Tomentos e Seis Reais). 

roedei
• indarairminur=tara nanardin 
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Prefeitura Municipal- 
K... 	de Capanema 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
Cumprimento es que determina a Instrução Normativa ne 71/2012, 
do Tribunal 	de 	Contas do 	Paraná, 	convoca 	a 	pessoa 	abaixo 
relacionada, aprovada no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, 10 de Fevereiro 
de 2015. O não Comparecimento do mesmo, neste prazo, implicará 
na perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Psicólogo: 

MARCIA MEIMER 
RONISE SCHIAVONI 

CAPANEMA, 29 DE JANEIRO DE 2015. 

Heril Lucca 
Secretaria de Administração 

Prefeitura gvturticipar de 
Capanema 

PORTARIA 14.  6028 DE 28 JANEIRO DE2017. 

Concede Licença sem vencimento . servidor. 

LINDANIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capenema 
Estado do Parane no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o pedido do interessado, através do Requerimento 
Protocolado sob n° 85.473 do dia 21 de Janeiro de 2015. 

CONSIDERANDO o disposto no 	artigo 7a-A. 	Subseção IV, da Lei 
Complementar n°004/2012, 

RESOLVE 

Are. 1° • Conceder usançasem vencimento, para tratos da interesses 
particulares, pelo prazo de 2(dois) anos ao servidor Senhor MANCO STREIT, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado pelo Decreto n°  
4029/07 da 01 de Março da 2007, a partir do dia 31 de Janeiro de 2014. 

Art. r - A presente Podaria entrará em vigor a partir de sua data de 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema. Estado do Paraná. aos 21 dias 
do mês da Janeiro do 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
PrefelleMunicipal 

Marli Lucca 
SocretNia de Administração 

Pf~sRaMt~811rifkie, 

capoLne~ 

PORTARIA Nri 6029, DE 25 DE JANEIRO DE 2016. 

Concede LICellÇa Especial a servidora efetiva. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema 
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 166. incide 1 da Lei Municipal n°  
1377/2001, o funcionário faz jus a esse licença. 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob n°65501. 

RESOLVE 

Art.1° - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Especial a servidOra, 
Senhora IVONE BYK RG tf 5312859.9. ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, nomeada pelo Decreto n° 1588/90, do dia 01 De Março de 1990. 
com  lodos os direitos e vantagens desse cargo. a partir do dia 01 de fevereiro de 
2015. 

Art. 2.  - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete de Prefeita Municjsal de Capanema, Estado do Paraná, aos 29 de 
Janeiro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Dernardin 
Prefeila Municipal 

Marli Lucra 
Secretária de Administração 

PrefelturcoM~pcd,cle, 
Capanemcv 

n° 

da 

de 

PORTARIA PA 6030. DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

Concede Licença ~adiai 

UNDAMIR MARIA DE /ARA DENARINN, Prefeita 
Esta.. Para.. no uso do som amboOm Méaie. 

CONSIDERANDO o dispOsto no artigo 188, inciso 
877/2001,0 funcionário gajos a essa manca. 

CONSIDERANDO o pedido pro.oledo sob n° 65434. 

RESOLVE 

• servidora efetive. 

Municipal de Capanema, 

I de Lei Municipal 

Especial a servidora, 
cargo edetNo do Amam 

01 de levereiro de 1990, 
do dia os de fevereiro 

data de sua publicação, 

do Pararia. aos 29 

L ara Demardin 

Administração 

Art.1. - Conceder 180 Mento e oitenta) dia. de Licença 
Ranhara ROSEM DEoLA, RO ti. 5910254-9, ocupante do 
administrativo, nomeada pelo Decreto rf 1380190. do dia 
com umas os direitos o vantagens doas. cargo, o pedir 
2015. 

ArL 2° - A presente Portada entrará em vigor na 
revogadas as dispas:Kees em contrario. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema. Colado 
Janeiro de 2015. 

lirelamirenpd: 
Prefeita 

Marli Lucca 
Secretariado 

• Prefeitura adunicipaC 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA • PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01 

A Secretaria de Administração do Município de 
Paraná, no uso de asma atribuições legais e em cumprimento 
e Instrução NonnatIva n° 71/2012. do Tribunal de Contras 
as pessoas abaixo relacionadas, no prazo de 05 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n° 01/2015 
dos títulos declarados e imediata corar-Mação junto 
Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo 
perda dos direitos sobra e vaga em questão: 

No Cargo de Professor: 

SANDRA MARA DE BORBA 
ZELI DE FÁTIMA VICENTE DE AMORIM 
CRISTINA VIALPETTENON 
ILIANE HERMANN 
SOLANGE SALVADORI 
BEATRIZ DOTTEGA DE ANDRADE 
TANIA LUCI DALMAGRO 

Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

Capanema, Estado do 
ao que determina 

do Paraná, convoca 
(cinco) dias, que foram 

para a comprovação 
ao Departamento de 

estipulado implicará 00 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

ri. 

	

, 	Prefeitura .9t1unicipaC 

a 	 • 	de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 12 

A Secretarie de Administração do Município de 
Parana, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
e Instrução Normativa n° 71/2012, do Tribunal de Contas 
as pessoas abaixo relacionadas, para tomar posse junto 
Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias. O não 
prezo estipulado implicara na perda dos direitos sobre a 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 

URVANI MARIA BEIER 
UNIR RIBEIRO 
RADIE KARINA PADILHA 
RELU SOARES 
DELCI OLGA H1RT 

Capanema, 29 de janeiro de 2015. 

Capanema, Estado do 
ao que determina 

do Parara, convoca 
ao Departamento de 
comparecimento no 

voga em questão: 

Medi Lucra 
Secretária de Administração 

NOTIFICADA° 

1997, a Podres Msteiresi 
nas Sotas s.°u tetstroes• 

~More mese 

%URAS 	ISAat.fil 

a. 

Prar.adatat 9.mortat 

E., ea,,,,,,arou e LM Psairiet ir 9.102 de 20 . nevo Mi 
coparem 	Meado. Pomes etre temei .219 NCITIPICAR V. titio. dm  
toem detive/. As INetsseen dr Remoto Feri rprster Mulicivis. CA... 

Miem PAPPCIAI . 177ALA 
ÉMOAUDE SOO -ATEDGMDBAMICA 	-212400SO, 

S.U.6 -INPM E ALTA COMPLEX AtiellUSAT. E 110SP.- amuos 
P.D.O.E -PUNDED-FiRrEin MANUT DeSENV EDUC.21.1CA- lel HO 

20.01.15 	00.15 00 
29.0,1S 	25A81.03 
91201.1 e 	. 	29.136.59 
erTals 	9.019 tre 

UNDANIR MARIA DE LARA OSNARDIN 
PREREITAMUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Yerigrit de timo." 1090- C./lancem - Paraná - Centro. 

AVISO DE:LEITÃO N. 091/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do remexi torne público mia 
irá 	udizar, áll 14:011 horas dn dia 1/3 de Março de 21115. no Setor de 
I .icirac3ex de sue cede em Calmam.. - 110, LICITAÇÃO .m modalidade 
LEU_ÃO. para ven Ia de 12 (do.) boas 83"cia. 9.re akes vai‘'.1.' 
leve, rnátittinim posadas. inibes e implernentos diverso., no estaLL, de 
commação era que esses ene01.10000rSC. 
LOTES: 

T .0lo (Zad DhcrImInneao Valor 
(RS) 

01 o i Autua/uma Panei Cl. 1.5 MI, 
Placa 01E7-8372. 

Anortslodelo 	1998/1999. 
ORSOlins, Cor Manca. 5.000,00 
Chassi: 9UWZ2Z374W-108)734 
/ RelinsmnIt 70.398261-3. 
.reler nercsaltondn reparas. 

02 01 Automóvel Corava° 01. CM. 
Placa ARR-4458. 
AnothIndel. 	1987/19118 / acc r 
Gasolina :Cor: Brim. 1.500,00 
Chassi: 9RC/VNI.57,/}191100575 / 
Renovam. 52.164589-1. 
Rodando 	vem 	problemas 

_Lepareeles. 
03 01 Kombl - Placa A1C-7344 - 

Modelo Standard. N'olowagem. 
Anuns-Iode!. 	199X/1940. 
Gasolina. branca. 2.000.00 
Chassi: 9T1W7.7.7.217WP020808 
/ Renevaile 70.791503.9. 
Motor tra...imito 

exaltando reparas 

04 01 Asentneval Met 10V Pios 033:, 
Placa DEE-9928. 
Cor 	Prata. 	Ano:Modelo 
2001:2001 r Gasolina. 2.50000 
Itenavan: 70302/1013 r Cliveis: 
91IWC005)(3 I P100500. 
Motor 	desmontado 	e 
necessItaado reparos. 

05 01 Trelller 	Reboque 	Karam... 

C.KC 388 - Plena AAP-7451. 
Alojamento 	tipo 	eArnein¥, 	co 
branca 	 mobiliado.

r  
4.000,00 

AnorModclo:198411924. 
Chassi: 	KC380036484 	/ 
Renavant 52.366771-0. 

li(, 01 Ónibus ScanhilliC112 CL. Placa 
1111,-3540. 
Cor 	Bronca. 	Anulvlosielo: 
19003987 	ICnnibustiveli 	óleo 10.000,00 
Diesel. 
Rena van: 	159667003 1 Chassis: 
91151:1,41027.113475029. 
MetnrneeeeLltand. reparas. 

07 01 Distribuidor 	de 	Adubo 
Orgânico Líquido. 
02 pneus. capacidade do ianque 
de 4.000 litros. Mordi na P.0111. 

1.000,00 

oa 01 Carreia 	Agriculn, 04 	parai, 
capacidade para 05 toneladas. 500.00  

Marca Ineasul. 
09 01 Compressa' 	de 	Ar, 	Marca 

Man Copco, Modelo XASOAD. 
Mtoor Perkins. Série PÁV767898 
- motor 208585311 
cquipadn 	ecoo 	Perfurai ri, 	e 

3.500.00 

AcemUrios. funcionando. 
10 01 Triturador 	Forrageiro 	klion 

141 112 	pneus, 
funcionando.

tone 
 

35000 

II 01 Tratar Agrado Omar., Modelo 
MC 90, Molar MWM. 
04 Cilindros. com  83 CV. 2.300 
RPM. Anu da. Fabricação: 1990. 15,000,00  
Rodando 	nem 	problemas 
anarentes. 

12 01 Motoniveladora 	cavo 
WARCO, 	Modelo 	13051- 
SERIE 128. 
Anu de Pabricaçgo: 1977. 15.000.00 

Redondil 	nem 	problemas 
aparentes. 

'1121'0 . DAS 125 00.350,110 
AVALIAÇÕES 

Os bens Muras dist...liv.:1e para Yb:Ilusão no Parque de exposle0cs e 
no Parque de ~duas de Copulemo - PR. a partir do dia 
20/02/2.01.0 até a data de realizarão riu certame, em horário normal de 
exuedlente. 
Demais informeisos sobre o editai podarão ser obtidas no endereço acima 
trilaste CM horário numa' de expediente. 

Capanmm-Pr. 30:01:2015. 

Uabriel Felipe Cipriani 
Lciltsein, Oficial 

• 

Município de Capanema - PR 
reter de Masque 

PATRATO nA ATA IIP RFEINTRO OF pRPO. 11111POIN 
Pr003a Presencial Na 073/2015 

Dote da AMoitturai 2//01/2015. 
Dem rrrrr nue 	trinnictom ne cannnerno., 
Contratada: 	ri COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Oblato: 	REGISTRO DE PRESOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E 
murremmes PARA caraturiues. MAQu INAS PESADAS e veiemos Leves DA 
FROTA 00 Punidas° DE CAPANEMA 	P R. 

Valer total: as 989.412s Ou Ulscentos e Utente e CM. Mil, quatrocentos e galam 
geols). 

undamr man de Lana Denardln 
profana PI Uni cipal 

'. 

Município de Capanema - PR 

~i 	.,..,-~wx.... ggw,N ,- 
Dom Cla AslInetsrat 27/01/2015. 	

„: 
Contratante: 	Municiplo ae Cepanerna-Po 

,,,e, 	Pl9FilmAQ COMPPI:10 ns PRP. t =A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS. CrhilARAS E 
pROTeTORES PARA caruma-10es. InAOUTIVAS PESADAS E veiCULOS Leves DA 
FROTA DO MUNICIPIO 05  CAPA... - PR. 

Valor total: RJ 201.305,00 (Deemlos e Oitenta et Mn Mil, Trerentos e Seis Re0i01. 

1 innatoir marfa no Iara nanaram 
Proteica munleasi 

12 



Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Lieitzpia 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 137/2013, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOU LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 3035 
LOJA 01, TÉRREO • CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0501-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE 
ZORNITTA ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 034/2013, mediante as seguintes cláusulas e condig3es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/07/2013, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.0  034/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROF1SSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO. Devido ao reajuste do salário mínimo nacional, e outros reajustes, aditiva-
se o valor do presente contrato em 9,6% para garantir todo o pagamento até o fim 
do prazo de vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas do contrato originário, não atingirias 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente, em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR LP - SERV. DE INT.O DE ESTAGIOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Munidpio de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

,iunicipio de Capanema - Liado do Paraná 
Parigot de Som, 101- Capanema - Paraná - Centro. 

Fumo TRIBEÁLREPPREGIOPRESENCIÁLN°00014 
0E4E10% REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFAME') DE CAPANEMA • PR Permanecem 
inalterados os preços homologados em 28 de Outubro de'  014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitari3es 

Município de Calmem - Liado do Paraná 
Ao. Parigot de. Souza, 1080- Capanema- Parai - Centro 

PUBLICAÇÃOTREMLRU:PREGDPRESENESE12014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÁRA AQUIS100 DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDOS 11E: FREIO PARA USO 110 00101HAIS E MÁQUINAS DA ADMINERAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. Perinaneano inalterados os preços homologados em 19 

de Outubro de 2014. 
Gabriel Felipe Cipriuni 

Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de Uni* s 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
Ao. Págot de Souza, 108tI-Caponenio -Paraná - Centro. 

TUBLICAÇÃOTINEALREPPREWPRESINCLitn7312014 -- - 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÁMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS' PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
ROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 27 de Janeiro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

I.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n. 
196/2014, 	que entre 	si 	celebram 	de 	um 	lado 	o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa 	DIDIGAS 	- 	COMERCIO 	DE 	GAS 	E 
TRANSPORTE LTDA - EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E 
TRANSPORTE LIDA - 	EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R PIAU(, 
458 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNP) sob o no 
06.076.643/0001.03, neste ato por seu representante legal, EMERSON DE SÁ, 
CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustas) a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 
043/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata registrada em 17/09/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão 0.0  043/2014, entre as partes acima identificadas, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 
GLP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Devido ao oficio protocolado sob o n° 66164, no dia 17/07/2015, 
o valor do Rem 01 do presente contrato Oca reajustado para RS 38,90, e o valor do 
tem Ora RS 153,40. 

is-prediria 
'- " 	•_ 	' 	: 

UNdide clrreee 
riiiitlide--: 

- 
issáriá 

ARGA DE GAS L...1UERITO DE PETROLE0 
GLP) COM I 3kg. ENVASADO. 

2 	ARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
OLP) COM 45 kg. 

SUPERGASBRAS 

SUPERGÁSBRASUN 

UN 38,90 

153,40 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 27/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	DIDIGAS -COM. DE GAS E TRAN. LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EMERSON DE SÁ 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capinem — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no211/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA - 
ParovivÁ e de outro lado e empresa A.A. coLussr 5 CIA 
LIDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPAREM, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE [ARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro fado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
juridRa de direito privada, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 • BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o na 84.840.503/0001-65, neste ato por seu 
representante legal, ALDEMIR COLUSSI, Cif:524.947.48948 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqúentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Convite n° 045/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/10/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.° 045/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR, COM ÁREA DE 1.038,90 mo, aditiva-se o prazo de vigência do presente 
contrato para mais 03 (três) meses devido ã necessidade da finalhação da abra e seu 
posterior pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Tenso, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PRA.A. COWSSI tt CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALDEMIR COWSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema — PR 

Selo, de LicIttgee 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 033/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o 0° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 825 • CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.982.553/0001-96, neste ato por seu 
representante legal, DALLANI ROSO DE MOURA, 	CPF:506.311.779-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.866/93 e suas alterap3es subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão n°  0812014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/03/2014, objeto do 
Edital de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão n.o 	08/2014, 	entre as 	partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA USO EM TODA A 
FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à 
necessidade da aquisição de mais combustivel não previsto originalmente, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial do item do presente contrato. 
tem 
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contra o originário, não atingidas 
por este Terno, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 27/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPAREM - PR 	ROSO & FILHOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 DALIANI ROSO DE MOURA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



Município de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de toma, 10071- Cepensma - Paraná - Cantor. 

PUBLICAÇÃO MLILORAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL N' 013/2016 
OBJETORECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CLMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
091142 E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os 
Meçb,  homologados em 30 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mut, iripio de espasma - listado do Paraná 
Ap. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL I .1* 065/2014 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUERTFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PAIA USO EM VEIGULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE ÇAPANENLA PB Permanecem inalteradc0 os preços homologados em 29 
de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 114/2015 
Pregão Nei 034/2015 

Data da Assinatura: 28/07/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 
A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFFISIONAUZANTE EM ENSINO MÉDIO, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 28/07/2015, data final de vigência 27/07/2017. 
Valor total: R$ 1.621.893,12 (um milhão, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e 
noventa e três reais e doze centavos). 

lindarnir Maria de iam Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PregSo Presencial n° 040/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, 
PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Ao, Parigot de 
Souza,1080- Capanema - Paraná -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nomal de expediente. 

Capanema-Pr. 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 038/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos temos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n° 03812015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA • 
PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 
Deniais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado eia horário 
normal de expediente. 

Capanetna-Pr. 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 03912015 

O MUN1CIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos temos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial e 03912015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER 
JET MONOCROMÁTICAS, A SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Canarim, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

noml de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Rilho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

CAPANEMA CÁ AIA RA MUNICIPAL -PODER LEGISL4TIVO 
mim DO PARÁNÁ 

Rua Pudor Grilo. 1170-Cr Postal, 23 - 
Ema!: onaro4^upanunaprgov.br 

Nome page - mos.rnuopmernapr.gadr 
55760430 - CAPANEMA-PR 

Aviso de licitação 

Processo Lkitatdrio n° 212015 

Edital de Pregão Presenclal 2005 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPANEMA-ESTADO DO 

PARANÁ, através do Pregoeiro Paulo de Uma Gonçalves, designado pela Podada n° 

020015 datada do dla 04 de Março de 2015, toma público a abeduM de Licitação na 

modalidade: PREGA() PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Hum, na Aquisição 

de Material de Consumo, Expediente e Equipamentos de 'demitiu para uso da 

Secretaria e demais setores da Camara Municipal de Capanema PR conforme 

especificação do ANEXO Ido Edital, que se realizara no dia 1310812015, as 09horas 

(nove horas), na sede da Camara Municipal de Vereadores, na Rua Padre Cinto, n° 

1270. Caixa Postal n. 23, Centro, Capanema-PR. O Edital se encontra a disposição 

dos interessados na sede da Câmara Municipal de Vereadores, sendo que os 

licitantes poderão adquirir maiores Informações no local, em horário de expediente ou 

pelos telefones (46) 35521596 e (46) 3552-2329. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015 

Panda de Ltma Gonç lved 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipie de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sousa. 11100- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°05412014 
011.1560,  REGISTRO 1)E PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAILA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA 	PR. Permaneces, 
inalterados os preços homnlogmlos em 23 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtaçies 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanerna - Paraná - Centro. 

iPUBLICAgOTRWE4PZILREE:PREGÃOPRESNICIALMDI3h014 
OBJETCREGISITIO DE PREÇOS.  PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS. ÇAMARAS 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEIEUI,08 LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os pretos 
homologados em 21 de Janeiro de 2015. 

Gabriel Felipe Giarinni 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 01412015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório. nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 01412015. 
Tipo de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE 
GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO MULTIFRIALITÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Ao. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema•Pr, 31 de Julho de 2015 

Lindarnir Maria de Cara Denardin- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N° 01512015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 
Processo Licitatório. nos termos a seguir 
Modalidade: Tomada de Preços N° 01512015. 
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER 
LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 559,30 M°. 
Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanerna - Paraná - Cenuo. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nomal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Laca Denardin- Prefeita Municipal 

CHAMADA PÚBLICA N° 00312019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público a Chamada 
Pública N° 003/2015, nas termos a seguir: 
Tipo de Julgamento: Melhor Técnica. 
Objeto:SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE C.APANEMA - PR 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA 
VIDA", FAIXA 2, EM TERRENOS DETERMINADOS PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO. 
Abertura dos envelopes: 09:00 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capinem, Av. Parigot de 
Soma, 1080- Capone - Paraná - Centro. 
Demais informações e o Edital poderão ser obtidos no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr. 31 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 275/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, 	CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67362, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico 	144/2015, fica reajustado para RS 3,98 o quilômetro rodado por 
ónibus e R$ 3,68 o quilómetro rodado por microônibus, das rotas/itens da presente ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originada, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.4  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 276/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
IGUACU LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP.» sob o na 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990,254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791 - CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, 
SIDICLEI SARIOLLI, 	CPF:027.628.779-70 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas es nonas das Leis n° 10.520/02 e 8.665/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão na 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
Identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATE A5 ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67363, de 22/10/2015, e 
parecer juridico na  144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilómetro rodado por 
ônibus, R$ 3,68 o quilómetro rodado por microônibus e 114 3,34 o quilômetro rodado por 
Kombi, das ratas/itens da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setorde Licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 277/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNPJ) sob o nti 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o nu 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 • CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO 
EXPEDITO, 	inscrita no CNPJ sob o no 06.338.210/0001-70, neste ato por seu 
representante legal, EUSEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 
8.666/93e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67335, de 06/10/2015, e 
parecer juridico riti  133/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por 
ónibus e R$ 3,34 o quilômetro rodado por Kombi, das rotas/itens da presente ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços Originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ELISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo A Ata de Registro de Preços na 278/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIAI° DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa brida (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS. 855 - 
SALA 01 - CEP: 85760000 	BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, 
CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67418, de 23/10/2015, e 
parecer jurídico n° 144/2015, fica reajustado para RS 3,98 o quilómetro rodado da 
rota/item da presente ala de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços Originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ZECATUR TRANS. COL. DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

1199 

06 

Município de Capeou — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Esmdo do Parará 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paina - Centro. 

PUBLICAÇÃO TIMM L 1157.: PIE10 PIEENCEN°05d014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CAIEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE OYANEMA PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 28 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Mtfflicipio de Capanema— PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema - Estado do Pará 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO MESTRA REF.:PREGÃO PZENCE N 055/2014 

000: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARÁ USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 29 
de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema—PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - Centro. 

PUBLICAÇA0 TREME:FRUO PRESENCIAL lir 073/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 27 de Janeiro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Voa mana ZISOU1SÁNON MOO 

SECONNEMAPOESEttalti 54",  

MCFP...).3 
vaanadí tf. 
wdamax~ 

ametat 1 Oremos 	"ni  

Na rui mzil PUSSMarear em I a att N 4.,~41  O mi 

. 
\I 

	 Nb ft sCah% 

stpó,.3 

Str4iaa ~PR 

2DAr0313~11~MkOA 
DEMONSIRAVOUS PANCERIASPIWZNIANDAS 

CROMPOSRSCtIE -*C.tLROLDE MN. 

JAISRSADEZEIMMI55EME5IREMI~S3 

PUSIOMPO 

•UaSetrAtALM 

.Se 

emmizimmosMosminacoreamedbaarittotnn&mrittimaTAM 
CAÇACPUPWLENSEXPNOXESOOAL 

aommaomm000rtsasonsitesmiermarra 
ágoiaciaakaaaawa 

Mate 

,I.W.VntWnPai4F' ..Steaft 	A4e,set 

,as~ 

4,0 

talos' trmase 
01150 tetiatr 
atra iatUu 

tooadraa 

imtues ~h:1x &New% 

Sm ali AltSt.15 

atuns 

krikWall 
ame 

belarbsaa.abbealzamakmaaa 

»aga.a. 
NuesteuOtt 
1,0sât 
izlisaakán001.10.91/1 

COP1C111~4  

numa ar-letarv.ar,Li Cama I Matam. 

aragurmetriog 

tV 
att 

i0C 

110 
!.SÇ 
stt 

ara,o?.M•..va 
taeu~stahtorásffl 
Liai= 
ta,dm.340000~14 

ovi esteja 
trettautu ao:~ 

uttr UUNi I destacara 
otraset,UUt I 

• mora  

istrawkiail taam 
lua  &Nu • 

trhereauzuttatrotrautameaa 

utaessummenamtt,outouttatruuttuutat 
autradals 

uso,. 

asetatrxItykantartriR 

Çm 	:516 
ao 

Itrutaa~trat 
Puna amak, 

ozel 
sia !dano 

.•• 
sol. 	a 
os) 	ds 
:111 	era 

oro 
a 

.,..gido^a:aaaanua.ata  
Nére.,gakebrátrui4act 
at•nasteC.,5 
mnr.ntrés t1 
asarNaa,040.5 	• 

dirmartearii~ 	• 

itrtratrarei 
más 

05:fslAm. deVreadsvm 

•" aula 
%luta, trou,s, 
Vtr. 015019.77MUS 

wrogvtrTuNdwouseIAO*115 

a 
az 

NallSeWs6~2k.,•:)do. 
S41,..ww.ã.40k?5,4,  

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO CMDIC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

A Prudente do Conselho CSIDIC, no uso de eu attrtrutres legais, comua os integrantes 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento da Indústria e Comércio, pato a teu& roda 01 de 
Feveretro de 2015, às 17n30, em caráter edracrdinario. na sala de reines da agencia do 
tabahador,locateda na Av. E:0%00%110,815. 

ORDEM DO DIA: 

1.  
Leitura do Edital de Contuato; 

2.  
Aprovação da ala amador 

3.  
DeEni0o ahe segnenloser presariais em bis imas lamentadas tremo imas industrais do 
município. 

4. Deánto de 6tretrtres do edEal de urroceaudo cara apresenbasào de propostas e 
documentastres das empresas inletessadas eia ktveslo no Monjolo de Capam por meto do 
programa de lamento a indústria, ao coméldo atacadista, prestação de seaus e ao turismo. 
colune Leio. I 4E40513 do Macio:ode Capar:ema. 

5 
DeSnigo dos itens priadtratios pata avaliação das empresas kaJessadas em parkipar da laação 
de terrenas e bambes que serão cedidos aro Loc~" de uso pelo táracipio da Caserana 

Capaarna Pr, 28 de Janeiro de 2016 

Lindamir Maria de Lata Oenatdin 
Presidente do CMOIC 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município do Capanema - Estado do Paraná 

Au. Parigat de Suara. 1050- Capam-ma - Paraná - Ointro. 

PUBLICAÇÃO TRIMM 1 RW:111E0'0 PRESENCáLY 073514 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS,CAMARÁS E 

PROTETORES PARA CAMINIIDES, MAQUINAS PFÁADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

mon DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. - PR. POTIIISIleCollt inalterados a proa 
homolagadm em'  7 do dormira do'  016. 

Luciano Dotocbroria 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 001/2016 

Pregão Presendal No 062/2015 

Data da Assinatura: 22/01/2016. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DAGOSTIN & CIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA. 

USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 42.570,00 (Quarenta e Dois Mil, Seiscentos e Setenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capaania - Estado do Paraná 

Ao. Parigot. de Souza, 1080-Capanento -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO =MURE: PREGÃO PRESENCLIL 01212015 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA 

USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. Permitirem inalterados os 

moa homologados em 28 do Abril de 201R 

Luciano Dorachowica 

Pregoeira 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TIG 1/2015 
Pregão Pretenda! No 062/2015 

Data da Assinatura: 22/01f2016. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LOURENCO SUZIN - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 

USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAFANEMA - PR. 

Valor total: R$ 41.256,00 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e Cinqüenta e Seis Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

o o 2 O O 

inlksw 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 001:2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 00112016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

ObjetoREGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 

COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARLAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA -PR. 
Valor: RS 258.700,00 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 15 de Fevereiro de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Som, 1010- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no sito www.capanema.pr.goe.br. 

Capanema-PR, 29 de janeiro de 2016. 

Luciano Dorochowicz - Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor di Lidta0es 

itx rita PODE coNtRATON.N0/2016. 
Tomada de pneu N-010.015 

/}àla rts Assialat 	2710112010. 
Constante 	Mentripto dr Capuna.Pr. 
Contratada: 	CAW SPRVICOS DF TERRAPIRNAGEM SC I IDA AfF. 
Objeto:CONTRA FACÃO De UNIPRINA ESPECIALIZADA PARA BULIRÃO DE 
PAVLMENT AÇÃO ;ASPAI:11CA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QIJENTE EM 
LIMA L/0 SUO BANE DE RACIIÃO E BASE DE BRITA GR:1W~ NA RUA PERNAMBUCO, 
TRECHO 03fl RE AS RUAS TAMOIOS LOUA11A, TOTALIZANIX) 1931,403P. 
Dm boiai de vige:tele 273912G16. data lival tlo sitéacia 2dali2a16. 

Valor Nal RS 261 162,15001.1:Ma e Q.% Na.entoe Semi.< Dols Rais r 9airee Cativa) 

liatam0 SLITLI &./ LLa Denerdin 
Prefeita Mmicipal 


	01.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82

	02.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85

	03.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33


